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Ata da 38ª Sessão, Deliberativa Remota,
em 6 de maio de 2021

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Rodrigo Pacheco.

(Inicia-se a sessão às 16 horas e 18 minutos e encerra-se às 18 horas e 31 minutos.)
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REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

38ª Sessão Deliberativa Remota, às 16 horas
Presenças no período: 06/05/2021 15:00:00 até 06/05/2021 18:30:00
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ª Legislatura
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Compareceram 74 senadores.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Fala da
Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.
As mãos serão abaixadas no sistema remoto. E, neste momento, estão abertas as inscrições de

oradores, que farão uso da palavra por três minutos.
A presente Sessão Deliberativa Remota foi convocada, nos termos do Ato da Comissão Diretora no

7, de 2020, que institui o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal, e é destinada à deliberação
da seguinte pauta:

– Projeto de Lei no 4.692, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, tendo como Relator o Senador Marcelo
Castro;

– Projeto de Lei no 4.209, de 2019, dos Senadores Siqueira Campos e Alvaro Dias, tendo como
Relator o Senador Eduardo Gomes;

– Projeto de Lei no 5.595, de 2020, da Deputada Paula Belmonte, tendo como Relator o Senador
Marcos do Val;

– Projetos de Decreto Legislativo nos 568, de 2019; 86, 569 e 570, de 2020, tendo como Relatores os
Senadores Flávio Arns, Nelsinho Trad, Carlos Viana e Randolfe Rodrigues.

As matérias foram disponibilizadas em avulsos eletrônicos e na Ordem do Dia eletrônica de hoje.
Como de praxe nas nossas sessões deliberativas do Plenário do Senado Federal, eu concedo a

palavra inicialmente, pelo prazo de cinco minutos, a um representante da Comissão Interna Temporária de
acompanhamento do coronavírus, presidida pelo Senador Confúcio Moura.

Com a palavra, Senador Confúcio Moura.
O SR. CONFÚCIO MOURA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - RO. Pela ordem.)

– Agorinha mesmo, Sr. Presidente. Deixe-me só me organizar aqui. Só um segundinho. (Pausa.)
Pronto.
Sr. Presidente, hoje, dentro das funções da nossa Comissão, além de apresentar os dados da pandemia,

da Covid-19, houve a análise e a inclusão da situação fiscal, a análise da situação fiscal, da execução
orçamentária e financeira decorrentes da pandemia do coronavírus.

Nós debatemos, segunda-feira, Sr. Presidente, no dia 3 de maio, a situação fiscal e a execução
orçamentária e financeira do País em uma produtiva e esclarecedora audiência pública realizada com
Waldery Rodrigues Junior, Secretário Especial de Fazenda do Ministério da Economia.

Estão aqui alguns pontos para comentário: o ritmo lento da vacinação tem impacto sobre a atividade
econômica. É preciso cuidar das contas públicas para que as políticas sociais sejam robustas e bem
suportadas por um quadro fiscal que seja sólido, mesmo atravessando os desafios da pandemia. A previsão
de crescimento, este ano, dada nesse mês de fevereiro, pela Instituição Fiscal Independente, é de 3% do
PIB, podendo ser revisado mês a mês.

Houve uma desaceleração dos gastos com a Covid, neste início de ano, justamente por questões
no orçamento. Em 2020, foram gastos, extraordinariamente, R$524 bilhões. Há risco de aumento de
despesas imprevisíveis no Governo, além do que foi planejado, devido à pandemia, como, por exemplo,
novas rodadas de auxílio emergencial, despesas relacionadas à manutenção dos empregos, dos créditos
extraordinários para a saúde, que continuam a ser editados. Estamos observando um aumento gradual das
taxas de juros, o que deve aumentar os cuidados na gestão das contas públicas. O ritmo da vacinação
deve acompanhar, proporcionalmente, a melhoria do cenário econômico.

O Congresso, Sr. Presidente, deve tomar todo o cuidado possível com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias deste ano, para que não se repita o que aconteceu com o orçamento de 2021. Com o atraso na
aprovação do orçamento de 2021, houve uma redução, Sr. Presidente, de 36,2% nas despesas discricionárias;
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não foram gastos, porque não havia orçamento. As despesas obrigatórias registraram um aumento de
8%, segundo dados da Instituição Fiscal Independente. Num acumulado de 12 meses, de fevereiro do ano
passado a fevereiro deste ano, 2021, o déficit fiscal do Governo foi de R$739 bilhões, o que equivale a 9,9%
do PIB – dados da IFI. Temos um déficit primário estimado para este ano de R$247 bilhões.

Em 2020, enfrentamos a pandemia de forma legítima, direta, o que nos trouxe um outro posiciona-
mento fiscal, com um gasto primário muito elevado, mas justificado. O aumento da despesa primária do
Governo Federal chegou ao valor R$26,1% do PIB, valor historicamente recorde, sendo necessária uma
boa consolidação fiscal.

Temos de ser rápidos no controle da pandemia, com a vacinação, para que tudo retome o seu
crescimento. O objetivo maior, nos próximos anos, será a redução de despesas e, consequentemente, o
aumento de receitas, o que virá com um povo vacinado e atividade econômica retomada.

O trabalho e as políticas que devem ser implementadas podem nos colocar num patamar, em 2021,
de endividamento bruto da ordem de 87,2% do PIB. É surpreendente, porque nós esperávamos chegar a
96%. Foi um patamar elevado, mas abaixo da perspectiva de abril do ano passado.

Em 2020, nós tivemos uma dotação de termos de esforço primário de 632 bilhões e um valor pago de
R$549 bilhões. As alocações em termos de salvar vidas, defesa de vulneráveis, saúde, alocação de empregos,
bem como outros usos; em termos do que foi pago, isso dá 8% do PIB, um valor bastante elevado.

Ano passado, houve dotação para crédito de R$100,5 bilhões e foram pagos 91 bilhões. De fato, uma
queda do PIB do ano passado de 4,1 surpreendeu positivamente, porque, no mês de abril – eu preciso
de um minuto para concluir, Sr. Presidente –, no mês de abril do ano passado, a gente estimava uma
recessão de 9,9% negativos.

Em 2021, além do auxílio emergencial de R$43 bilhões, o Governo retoma alguns programas sociais,
como o BEm e o Pronampe, em um tripé de sustentabilidade econômica. O fortalecimento do SUS é
essencial. Para 2021, há uma dotação de 86,5 bilhões para o SUS; foram pagos até agora 16 bilhões,
chegando a um valor de 86 medidas implementadas até agora. Nós temos a preocupação para que esses
valores sejam diligentemente usados e as políticas utilizadas sejam as mais efetivas possíveis.

O auxílio financeiro emergencial deste ano é de 43 bilhões; o valor pago até agora, 9 bilhões.
Para o plano nacional de imunização, o valor alocado, 19,9 bilhões; foram pagos até agora 4,2 bilhões.
Os benefícios do BEm e do Pronampe estão, ainda, aguardando decisões do Tesouro.
Foram feitas transferências diretas aos Estados e Municípios no ano passado, como todos os senhores

sabem. A boa política do Banco Central, com a redução dos juros de 2,7 para 1,9, depois, agora, em
crescimento, se sustentou, mas pode haver um descontrole de contas públicas.

Sr. Presidente, muita coisa precisamos fazer, muitas reformas essenciais precisamos fazer. O senhor
bem sabe delas; não preciso citar as reformas que são essenciais para o Brasil, neste momento. Precisamos
de vacinas e a pandemia está nos ensinando que é indispensável o aumento no investimento em ciência
e tecnologia. A prioridade é a saúde. A solução é cortar despesas não de forma míope, mas, quanto às
despesas, tem de ser feito o controle do gasto público, para uma revisão de despesas eficiente e que estas
sejam, realmente, essenciais. A vacinação é prioridade, Sr. Presidente, porque a base fiscal é base, não é o
fim em si mesmo.

Era só isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Confúcio Moura.
Cumprimento V. Exa. pelo extraordinário trabalho feito pela Comissão de acompanhamento da

Covid, presidida por V. Exa.
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Pede a palavra, pela ordem, o Senador Marcos do Val.
O SR. MARCOS DO VAL (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - ES. Pela

ordem.) – Boa tarde a todos!
Obrigado, Presidente.
Presidente, o amigo Senador Jean Paul Prates apresentou aí um requerimento para um debate

temático do PL, que estou relatando, 5.595, que fala sobre a educação, e o achei muito pertinente. Eu
queria que pudéssemos, então, fazer esse debate temático. Acho que ele foi muito feliz com a proposição.

Eu também mandei um requerimento para a Mesa, com alguns outros nomes, para balancear, pessoas
que são favoráveis, outras que são contrárias. Acho que havia muitos Senadores que estavam com muita
dúvida sobre esse PL, muitos questionamentos. E, como o amigo Jean Paul Prates fez um requerimento
para um debate temático, acho que cabe a gente debater sobre essa pauta. O SR. PRESIDENTE
(Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeitamente, Senador Marcos do Val.

Nós avançaremos em alguns itens, alguns encaminhamentos serão feitos pela Presidência neste
momento, e, logo na sequência, mesmo antes de entrarmos nos projetos que nós apreciaremos, vamos
submeter à analise essa questão. Há um requerimento de sessão de debates feito pelo Líder da Minoria,
Senador Jean Paul Prates, com o qual V. Exa., desde já, concorda, e eu aguardo apenas receber o seu
requerimento de adendo a nomes sugeridos para esta sessão de debates.

Então, dentro de instantes, nós examinaremos. Darei a palavra a V. Exa. novamente, ao Líder Jean
Paul, para que possamos fazer esse encaminhamento, com a retirada de pauta do projeto, naturalmente, e
o encaminhamento do requerimento da sessão de debates.

Com a palavra, pela ordem... (Pausa.)
Não há mais aqui pedidos de palavra pela ordem. Perfeitamente.
Então, diante disso, eu anuncio, com a anuência do Plenário, conforme foi anunciado ontem, a

inclusão do item, hoje, extrapauta.
Projeto de Lei de Conversão no 5, de 2021, que altera a Lei no 12.343, de 2010, para prorrogar a

vigência do Plano Nacional de Cultura para 12 anos (Medida Provisória no 1.012, de 2020). (Vide Item
2.1.1 do Sumário)

Durante o prazo regimental inicial, foram apresentadas 14 emendas.
Parecer proferido no Plenário da Câmara dos Deputados, em substituição à Comissão Mista, tendo

como Relatora a Deputada Benedita da Silva, favorável à medida provisória e à parte das emendas, na
forma do projeto de lei de conversão apresentado.

A matéria foi aprovada, ontem, na Câmara dos Deputados, e seu prazo de vigência se esgota no dia
10 de maio.

A matéria depende de parecer do Senado Federal.
E faço a designação do Senador Elmano Férrer, para proferir o parecer de Plenário.
Com a palavra, o Senador Elmano Férrer. (Pausa.)
Eu peço à Secretaria-Geral da Mesa que possa fazer contato com o Senador Elmano Férrer, Relator

dessa matéria, para que possa proferir o seu parecer de Plenário. (Pausa.)
Portanto, eu vou suspender a apreciação da medida provisória e vou anunciar a retirada de pauta do

item 5, Projeto de Decreto Legislativo no 86, de 2020, da relatoria do Senador Nelsinho Trad, a pedido do
próprio Relator, Senador Nelsinho Trad. (Projeto de Decreto Legislativo no 86/2020 - Vide Item
2.2.2 do Sumário)

Será reincluído esse projeto na próxima sessão do Senado Federal. (Pausa.)
Eu peço a permissão do Plenário, enquanto o Senador Elmano Férrer não se conecta, para solicitar

a inversão da pauta, para apreciarmos um item singelo, o item 6, Projeto de Decreto Legislativo no 569,
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de 2020, a pedido do Senador Carlos Viana, que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a
República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, assinado em
Brasília, em 8 de julho de 2019.

Portanto, pergunto ao Plenário se podemos fazer essa inversão. (Pausa.)
Com a anuência do Plenário, anuncio, portanto, o Projeto de Decreto Legislativo no 569, de 2020. A

matéria depende de parecer.
Faço a designação do Senador Carlos Viana para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra o Senador Carlos Viana.
O SR. CARLOS VIANA (PSD - MG. Para proferir parecer.) – Muito obrigado, Presidente

Rodrigo Pacheco. Meu boa-tarde a todos os Senadores e Senadoras que nos acompanham.
Primeiramente, quero aqui muito rapidamente dar um abraço ao Senador Confúcio, que tem feito

um trabalho excepcional, em nosso nome, no acompanhamento às questões da Covid.
E quero aqui me juntar também às manifestações de Senadores ontem com relação à decisão dos

Estados Unidos de apoiarem a chamada quebra de patentes. Caminhamos no mesmo sentido porque
aquele País está fazendo a caminhada da forma certa. Não é o Congresso lá que votou uma lei – e aqui
respeito plenamente a nossa decisão, o Senado é soberano –, mas um Presidente da República, que, em
nome de um país, busca outras nações para fazer um acordo internacional. Isso bate exatamente com o
meu posicionamento desde o início. Nós não podemos tomar medidas unilaterais, é preciso um acordo
internacional. E os Estados Unidos estão dando um sinal muito importante nesse sentido, não é à toa que
hoje têm uma grande liderança no mundo, uma superpotência, com relação a isso. Portanto, me junto
aqui a todos no sentido de que, quem sabe, a humanidade possa agora, em conjunto, buscar realmente
uma saída para que tenhamos em breve toda a população mundial, não somente a brasileira, vacinada.

Muito obrigado.
Aqui, Senador Rodrigo Pacheco, se me permite, eu vou direto à análise, uma vez que o decreto

veio da Câmara e o texto é de todos, naturalmente, já bastante conhecido. Peço vênia a V. Exa. para já
encerrar aqui com a questão da análise diretamente do decreto legislativo.

Não recaem vícios de juridicidade sobre a proposição. Tampouco verificamos vícios de constituciona-
lidade, pois ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal.

Ademais, o ato internacional veiculado pelo PDL visa à concretização do comando constitucional
que estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos
para o progresso da humanidade.

Registre-se, ainda, que os dispositivos do acordo em exame não destoam de outros tratados bilaterais
de mesma natureza celebrados pelo Brasil. Encontra-se, pois, em harmonia com as práticas estabelecidas
pela Oaci.

No mérito, o acordo tem por objeto instituir marco legal para os serviços de transporte aéreo entre
Brasil e Reino dos Países Baixos, com relação especificamente a Sint Maarten. A ratificação do acordo
criará ambiente propício para reforçar não apenas os laços de amizade entre as partes, mas também a
cooperação nas áreas de comércio, investimentos e, sobretudo, turismo. Vale lembrar que a região do
Caribe, cada vez mais, recebe turistas brasileiros.

O voto.
Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, constitucional, jurídico e regimental, somos

pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo no 569, de 2020.
É esse o relatório, Sr. Presidente. Venho direto ao assunto porque é interesse do País e coloca

o Brasil, mais uma vez, com laços de amizade na questão do espaço aéreo e definição das nossas rotas
internacionais. (Íntegra do Parecer no 84/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.3 do Sumário)
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Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Carlos Viana.
O parecer é favorável ao projeto.
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.
A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o projeto em turno único.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Meus cumprimentos ao Senador Carlos Viana. (Pausa.)
Bom, retirado de pauta o item 5, a pedido do Relator, já apreciado o item 6 da pauta.
Há na pauta o item 3.
Projeto de Lei no 5.595, de 2020, da Deputada Paula Belmonte, que reconhece a educação básica e

a educação superior, em formato presencial, como serviços e atividades essenciais e estabelece diretrizes
para o retorno seguro às aulas presenciais.

O Relator é o Senador Marcos do Val.
Em relação a esta matéria foi apresentado um requerimento para sessão de debates pelo Líder

da Minoria, Senador Jean Paul Prates. O eminente Relator, Senador Marcos do Val, concordou com a
realização, apresentando, no entanto, um adendo com nomes para essa sessão de debates.

Portanto, eu submeterei à apreciação do Plenário do Senado o Requerimento, como item extrapauta,
no 1.448, de 2021, do Senador Jean Paul Prates e outros Senadores, que solicitam a realização de sessão de
debates temáticos destinada a debater uma estratégia nacional para o retorno seguro às aulas presenciais.

Foram apresentados os requerimentos pelos Senadores Weverton e Marcos do Val, solicitando a
inclusão de convidados na sessão de debates. (Requerimentos nos 1481 e 1489/2021 - Vide Item
2.2.4 do Sumário)

A Presidência submeterá as matérias diretamente à votação simbólica.
Podemos submeter à votação simbólica?
O Senador Jean Paul Prates gostaria de se pronunciar?
O SR. JEAN PAUL PRATES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) –

Presidente, é que eu estou na CPI, neste momento.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-

mente.
Então, já submeteremos à apreciação simbólica os requerimentos.
A Presidência submeterá as matérias diretamente à votação simbólica.
Em votação os requerimentos de realização de sessão de debates.
As Senadoras e os Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovados.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
Nós, então, identificaremos uma data para a realização dessa sessão de debates e, uma vez realizada

a sessão de debates, avaliaremos a reinclusão na pauta deste projeto.
Muito obrigado. (Pausa.)
Eu anuncio, enquanto ainda não há apresentação do parecer sobre a medida provisória, o item 4.
Projeto de Decreto Legislativo no 568, de 2019, que aprova o texto do Acordo entre o Governo
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da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão sobre Assistência Administrativa Mútua e
Cooperação em Assuntos Aduaneiros, assinado em Brasília, em 14 de setembro de 2017.

A matéria depende de parecer.
Faço a designação do Senador Flávio Arns, para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra o Senador Flávio Arns.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Para

proferir parecer.) – Quero agradecer a V. Exa., Senador Rodrigo Pacheco, e sempre parabenizá-lo pela
condução dos trabalhos de maneira tranquila, segura, compartilhada, bem organizada.

E passo, se V. Exa. permitir, diretamente à análise do PDL, dizendo que não identificamos vícios de
juridicidade sobre o PDL.

A proposição também atende os requisitos de constitucionalidade. Vale o registro de que está em
conformidade com o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal. Não bastasse isso,
o acordo em exame está em consonância com o princípio da cooperação entre os povos para o progresso da
humanidade, que rege o Brasil em suas relações internacionais (art. 4o, IX), pois ele poderá se tornar
importante ferramenta de cooperação em busca da promoção do comércio bilateral e da repressão ao
tráfico ilícito de mercadorias.

O tratado contém cláusulas que são padrão em instrumentos normativos relativos à matéria, a
exemplo daquelas que se referem à troca de informações entre as autoridades aduaneiras sobre assuntos
de sua competência – valoração aduaneira, regras de origem, classificação tarifária e regimes aduaneiros;
prevenção e repressão às infrações aduaneiras e ao tráfico ilícito de entorpecentes, armas, munições de
outros materiais perigosos para o ambiente e para a saúde pública.

Os consideranda revelam o alcance do acordo. Nele, as partes reconhecem que as infrações à legislação
aduaneira são prejudiciais à segurança pública e aos interesses econômicos, fiscais, sociais, culturais, de
saúde pública e comerciais de seus respectivos países. Há destaque para o tráfico de entorpecentes e
substâncias psicotrópicas, vistos como ameaça grave à saúde pública e à sociedade – e, de fato, o são.

Ademais, as partes reconhecem a necessidade da cooperação internacional a fim de que sejam assegu-
rados o cálculo preciso dos direitos aduaneiros e de outros tributos arrecadados na importação/exportação
e de que seja garantida a aplicação adequada de proibições, restrições e medidas de controle por suas
administrações aduaneiras.

Voto, Sr. Presidente.
Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, constitucional, jurídico e regimental, somos

pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo no 568, de 2019.
É o voto, Sr. Presidente. (Íntegra do Parecer no 85/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.5 do

Sumário)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Flávio Arns.
O parecer é favorável à matéria.
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.
A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o projeto, em turno único.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. (Pausa.)
Anuncio o item 7 da pauta.
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Projeto de Decreto Legislativo no 570, de 2020, que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos
entre a República Federativa do Brasil e o Reino Unido dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de
julho de 2019.

A matéria depende de parecer.
Faça a designação do nobre Senador Randolfe Rodrigues para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra o Senador Randolfe Rodrigues. (Pausa.)
Senador Randolfe Rodrigues, está conectado? (Pausa.)
Bom, sobrestaremos o exame do item 7 da pauta em razão da ausência do eminente Relator, Senador

Randolfe Rodrigues.
Na data de ontem, na sessão deliberativa de ontem, nós nos comprometemos com a apreciação de

um item extrapauta, um requerimento da lavra do Senador Wellington Fagundes e de outros Senadores.
Indago ao Plenário se podemos fazer a inclusão extrapauta na sessão de hoje deste requerimento,

que solicita realização de sessão especial destinada a comemorar os 50 anos de fundação da Santa Casa de
Misericórdia e Maternidade de Rondonópolis. (Pausa.)

Portanto, com a anuência do Plenário, a Presidência submeterá a matéria diretamente à votação
simbólica.

Em votação o requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
Senador Paulo Rocha pede a palavra pela ordem.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela ordem.)

– Sr. Presidente, é uma sugestão.
Eu acho que o Relator Randolfe, do item anterior, deve estar na CPI, ocupado lá, porque ele faz

parte da CPI. Quem sabe não seria o caso de nomear um ad hoc, porque, com certeza, já foi publicado o
relatório dele.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador
Paulo Rocha, eu prefiro aguardar a vinda do Relator. Não gostaria de fazer designação ad hoc à revelia do
Senador Randolfe Rodrigues, porque eventualmente ele pode desejar relatar.

Mas, bem a propósito da fala de V. Exa., Senador Paulo Rocha, eu quero compartilhar com o
Plenário que as sessões do Senado Federal, que as sessões deliberativas do Plenário do Senado Federal são
designadas previamente, sempre às 16h de terças, quartas e quintas-feiras. E há uma previsão regimental
de que, uma vez iniciada a sessão do Plenário do Senado Federal, todas as Comissões e todos os demais
órgãos da Casa devam paralisar, suspender as suas atividades, especialmente para permitir que os membros,
por exemplo da Comissão Parlamentar de Inquérito possam fazer, tomar parte da sessão do Plenário do
Senado Federal. Não seria justo privá-los do direito de participar da sessão do Plenário do Senado Federal.
De modo que alinharei com o Presidente Omar Aziz essa rotina, para que possamos coabitar a sessão do
Plenário do Senado com o funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito, que é igualmente muito
importante no âmbito do Senado Federal.

Pede a palavra, pela ordem, o Senador Eduardo Gomes.
O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - TO. Pela ordem.)

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, no intuito de não ferir a prerrogativa dos Relatores tanto da
medida provisória quanto do item que o Senador Randolfe relata, eu gostaria, como sugestão, de perguntar
aos Líderes e a V. Exa. se é possível submeter ao Plenário a leitura do item 2, apenas a leitura, para que
pudéssemos ganhar tempo, já que sou Relator desse item. Quando chegar o Senador Relator da medida
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provisória, em seguida liberando a pauta para a votação efetiva do item, para que a gente ganhe tempo, se
for possível.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-
mente, Senador Eduardo Gomes.

Isso já seria feito imediatamente. Eu já anunciaria, sim, esse item da pauta.
Na verdade, eu precisaria apenas da anuência do Relator do item 1 da pauta, o Senador Marcelo

Castro
Se o Senador Marcelo Castro concordar, podemos fazer a inversão com o anúncio do Item 2 da

pauta, porque a medida provisória é um item extrapauta. Estava precedendo o próprio Item 1.
V. Exa. está de acordo, Senador Marcelo Castro, de passar...
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI) – Estou sim,

Sr. Presidente, de pleno acordo.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeito.

Então, com a anuência do Relator do Item 1 da pauta, eu anuncio o Item 2 da pauta, por sugestão do
Senador Eduardo Gomes.

Porém, antes, passo a palavra, pela ordem, ao Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Pela ordem.) –

Sr. Presidente, eu não desejo postergar assuntos que estejam em deliberação, mas achei que era oportuno,
informar V. Exa. e os nossos prezados e prezadas, companheiros e companheiras, que foi aprovado pela
Câmara dos Deputados, o nosso projeto do Free Flow.

Eu acompanhei, até 1h da manhã de hoje, os debates na Câmara, e, afinal, foi votado hoje, votação
nominal. E queria me congratular com o Senador Jayme Campos, que foi quem promoveu a elaboração do
substitutivo em estreita parceria comigo, que propus o projeto originalmente. E acho que o Senado deu
uma contribuição extraordinária para a modernização da possibilidade de concessões de rodovias mais
justas.

E, em função das dúvidas que foram levantadas na Câmara, eu queria deixar aqui publicizada a
seguinte diretriz, duas diretrizes, na verdade, que o projeto prevê. Primeiro, ele deixou de abordar a
questão de cobrar pedágio em área urbana – e aí eu chamo a atenção do líder Paulo Rocha – porque o
Ministro Paulo Porto... Paulo Passos, perdão, que foi Ministro da Presidente Dilma, anunciou, no dia 15
de agosto de 2012, que, de então para diante, não seria mais permitida a cobrança de pedágio em rodovia
federal, em perímetro urbano ou em área que não tivesse uma alternativa secundária de deslocamento dos
veículos.

E foi espantoso que muitos companheiros nossos de Câmara dos Deputados, meus e do Senador
Marcelo Castro, veteranos, portanto, não tivessem a informação presente de que pedágio de rodovia federal,
em área urbana, foi extirpado pelo Governo da Presidente Dilma, em 15 de agosto de 2012.

E o segundo é que alguns manifestaram afeição pela praça de pedágio. Eu acho que a praça de
pedágio é um atravancamento, é uma barreira física, é uma coisa do passado! Mesmo com os modernos
meios de cobrança, quer dizer, você interrompe a rodovia para cobrar, e cobrar aleatoriamente, porque eu
posso ter usado só 5km da rodovia, o Senador Paulo Rocha, que é um homem de sorte, usou 50km e nós
vamos pagar a mesma coisa, ou vice e versa.

Então essa paixão pela praça de pedágio me deixou um pouco triste, mas eu queria celebrar com os
companheiros que, graças à providência da Presidência da Casa de colocar em votação e graças à grande
contribuição do Senador Jayme Campos, nós abrimos as portas para o futuro da concessão de rodovias
federais num País em que, nós todos sabemos, recursos orçamentários – não é, Senador Eduardo Gomes? –
são ralos e, como diz o nosso Senador Marcelo Castro, nem sempre bem distribuídos.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ADFA25BC003C8CEC. 

00100.046549/2021-55



7 Maio 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 19

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Esperidião Amin. E eu o congratulo pela aprovação do projeto ontem, na Câmara dos Deputados,
um projeto muito meritório, de autoria de V. Exa.

O item 2 da pauta.
Projeto de Lei no 4.209, de 2019, dos Senadores Siqueira Campos e Alvaro Dias, que determina que,

para fins de registro, os medicamentos que contenham Insumo Farmacêutico Ativo (IFA) nacional sejam
enquadrados na categoria prioritária.

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
A matéria depende de parecer.
Faço a designação do Senador Eduardo Gomes para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra o Senador Eduardo.
O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - TO. Para proferir

parecer.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, submete-se à apreciação do Plenário o Projeto de Lei no

4.209, de 2019, dos Senador Siqueira Campos e do Senador Alvaro Dias, que determina que, para fins de
registro, os medicamentos que contenham Insumo Farmacêutico Ativo (IFA) nacional sejam enquadrados
na categoria prioritária nos processos de registros de alteração pós-registro junto à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Anvisa.

Em sua justificação, os autores informam que estudo da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) evidenciou
que, apesar de a maioria dos fármacos consumidos no Brasil ser fabricada no território nacional, apenas
pequena parcela é fabricada a partir de IFA nacionalmente produzido.

Diante disso, apresentam o projeto para promover a produção nacional de IFA e, por conseguinte,
estimular o desenvolvimento do parque industrial farmacêutico do País.

Análise.
Inicialmente, em relação aos aspectos formais da proposta, cumpre registrar que não observamos

qualquer inconformidade no projeto.
Quanto ao mérito, a proposição busca estimular a indústria farmacêutica brasileira a sintetizar IFA,

de modo a passar a ter controle de todas as etapas de fabricação de medicamentos, desde a síntese da
matéria-prima até o produto final.

Para isso, sugere que todo medicamento com IFA produzido no Brasil seja enquadrado na categoria
de precedência prioritária, nos processos de registro e de alteração pós-registro junto à Anvisa.

Isso quer dizer que esses medicamentos nos referidos processos terão avaliação e deliberação final
sobre registro e alterações pós-registro com prazos mais rápidos do que aqueles enquadrados na categoria
ordinária.

Segundo dados da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (Interfarma), o mercado
farmacêutico no Brasil é o maior da América Latina e um dos mais vultosos do mundo, superando o de
alguns países desenvolvidos, como Reino Unido, Itália, Espanha e Canadá.

Apesar disso, o País produz pequena porcentagem de IFA.
E para se tenha o devido controle da fabricação de um medicamento, a empresa precisa dominar a

execução de todas as etapas de sua análise.
Assim, possuir a capacidade técnica apenas sobre a execução das etapas subsequentes à fabricação

do IFA não permite um controle efetivo de todo o processo de fabricação de um medicamento. Isso torna
a indústria nacional dependente da importação de insumos e, portanto, vulnerável a desabastecimentos
por parte de fornecedores.

Essa situação tornou-se bastante evidente por causa da total dependência do Brasil em relação aos
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IFAs importados principalmente da China, produtos imprescindíveis para a fabricação das duas vacinas
contra a Covid-19 até então disponíveis em Território nacional.

É exatamente diante desse contexto que o estudo da Fiocruz, citado na justificação do projeto,
conclui que há grande necessidade de reativar a produção nacional de IFA de vários tipos de fármacos,
notadamente os antibióticos e os medicamentos para doenças neurológicas, cardiovasculares e as doenças
negligenciadas.

É fato que a opção pela compra de IFA importado muitas vezes decorre também de uma estratégia
de gestão, haja vista que isso pode reduzir custos operacionais das empesas fabricantes de medicamentos.
Ocorrendo também em países como os Estados Unidos da América e o Reino Unido, esse fenômeno explica
o fato de a maioria dos fabricantes de IFA estar localizada fora do Brasil, notadamente na Índia, na China
e em outros países asiáticos. Essa forma de terceirização da produção de IFA vale-se de estratégias de
redução de custos com equipamentos, contratação de funcionários e infraestrutura.

Todavia, a importação de IFA também gera impactos na fiscalização sanitária desses produtos,
tonando-se necessário que as autoridades sanitárias atuem seguindo protocolos e inspeções mais rigorosos.

Depreende-se, portanto, que o projeto em comento pretende fomentar o desenvolvimento da indústria
farmacêutica brasileira, tornando-a mais competitiva tanto no mercado nacional quanto no internacional.
Como se trata de um estímulo – e não uma imposição à indústria farmacêutica brasileira –, esse projeto
não pretende interferir no modelo de negócio das empresas, que poderão decidir sobre a conveniência de
privilegiar os insumos produzidos no Brasil ou mesmo instituir a fabricação nacional de IFA.

Por esses motivos, somos favoráveis à proposta.
Todavia, julgamos que podemos aprimorá-la por meio do estabelecimento do prazo prioritário para

a análise dos documentos administrativos e de qualidade dos insumos farmacêuticos ativos nacionais
utilizados na fabricação de medicamentos.

Isso porque se trata de processo que ocorre separadamente ao do registro de medicamentos. Com efeito,
segundo a Resolução no 359, de 2020, da Anvisa, empresas que produzam, distribuam ou comercializem
IFA de medicamentos devem apresentar à agência, para certificação, o Dossiê de Insumo Farmacêutico
Ativo, que é o conjunto de documentos administrativos e de qualidade de um insumo farmacêutico ativo,
pelo qual se atesta que a empresa possui o conhecimento de todo o processo de fabricação do insumo.

Após a análise do referido dossiê, a Anvisa, em caso de deferimento, concede à empresa a Carta de
Adequação do Dossiê de Insumo Farmacêutico Ativo (Cadifa), instrumento que certifica a adequação do
Difa às normas sanitárias.

Segundo a agência, quando associada a registro ou pós-registro de medicamento, a deliberação final
das solicitações da Cadifa ocorrerá dentro dos mesmos prazos previstos na Lei no 6.360, de 1976, conforme
as respectivas categorias de precedência: ordinária (365 dias para registro e 180 dias para pós-registro) ou
prioritária (120 dias para registro e 60 dias para pós-registro).

Desse modo, consideramos que a análise dos pedidos de concessão da Cadifa relacionados ao IFA
nacional deve ter o mesmo tratamento das solicitações de registro e de pós-registro de medicamentos e,
por isso, propomos emenda para os qualificar também como de precedência prioritária.

Também oferecemos emenda para ajustar a redação do art. 1o do projeto para prever que IFAs
produzidos no País, mesmo que não integralmente, também farão jus ao benefício de serem enquadrados
na categoria de precedência prioritária.

Voto.
Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei no 4.209, de 2019, com as emendas

apresentadas.
Esse é o relatório, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sras. Senadoras. (Íntegra do Parecer no
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86/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.7 do Sumário)
Minhas homenagens ao Senador Siqueira Campos, pioneiro do nosso Estado de Tocantins, quatro

vezes Governador, procurador do Estado, criador do Estado na Assembleia Nacional Constituinte e que
teve a grande ideia e apoio de ter a parceria do nosso querido Líder Senador Osmar Dias, seu colega
também... Alvaro Dias, desculpa, Alvaro Dias, que fez esse gesto com o nosso grande Líder.

Uma homenagem aqui ao nosso Siqueira Campos e muito obrigado, Sr. Presidente, Srs. Senadores e
Sras. Senadoras.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Eduardo Gomes.

O parecer é favorável ao projeto com as Emendas nos 1 e 2 do Relator.
Nós não ingressaremos na discussão da matéria. Vi que alguns Senadores querem discutir, mas não

será iniciada a discussão porque uma vez lida a medida provisória, ela, a medida provisória, tem prioridade
e tranca a pauta.

Portanto, nós vamos, agora, voltar à apreciação da medida provisória e, uma vez ultimada a
apreciação da medida provisória, retomamos a discussão do projeto agora relatado pelo Senador Eduardo
Gomes.

Portanto, anuncio, uma vez mais, o Projeto de Lei de Conversão no 5, de 2021, que altera a Lei no

12.343, de 2010, para prorrogar a vigência do Plano Nacional de Cultura para 12 anos (proveniente da
Medida Provisória 1.012, de 2020).

Durante o prazo regimental inicial foram apresentadas 14 emendas.
Parecer proferido no Plenário da Câmara dos Deputados, favorável à medida provisória, à parte das

emendas e ao projeto de lei de conversão apresentado.
A matéria foi aprovada ontem na Câmara dos Deputados e o seu prazo de vigência se esgota no dia

10 de maio.
A matéria depende de parecer no Senado Federal.
Faço a designação do Senador Elmano Férrer para proferir o parecer de Plenário.
Senador Elmano Férrer, com a palavra.
O SR. ELMANO FÉRRER (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PI. Para proferir

parecer.) – Sr. Presidente, Sra. e Srs. Senadores, eu inicialmente queria justificar a minha ausência.
Estava numa audiência agora, nesse instante, por isso tive esse atraso. E pediria a permissão ao Sr.

Presidente e aos nobres Senadores e Senadoras para passar logo à análise dessa medida provisória.
A MPV no 1.012, de 2020, não apresenta problemas relativos à constitucionalidade, à juridicidade

e à técnica legislativa. Sua adequação à legislação orçamentária e financeira foi confirmada pela Nota
Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira no 97/2020 da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização
e Controle do Senado.

Quanto às modificações trazidas pelo PLV no 5, de 2021, a Relatora na Câmara foi atenta, em
relação às emendas apresentadas, em excluir as propostas que ofendessem a determinação constitucional
da iniciativa privativa da Presidência da República, conforme o art. 61, §1o, inciso II, da Constituição
Federal, combinado com o art. 84, inciso VI. De tal modo, pronunciamo-nos pela constitucionalidade,
juridicidade, correta técnica legislativa e adequação à legislação orçamentária e financeira do PLV no 5, de
2021.

No que tange ao mérito, convém retomar o §3o do art. 215 da Constituição Federal (acrescido pela
Emenda Constitucional no 48, de 2005), que dispõe que o Plano Nacional de Cultura será estabelecido por
lei, com duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do Poder
Público para conduzir à consecução dos objetivos descritos em seus cinco incisos: defesa e valorização
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do patrimônio cultural brasileiro; produção, promoção e difusão de bens culturais; formação de pessoal
qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; democratização do acesso aos bens de
cultura; e valorização da diversidade étnica e regional.

O primeiro Plano Nacional de Cultura resultou de amplo processo de discussão com a sociedade,
que abrange a realização da 1a e da 2a Conferências Nacionais de Cultura, precedidas cada uma delas por
conferências regionais, estaduais e municipais, além de conferências setoriais.

Parece-nos indubitável o mérito de ampliar a vigência do PNC, evitando o surgimento de um vácuo
no marco legal e garantindo a previsão constitucional de existência do plano. Também não há dúvida
quanto ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência (art. 62 da Constituição
Federal).

Em relação às modificações introduzidas pelo PLV no 5, de 2021, compreendemos que elas não são
estranhas à matéria de que trata a MPV no 1.012, de 2020. Apresentam, ademais, o mérito de introduzir
um novo objetivo ao PNC, prevendo o acompanhamento e a avaliação das atividades e políticas culturais
em estados de calamidade pública nacional. Além disso, impõem a ampla divulgação da avaliação periódica
de que trata o caput do art. 14 da Lei no 12.343, de 2010.

Por fim, o PLV faculta e estimula a participação do Poder Legislativo nos procedimentos prévios à
aprovação do PNC, por meio da realização de seminários e debates com o setor cultural.

Todas essas modificações aperfeiçoam os processos de elaboração e de avaliação da efetividade do
Plano Nacional de Cultura, razão pela qual somos favoráveis à sua aprovação na íntegra.

Portanto, Sr. Presidente, vou ler o voto.
Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Medida Provisória no 1.012, de 2020, na forma do Projeto

de Lei de Conversão no 5, de 2021.
Esse, Sr. Presidente, o nosso relatório e a análise dessa medida provisória. (Íntegra do Parecer

no 87/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.1 do Sumário)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Agradeço

a V. Exa., Senador Elmano Férrer.
O parecer é favorável ao projeto de lei de conversão.
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação.
Indago ao Plenário se podemos submeter o parecer e o projeto de conversão à votação simbólica.

(Pausa.)
Havendo a concordância do Plenário, a Presidência submeterá a matéria diretamente à votação

simbólica.
Em votação conjunta os pressupostos de relevância e urgência, adequação financeira e orçamentária e

pertinência temática da matéria e o mérito do projeto de lei de conversão, que tem preferência regimental,
nos termos do parecer.

As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto de lei de conversão.
Ficam prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Cumprimento e agradeço o eminente Senador Elmano Férrer pela disposição de relatar de ontem

para hoje esse projeto.
Muito obrigado, Senador Elmano.
Retomamos o item 2 da pauta, que foi já relatado pelo Senador Eduardo Gomes, iniciando com a

discussão da matéria.
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Para discutir, Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Pela

ordem.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sras. Senadoras, peço a palavra especialmente para homenagear
e agradecer o Senador Siqueira Campos e dizer que foi uma honra ser seu parceiro nessa proposta
importante.

Veja que esse projeto foi apresentado em 2019, portanto antes da pandemia, e hoje ele se torna mais
importante, mais urgente e, evidentemente, mais prioritário. Nós sabemos das dificuldades que o Brasil
vem enfrentando na importação de insumos para a produção de vacinas. Ainda ontem, o Presidente da
República foi infeliz ao insinuar que a China criou o coronavírus para implementar uma guerra química no
mundo. E isso já produziu consequência, porque hoje Covas, do Instituto Butantan, informa que haverá
atraso na importação de insumos da China. Evidentemente, há relação entre um fato e outro. Mas não
vamos discutir isso agora. Agora, o importante é aprovar esse projeto, que pretende dar celeridade a fim
de que a indústria farmacêutica possa ser mais competitiva no nosso País. Atualmente, a importação de
insumos, de IFAs, está na ordem de 90%, especialmente da Índia e da China, que representam 40% da
produção de insumos para todo o mundo, de IFAs para todo o mundo.

Portanto, eu creio que é elementar destacar a importância do projeto, talvez até por isso não tivemos
emendas, a não ser do Relator. E nós queremos cumprimentar o Relator, Eduardo Gomes, que também é
do Tocantins, Estado criado pelo Siqueira Campos, pelo aprimoramento da proposta.

Certamente, nós estamos encurtando prazos, dando celeridade para que a indústria nacional possa
se valer de insumos aqui produzidos. A indústria farmacêutica nacional, valendo-se de insumos aqui
produzidos, se tornará mais competitiva no mercado internacional. O projeto é, portanto, numa hora
crucial para o combate à pandemia que nós estamos vivenciando. Não há justificativa para a longa espera
da indústria farmacêutica para a aprovação de projetos que determinam a produção de IFAs no nosso
País. O projeto tem, portanto, o objetivo de conferir prioridade e, com isso, encurtar prazos e promover
celeridade e eficiência.

Muito obrigado mais uma vez ao Eduardo Gomes, o Relator, que foi competente. E as minhas
homenagens especiais ao querido ex-Senador Siqueira Campos.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Alvaro Dias.

Pede a palavra pela ordem o Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, caro amigo Rodrigo Pacheco, serei muito breve.
Eu quero apenas aqui fazer um adendo às palavras do ilustre e eminente Senador Esperidião Amin e

o cumprimentar pela aprovação do Projeto no 886, porque ontem a Câmara aprovou esse projeto.
É um projeto extremamente importante, Sr. Presidente. Eu tive o privilégio de ser Relator dessa

matéria para aprimorarmos, mas sobretudo modernizamos a questão da cobrança do pedagiamento nas
rodovias concessionadas pelo Governo Federal.

Com isso nós estamos o quê? Fazendo justiça, tendo em vista que muitas pessoas estão pagando
aquilo que não era justo. Você trafegava em uma rodovia algo em torno de 20km e pagava muitas vezes
por 100. Por isso, esse projeto do free flow, que já existe nos Estados Unidos, já existe na Europa.

Nós estamos trazendo para o Brasil, permitindo, através de um diálogo muito franco, transparente
com o Ministério dos Transportes, com a agência nacional, a ANTT... E fizemos um grande debate, uma
grande discussão, permitindo que nós fizéssemos um projeto com certeza muito moderno.

A minha participação foi muito modesta, tendo em vista a experiência, a competência desse eminente
grande homem público Esperidião Amin, que, quando Deputado Federal, fez esse projeto, encaminhou-o
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e, depois, veio para o Senado. Demorou algum tempo, entretanto, ele, já como Senador da República,
eleito com certeza pela maioria absoluta consagrada do povo catarinense, tivemos esse privilégio de juntos
construirmos um projeto que certamente agora vai fazer com que o cidadão brasileiro pague aquilo que
certamente é mais do que justo.

Portanto, meu caro Presidente Rodrigo Pacheco, com a devida vênia e permissão, eu quero aqui
saudar e cumprimentar o Senador Esperidião Amin por essa grande conquista, esse grande avanço na
questão da cobrança de pedagiamento das nossas rodovias federais de todo o território nacional.

Aqui, meu caro Presidente Rodrigo Pacheco, está ao meu lado aqui, me visitando agora, se me
permite, o ilustre Presidente da Associação Mato-Grossense dos Magistrados, Dr. Tiago, que esteve ontem
com o senhor numa conversa, numa audiência, através da AMB, e ele manda um abraço. Está muito feliz
de ter esse privilégio de manter esse contato com o senhor. Está aqui rasgando elogios e mais elogios.

Disse ao Dr. Tiago: ”Não é só o senhor, Dr. Tiago; esse moço que está aí tem muito futuro, e um
futuro que eu antevejo dos melhores para o Brasil”. O Rodrigo Pacheco é uma das maiores revelações da
política brasileira. E pode ter certeza de que, a partir de janeiro, fevereiro do ano que vem, nós vamos ter
uma grande conversa, em nível nacional, numa perspectiva de certamente construirmos um grande projeto
para o Brasil.

De forma que aqui já está esse amigo do senhor, mandando-lhe um abraço, dizendo que tem a maior
admiração e respeito por V. Exa.

Portanto, meu Presidente Rodrigo Pacheco, eu quero aqui concluir a minha fala dizendo ao Esperidião
Amin que eu estou muito contente, muito feliz, meu caro e prezado amigo Senador Amin, com essa grande
vitória, essa grande conquista do povo brasileiro em relação à modernização do pedagiamento das rodovias
federais do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito

obrigado, Senador Jayme Campos. Cumprimento V. Exa., assim como fiz em relação ao Senador Esperidião
Amin, pela aprovação desse projeto ao qual V. Exa. se referiu.

Muito obrigado pelas palavras rendidas a meu respeito. V. Exa. sabe da admiração também que
tenho por V. Exa.

E mande o nosso abraço retribuindo o abraço do Presidente da Associação dos Magistrados de
Mato Grosso, de fato, com quem estivemos ontem, junto com outros tantos juízes e desembargadores,
na Associação dos Magistrados do Brasil, para falar das prerrogativas dos magistrados e pautas muito
importantes para a Justiça brasileira.

Muito obrigado, Senador Jayme Campos.
Pede a palavra, pela ordem, o Senador Flávio Arns.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Pela

ordem.) – Eu quero de novo agradecer a V. Exa.
Em primeiro lugar, só cumprimento o Senador Eduardo Gomes pelo relatório, assim como já fez o

Líder do nosso partido, o Senador Alvaro Dias, também do Paraná. Enalteço o trabalho do Senador, que
durante dois anos, foi Presidente da Subcomissão da Pessoa Idosa na Comissão de Assuntos Sociais.

Eu indago de V. Exa., Presidente, uma situação. Foi retirado de pauta, agora há pouco, o PL 5.595,
em função de um requerimento do Senador Jean Paul Prates, que prevê a realização de audiências, de
sessão temática para debater o assunto. O assunto é o retorno seguro às aulas. E se fosse só isso, na
verdade, ninguém tem dúvidas de que valeria a pena discutir; mas o grande problema é que estão inseridos
conceitos de atividade, serviço essencial, o que traz, na verdade, dificuldades, inclusive legais e jurídicas
também.
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Como a sessão temática, Sr. Presidente, vai ser realizada, eu indago a V. Exa. se à apresentação
de destaques, de emendas, não de destaques de emendas, também esse prazo será reaberto para que isso
aconteça, inclusive em função da realização da audiência temática, que vai nos orientar em relação a
possíveis alterações e aprimoramentos obviamente.

Então, indago de V. Exa. nesse sentido.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Flávio Arns, em princípio, com a inclusão em pauta, se esgota o prazo da apresentação das emendas;
no entanto, os destaques podem ser formulados normalmente. Mas faremos uma avaliação, nesse caso
concreto, considerando a retirada de pauta para a realização de uma sessão de debates temáticos.

Submeterei à Secretaria-Geral da Mesa essa questão regimental e responderei a V. Exa. oportuna-
mente sobre a conveniência de se reabrir o prazo das emendas neste projeto ou não. Responderei a V. Exa.
oportunamente.

Muito obrigado, Senador Flávio Arns.
Para discutir a matéria, o Senador Izalci Lucas.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela ordem.)

– Presidente, eu quero, inicialmente, parabenizar o nosso querido Alvaro Dias e o meu querido amigo
Siqueira Campos, que foi para mim uma referência na visão. Siqueira foi um segundo JK na construção
da capital do Tocantins, Palmas. Então, o parabenizo, pelo pouco tempo que ele ficou, por um projeto de
tamanha importância. Quero parabenizar, também, o Relator, Eduardo Gomes, que tão bem relatou esse
projeto.

Presidente, há algum tempo o Brasil deixou de investir em inovação. Nós colocamos a inovação na
Constituição recentemente. Mas aí vêm as consequências. Por é que nós, hoje, importamos quase 90% de
todos os medicamentos? Por que nós não tivemos a capacidade, inicialmente, de ter, inclusive, respiradores?
Exatamente porque a indústria brasileira perdeu o seu investimento. O Governo não proporcionou, nos
últimos anos, investimentos em ciência, tecnologia, inovação e pesquisa. E aí vêm as consequências. Esse
é um barato caro. Os Estados Unidos também sofrem as consequências dessa decisão, como o Brasil,
de investir na mão de obra barata da China, da Índia, como aconteceu anos e anos. Todas as empresas
deixaram de contratar porque todo mundo sabe o custo Brasil o quanto representa, o quanto representa o
funcionário, o celetista, o trabalhador brasileiro. Então, isso acabou inibindo, realmente, o investimento
no Brasil da inovação. E aí vieram as consequências.

Então, parabenizo, pela visão, o Senador Siqueira e o Alvaro Dias, por terem essa percepção. Não é
só a questão dos registros. Nós precisamos... Não podemos onerar demais. Agora, falta IFA para tudo.
O Brasil poderia ser o maior produtor de vacinas neste período agora tão importante, mas não tem o
IFA, que é um produto básico, uma matéria prima básica que o Brasil já fez, mas perdeu essa capacidade.
Então, eu não poderia deixar, como Presidente da Frente Parlamentar de Ciência, Tecnologia e Inovação,
de parabenizar a iniciativa dos autores e o belo relatório aí do nosso querido Eduardo Gomes.

Era isso, Presidente. Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito

obrigado, Senador Izalci.
Discussão e votação do projeto e das emendas, nos termos do parecer, em turno único.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Para
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orientar, concedo a palavra aos Líderes por um minuto.
Como orienta o MDB, Senador Marcelo Castro?
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o MDB orienta favoravelmente à matéria, ao tempo
em que cumprimenta o brilhante relatório do Senador Eduardo Gomes e parabeniza os Senadores Siqueira
Campos e Alvaro Dias por terem essa antevisão de futuro: um projeto apresentado ainda em 2019, antes
da pandemia, e que hoje se apresenta muito mais adequado ao momento presente do que em 2019.

Por isso, o MDB é favorável à aprovação dessa matéria.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o PSD, Senador Carlos Fávaro?
O SR. CARLOS FÁVARO (PSD - MT. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, a matéria

é muito meritória. Eu queria parabenizar o autor, o Senador Siqueira Campos, e também o Relator, o
Senador Eduardo Gomes.

O projeto estimula a indústria nacional a produzir e ter o controle de todas as etapas da fabricação
de medicamentos, desde a síntese da matéria-prima até o produto final, principalmente neste momento de
pandemia, em que nós precisamos da indústria nacional fortalecida.

Por isso, o PSD encaminha o voto ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o Podemos, Líder Alvaro Dias?
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Para

orientar a bancada.) – Presidente, mais uma vez, agradecendo ao Senador Siqueira Campos pela honra da
parceria e ao Relator Eduardo Gomes, o Podemos vota ”sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como
orienta o Progressistas, Líder Daniella Ribeiro? (Pausa.)

Como orienta o PSDB, Líder Izalci Lucas?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Para orientar

a bancada.) – O PSDB orienta ”sim”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o Democratas, Líder Marcos Rogério? (Pausa.)
Como orienta o PT, Líder Paulo Rocha?
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para orientar

a bancada.) – Presidente, matéria importante e oportuna para o momento que nós estamos vivendo, e o
País não é só rico, pela possibilidade, mas é rico também em matéria-prima nessa questão dos chamados
fármacos e, principalmente, a minha região, a região amazônica, é rica nessa questão da biodiversidade,
em questão de matéria-prima sobre essas questões de produção de medicamentos.

Por isso, o PT vota ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o Cidadania, Líder Alessandro Vieira?
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA - SE.

Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o Cidadania orienta voto ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o PDT, Líder Cid Gomes? (Pausa.)
Senador Acir Gurgacz, gostaria de orientar pelo PDT? (Pausa.)
Senador Acir, não estamos ouvindo V. Exa.
V. Exa. está...
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Agora sim.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - RO. Para orientar a

bancada.) – O PDT encaminha voto ”sim”. É uma matéria importante para o nosso País.
Portanto, precisamos aprová-la.
Cumprimento o autor e o Relator da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Acir.
O PDT orienta o voto ”sim”.
Como orienta o PL, Líder Carlos Portinho?
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para orientar a bancada.)

– Orienta o voto ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o PROS, Líder Telmário Mota? (Pausa.)
Como orienta o PROS, Senadora Zenaide Maia?
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. Para

orientar a bancada.) – ”Sim” e parabeniza o Senador Siqueira Campos.
Que bom!
Como falou aí o Líder Paulo Rocha, a gente tem matéria-prima. Nós temos que pensar grande, não

só pegar nossa matéria-prima e, sem agregar valor, já vendê-la e, muitas vezes, importá-la bem mais cara
para agregar valor. E não tem lógica a gente não estar aqui produzindo o IFA para essas vacinas, porque
nós temos Butantan, Fiocruz, Instituto Evandro Chagas e temos o mais difícil: recursos humanos, grandes
cientistas que trabalham nessa área, com louvor e reconhecidos mundialmente.

O PROS orienta ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o Republicanos, Senador Líder Mecias de Jesus?
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS - RR.

Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o Republicanos orienta o voto ”sim”, acompanhando o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Voltarei

ao Democratas.
Senador Jayme Campos, V. Exa. poderia orientar pelo Democratas?
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT. Para orientar a bancada.)

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o Democratas encaminha o voto ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Jayme Campos.
Como orienta a Rede, Senador Fabiano Contarato? (Pausa.)
Senador Fabiano, V. Exa. está sem o som.
O SR. FABIANO CONTARATO (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - ES. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, agradeço a compreensão de V. Exa.
Quero parabenizar o Senador Alvaro Dias, ao passo em que parabenizo também o Senador Siqueira

Campos e a relatoria do meu querido e nobre Senador Eduardo Gomes.
A Rede orienta o voto ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o PSL, Líder Soraya Thronicke?
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSL - MS. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, nossos cumprimentos ao Senador Alvaro Dias pela iniciativa desse
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projeto, que foi apresentado em 2019 e só depois, em 2020, ficou anda mais evidente a importância desse
projeto de lei. Nossos cumprimentos também ao Relator, Senador Eduardo Gomes.

Certamente, é uma matéria de extrema importância e oportuna para este momento que estamos
vivendo. Este projeto de lei representa um grande estímulo administrativo às farmoquímicas nacionais,
porque ele garante que os pedidos de registro de medicamentos produzidos com Insumos Farmacêutico
Ativos (IFA) do Brasil sejam considerados prioritários pela Anvisa na análise dos processos, ou seja, que
tenham precedência sobre os demais.

Neste momento de pandemia, nós precisamos da indústria nacional fortalecida. Por isso, o PSL
orienta o voto ”sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como
orienta o PSB, Líder Leila Barros?

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Senado Independente/PSB - DF. Para orientar a
bancada.) – Sr. Presidente, o encaminhamento do PSB é pelo voto ”sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como
orienta o PSC, Líder Zequinha Marinho?

O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PSC - PA. Para orientar a
bancada.) – Sr. Presidente, o PSC encaminha o voto ”sim”, com o Relator, considerando a importância
do projeto, principalmente para este momento. A burocracia, às vezes, atrapalha muito, e a gente precisa
simplifica; isso de forma competente, sem, claro, deixar de lado as exigências básicas e necessárias para a
apreciação de cada encaminhamento feito à Anvisa.

Portanto, o PSC encaminha o voto ”sim”, com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta a Maioria, Líder Renan Calheiros? (Pausa.)
Como orienta a Minoria, Líder Jean Paul Prates?
O SR. JEAN PAUL PRATES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, a Minoria orienta o voto ”sim”, parabenizando o Relator pelo
importante relatório sobre esse assunto em relação à indústria brasileira de medicamentos.

A nossa orientação pela Liderança da Minoria é o voto ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o Governo, Senador Elmano Férrer?
O SR. ELMANO FÉRRER (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PI. Para orientar a

bancada.) – O Governo encaminha favoravelmente ao projeto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta a Oposição, Líder Randolfe Rodrigues?
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - AP.

Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, quero cumprimentar os autores e, em especial, o trabalho do
Senador Eduardo Gomes, Relator desta matéria, uma matéria importante como instrumento de combate e
enfrentamento da pandemia e, ao mesmo tempo, uma contribuição para testar a indústria nacional para
os esforços que a indústria nacional deve fazer neste momento.

Ademais, Sr. Presidente, eu só queria comunicar também a V. Exa. que já estou apto para relatar
o PDL 570, para o qual tive a honra de ser designado por V. Exa., que trata de Projeto de Decreto
Legislativo da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional que aprova o texto do Acordo sobre
Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos, para o momento e a
circunstância que V. Exa. considerar conveniente. Peço escusas por não ter estado no início da sessão em
decorrência da Comissão Parlamentar de Inquérito, da qual sou integrante.
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A Oposição encaminha ”sim”, e estou apto para, no momento mais conveniente que V. Exa. julgar,
relatar a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Líder Randolfe Rodrigues.

Como orienta a Bancada Feminina, Líder Simone Tebet?
A SRA. SIMONE TEBET (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - MS. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, parabenizando autor e Relator, encaminhamos o voto ”sim”.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – A

Bancada Feminina orienta o voto ”sim”.
Estamos em processo de votação nominal. Ainda faltam votar algumas Senadoras e Senadores:

Senadora Mailza Gomes, Senador Rodrigo Cunha, Senador Lucas Barreto, Senador Angelo Coronel,
Senadora Leila Barros, Senador Luiz do Carmo, Senador Jean Paul Prates, Senador Confúcio Moura,
Senador Esperidião Amin, Senador Alessandro Vieira, Senador Giordano.

Estamos em processo de votação nominal.
A Presidência lembra ao Plenário que o Senado comemora hoje 195 anos de funcionamento. Criado

em 25 de março de 1824 pela Constituição Imperial Brasileira daquele ano de 1824, foi instalado nos
primeiros anos do Império no Brasil, passando a funcionar no dia 6 de maio de 1826, quando da realização
da sessão de abertura da primeira Legislatura da Assembleia Geral Legislativa, em reunião conjunta do
Senado e da Câmara dos Deputados.

Portanto, são 195 anos de funcionamento do Senado Federal.
Passamos à lista de oradores.
O primeiro orador inscrito é o Senador Chico Rodrigues, a quem passo a palavra. (Pausa.)
Senador Chico Rodrigues, V. Exa. tem a palavra como orador inscrito.
O SR. CHICO RODRIGUES (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RR. Para discutir.) –

Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, quero enaltecer este nosso Senado, que tem aprovado projetos muito
importantes para o nosso Brasil.

Destaco, Sr. Presidente, os projetos do Senador Izalci, que permitem a produção de vacinas pelo
setor veterinário, e do Senador Paim, que quebra as patentes da produção de vacinas.

O Presidente dos Estados Unidos e o Secretário-Geral da Organização Mundial de Saúde concordam
com a necessidade de se ampliar a produção de vacinas.

O Brasil tem capacidade de recuperar o tempo perdido por nós e por todo o mundo. Poderemos nos
tornar uma potência na produção de vacinas e em toda cadeia produtiva da saúde. Se nos mantivermos
unidos e focados, venceremos a pandemia, retomaremos o crescimento econômico, geraremos empregos,
alimentaremos toda a nossa gente e exportaremos vacinas e alimentos.

Eu não poderia deixar, Sr. Presidente, também de citar aqui o nobre Senador Rodrigo Pacheco,
nosso Presidente, que apresentou o Projeto de Lei 534, de 2021, que viabilizou a compra de 1 milhão de
doses de vacina contra a Covid-19, produzida pela Pfizer e a BioNTech. Esse projeto, de sua autoria,
garante, entre outras medidas: segurança jurídica aos laboratórios, em caso de atraso na entrega ou
eventuais efeitos colaterais do imunizante. A remessa faz parte de um total de 100 milhões de doses
adquiridas pelo Brasil das empresas americanas Pfizer e Janssen.

Portanto, eu gostaria de deixar aqui, nesta tarde, esse registro, dizendo aos nobres colegas Senadores
e Senadoras que, juntos, nós construiremos uma grande Nação, apesar deste momento em que vivemos,
essa pandemia a nos assustar e amedrontar toda a população, mas a ação, sob a coordenação de V. Exa.,
no Senado, tem sido extremamente importante para que aumente, pelo menos, um fio de esperança de
que, com a vacinação, nós possamos chegar ao fim desta pandemia.
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Portanto, era esse o registro, Presidente, que eu gostaria de fazer nesta tarde.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Chico Rodrigues.
O próximo orador inscrito, Senador Lasier Martins.
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS. Para

discutir.) – Muito obrigado, Presidente Rodrigo Pacheco.
Presidente, esta pandemia inusitada tem criado dificuldades de toda a natureza para todos os

brasileiros e no mundo inteiro, com repercussão, naturalmente, aqui no Senado. Talvez por isso, Presidente
– é a questão que quero sucintamente abordar –, tenha havido inesperadamente a extinção da Comissão
Mista da Reforma Tributária, com duração de mais de um ano, tendo, como autor, Roberto Rocha e,
como Relator, Aguinaldo Ribeiro. Por que houve essa extinção? Talvez nem todos saibam e, pelo menos
de minha parte, como Senador, também não sei.

V. Exa. é o Presidente do Congresso Nacional. Trata-se de uma das matérias mais reivindicadas,
mais necessárias há décadas no Brasil. Então, algumas pessoas têm me perguntado: ”Escuta, e as reformas,
a administrativa e a tributária?”. Eu digo: ”Olha, a tributária estava com o substitutivo, que me parecia
muito promissor, do Deputado Aguinaldo, mas eis que, de repente, para surpresa de todos nós, é extinta a
Comissão”.

Então, mais do que um comentário, é uma pergunta para uma orientação ao Presidente Rodrigo
Pacheco: o que foi que houve? E, agora, passaremos mais um frustrante ano sem as grandes reformas,
principalmente essas duas, a tributária e a administrativa; mais a tributária, que estava mais perto? Se V.
Exa. puder nos informar, de maneira pública, dentro desta sessão de hoje, eu lhe agradeço, porque, ao que
tudo indica, estamos nos encaminhando para mais um ano sem a reforma tributária. O que foi que houve?
O que V. Exa. pode nos informar? Sei que estou fazendo um pedido que é extensivo também ao pedido
de muita gente, Presidente Rodrigo. Por que foi extinta a Comissão Mista da Reforma Tributária? E,
agora, como é que ficamos?

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Lasier Martins, muito oportuna a fala de V. Exa., uma oportunidade para esse esclarecimento.
A reforma administrativa foi encaminhada pelo Poder Executivo e está, portanto, na Câmara dos

Deputados no âmbito já da discussão na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados,
tal como recomenda o Regimento e o próprio regramento do encaminhamento de iniciativas do Executivo.

A reforma tributária foi objeto de uma Comissão Mista – portanto, Câmara dos Deputados e Senado
Federal –, a exemplo do que foi feito com a reforma da previdência, quando fizemos aquele grupo, uma
Comissão Mista também de Deputados e Senadores, para um exame prévio a respeito da reforma da
previdência. E, de igual modo, foi feito também na reforma tributária. Ela se materializa hoje nas Casas
Legislativas através da Proposta de Emenda à Constituição 45, na Câmara dos Deputados, de autoria do
Deputado Federal Baleia Rossi, e, no Senado Federal, na PEC 110, de autoria do Senador Davi Alcolumbre
e de outros tantos Senadores.

No entanto, a opção, há mais de um ano, foi que se fizesse uma Comissão Mista, presidida pelo
Senador Roberto Rocha e relatada pelo Deputado Federal Aguinaldo Ribeiro. Diversas audiências públicas
foram feitas no âmbito dessa Comissão. Houve um amadurecimento em torno do que pode ser uma reforma
tributária no Brasil, com conceitos da PEC 110 do Senado, da PEC 45 da Câmara e da própria proposta
do Governo Federal, do Ministério da Economia.

Na semana passada, o Deputado Federal Aguinaldo Ribeiro leu o seu parecer do seu relatório a
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respeito da reforma tributária, acolhendo institutos de todas essas três propostas e fazendo uma proposição
em relação à reforma tributária na Comissão Mista.

Não houve, diferentemente do que foi veiculado, a extinção da Comissão Mista. Na verdade, ela
está na iminência da conclusão do seu trabalho, sob a Presidência do Senador Roberto Rocha, que se
desempenhou e se desincumbiu muito bem desse mister na condução da Comissão Mista da reforma
tributária, mesmo na fase de pandemia. Realizou ali diversas audiências públicas, mesmo com a privação do
funcionamento do Senado e da própria Câmara dos Deputados em função da pandemia. Então, não houve
nenhum ato de extinção da Comissão Mista. Houve uma certa confusão, porque houve a extinção, em
razão do decurso das sessões, da Comissão de Reforma Tributária da Câmara dos Deputados. Não se trata
da Comissão Mista do Congresso Nacional, lembrando que essa Comissão Mista não tem uma previsão
regimental. Ela tem um caráter propositivo, que é o trabalho que foi feito pelo Deputado Aguinaldo
Ribeiro e que será concluído na próxima semana pelo Presidente Roberto Rocha. Essa conclusão, então,
fará com que essa Comissão entregue à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal uma proposta de
reforma tributária para o Brasil.

Portanto, respondendo muito objetivamente à pergunta de V. Exa., não houve a extinção da Comissão
Mista. Ela concluirá o seu trabalho, e caberá à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal a condução
da reforma tributária. Aí vem outro momento, que é quanto à forma de se fazer: se será uma parte na
Câmara, uma parte no Senado; se isso será fatiado em razão dos conceitos e dos projetos de lei e da
própria Proposta de Emenda à Constituição entre as Casas Legislativas. Essa é uma negociação política
que será feita entre Câmara dos Deputados e Senado Federal, oportunamente, tão logo se apresente a
proposição pela Comissão Mista da Reforma Tributária.

Portanto, reconhecemos a importância da reforma tributária. O trabalho da Comissão Mista foi um
trabalho grandioso, de muita dedicação para poder se estipular uma proposta, um conceito de reforma
tributária para o Brasil.

Muito obrigado, Senador Lasier Martins.
O próximo orador inscrito é o Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Para discutir.) –

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu aproveito esse projeto que nós aprovamos, cumprimentando o
Senador Alvaro Dias e o ex-Senador nosso querido amigo Siqueira Campos, tão bem relatado pelo Eduardo
Gomes, nosso Líder do Governo no Congresso, para fazer uma referência à reunião da CRE.

Eu imaginava que a Senadora Kátia Abreu já pudesse ter feito esse registro. Ela promoveu, na
forma do art. 103, §2o, do Regimento, uma audiência muito densa com o Chanceler, com o nosso Ministro
das Relações Exteriores, Carlos Alberto Franco França. Entre os vários pontos que foram levantados, um
deles, a propósito da chamada diplomacia da saúde, que foi um dos tópicos aventados, é o do rumo à
autonomia, congregando, inclusive, àquilo que o Senador Izalci Lucas aqui nos reportou. Não há cabimento
em nós sermos importadores de IFAs do mundo, exportadores de matéria-prima especialmente relacionada
à fitoterapia e importadores de tudo o que se chama Insumo Farmacêutico Ativo em mais de 90% daquilo
que precisamos, ou seja, nós temos uma indústria farmacêutica de montagem, e não de fabricação.

Eu tive o privilégio de visitar a China e a Índia no ano 2000, visitando exatamente fábricas de
sais medicinais básicos, e acho que esta pandemia, entre outras coisas, exibiu o nosso comodismo; nos
acomodamos a tal ponto que não tínhamos habilidade para confeccionar máscaras; nos transformamos em
importadores de máscaras, sem falar de máquinas, como respiradores, e estamos sofrendo isso até agora; de
repente, falta insumo, kit intubação, dramaticamente. Então, nós nos acomodamos, nos desindustrializamos
especialmente nessa questão farmacêutica humana, porque somos exportadores de vacinas para animais.

Portanto, esse projeto dos Senadores Alvaro Dias e Siqueira Campos é um dos projetos proféticos que,
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ao mesmo tempo, deve despertar remorso e disposição para corrigir esse equívoco de desindustrialização
em que o Brasil incorreu.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito
obrigado, Senador Esperidião Amin.

Próximo orador inscrito, Senador Marcos do Val. (Pausa.)
Senador Paulo Paim, próximo orador inscrito.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para discutir.)

– Cumprimento o nosso Presidente Rodrigo Pacheco, os Senadores e Senadoras, os Autores e Relatores de
todos os projetos importantíssimos aprovados no dia de hoje.

Senhoras e senhores, gostaria de falar um pouco, viajando na história, do efeito Robin Hood. O
Presidente dos Estados Unidos, Joe Biden, anunciou investimento de US$1,8 trilhão no social. O salário
mínimo foi para em torno de US$3 mil, um pouco mais; no Brasil, é menos que US$200. Geração de
emprego e renda é meta daquele Presidente. Ele fez um áudio apoiando os sindicatos, mostrando à
sociedade norte-americana... Eu peço a todos que vejam o áudio, é muito interessante. Eu posso botar
até no grupo ali dos Senadores. Ele chama a atenção para as questões do meio ambiente, pede respeito
às diversidades, às diferenças, dizendo que todos nós somos iguais: negro, branco, índio, enfim. Ele está
muito bem, viu? Eu não tenho problema nenhum de elogiar qualquer cidadão do mundo que eu entender
que está bem. Ontem, ele anunciou o apoio à licença das patentes de vacina contra o Covid-19, que poderá
salvar milhões e milhões de vidas no mundo.

Claro que ele passa a liderar! Como não? A União Europeia já diz que tem que acompanhar ele.
Os Estados Unidos, que eu estou falando aqui, estão dando um belo exemplo. Há, sim, uma esperança
planetária. A União Europeia, repito, já dá sinal positivo para o tema das patentes. O mundo está se
movimentando. E o Brasil? E o Brasil? Eu espero que se posicione. Vai continuar contra?

Reconhecemos aqui também, Presidente, os esforços da África do Sul e da Índia que, no ano passado,
lançaram esse debate lá na OMC. O Senado brasileiro se posicionou, ele é favorável. Da mesma forma, o
apoio, como eu disse, ontem, de inúmeras personalidades do mundo: ex-Presidentes, ganhadores de Prêmio
Nobel, de Oscar, Médicos sem Fronteiras, entre tantos e tantos.

Esse Projeto no 12 é uma construção coletiva. O Senador Nelsinho Trad fez um belo trabalho. Eu o
tenho elogiado, e muito. Ele foi um gigante. E cumprimento também V. Exa., Presidente Rodrigo, não é
para rasgar seda, é que V. Exa. ouviu o Colégio de Líderes e pautou. Bom, votem!

Agradeço muito também ao meu Líder, Paulo Rocha, que levou essa matéria ao Colégio de Líderes.
Todos foram incansáveis. Eu digo só que o Brasil não pode perder o trem da História. Temos que voltar
a ser solidários com as questões nossas e também planetárias. O mundo pede socorro. São mais de 3,2
milhões de óbitos, 155 milhões de casos.

Países, aqui no Brasil, quero lembrar, que os países pobres são os mais afetados, e aqui eu falo do
Brasil. O Brasil passou de 415 mil mortes, em quase 15 milhões de casos. Nós vacinamos até o momento,
com duas doses, só 9% da população. A vacina tem que ser para todos e o mais rápido possível. A vida
acima de tudo, sempre!

Espero eu que maio seja o mês do trabalhador, da trabalhadora; das mães, há o Dia das Mães;
da luta contra o racismo, que é no 13 de maio; da liberdade, que também é o mês em que a gente fala
da liberdade de imprensa; da poesia, porque é o mês dos poetas. Maio para mim pode ser o mês das
mudanças, da licença da patente das vacinas, da consciência planetária, das políticas humanitárias e –
termino aqui, Presidente – da solidariedade, da vida, da fraternidade.

Que o efeito Robin Hood contamine o Planeta, buscando só justiça entre ricos, pobres, todos,
estudantes, professores, donos de universidades e também naturalmente os que não são, mas que haja
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uma campanha de fraternidade, parceira, amiga, companheira, em que poderemos todos caminhar juntos,
porque acredito que a construção de um mundo melhor para todos é possível. Não ao ódio, sim ao amor.

Vacina para todos!
Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito

obrigado, Senador Paulo Paim.
Ainda falta votar o Senador Lucas Barreto.
Vamos ouvir mais um orador e, na sequência, vamos encerrar a votação.
O Senador Marcos do Val já restabeleceu? Não?
Senador Oriovisto Guimarães é o próximo orador inscrito.
O SR. ORIOVISTO GUIMARÃES (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS

- PR. Para discutir.) – Sr. Presidente, colegas Senadores, permitam-me falar um pouco sobre a reforma
tributária, tentando responder um pouco do que perguntou o Senador Lasier e fazendo algumas considera-
ções sobre as suas palavras. Eu participei, Sr. Presidente, da Comissão Mista da Reforma Tributária, que
foi instituída em 19 de fevereiro de 2019 e que realizou 101 reuniões, ouviu vários setores da sociedade e
tentou conciliar a PEC do Hauly e a PEC do Baleia Rossi.

Sr. Presidente, o triste fim dessa Comissão Mista da Reforma Tributária se deu com a leitura, pelo
Deputado Aguinaldo Ribeiro, de um parecer com mais de cem páginas, em linguagem de difícil acesso, e
ele não apresentou um texto normativo. Ainda bem, Sr. Presidente, que, por razões políticas que nós
sabemos quais são, essa reforma não prosperou da forma como foi conduzida. Dois anos se foram eu não
diria perdidos, porque em tudo que se discute se aprende muito, mas o Brasil não fará a reforma tributária
se não simplificar essa discussão, se não houver didática nisso, se não permitir que os Senadores, que os
Deputados, que os empresários, que os Estados, que os Municípios, que os industriais, que os banqueiros,
que a Nação entenda do que estamos falando.

Sr. Presidente, é incrível! Nós vamos ter que fazer isso realmente – e eu acho que o senhor pode dar
uma grande contribuição nessa nova etapa – de forma fatiada, de forma simples. Quando a dificuldade é
muito grande, já ensina a dialética, é melhor dividir em pedaços o problema, resolver cada uma das partes
e depois fazer a síntese. Vou dar um exemplo: nós temos de ICMS 27 legislações, é isso que se chama de
inferno, manicômio judiciário. As empresas ficam loucas, porque em cada Estado da Federação há uma
legislação diferente. Nós temos um ISS em cada um dos 5 mil Municípios. E por aí vai. Nós temos vários
impostos federais que se sobrepõem.

Então, se nós começássemos, Sr. Presidente, de forma fatiada... Por exemplo, é impossível fazer
a reforma tributária sem uma profunda participação do Ministério da Economia. Isso é uma coisa que
precisa ficar muito clara. Este Senado e a Câmara dos Deputados sozinhos não conseguirão fazer a reforma
tributária. É preciso a participação do Governo, e parece que finalmente agora o Governo quer participar.

Peço mais 30 segundos, Sr. Presidente.
Então, o caminho que parece que surge agora é o de fatiar. Se conseguíssemos acertar primeiro o

ICMS no Brasil inteiro, meu Deus, que avanço, que maravilha isso seria! Não precisa baixar nada, precisa
só simplificar. Se conseguíssemos unificar os impostos federais em um único imposto, que maravilha! Se
conseguíssemos simplificar a questão da justiça social simplesmente por legislação infraconstitucional,
taxando mais algumas coisas, taxando menos outras, que maravilha! São coisas simples que, feitas em
fatias, poderão ser feitas sim.

Eu me coloco, Sr. Presidente, à sua disposição e à disposição deste Senado para ajudar neste assunto
que eu estudo há tanto tempo.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito
obrigado, Senador Oriovisto Guimarães. Sem dúvida alguma, a sua contribuição já é muito importante e
será mais ainda para esse grande objetivo que temos, que é a reforma tributária.

Muito obrigado, Senador Oriovisto Guimarães.
Todos já votaram? (Pausa.)
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.
Está encerrada a votação.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Votaram
SIM 72 Senadores. (Lista de votação - Vide Item 2.2.7 do Sumário)

Está aprovado.
As adequações de técnica legislativa serão apostas aos autógrafos, dispensada a redação final.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
Cumprimento o Senador Alvaro Dias, um dos autores da matéria, igualmente o Senador Siqueira

Campos e o Relator, Senador Eduardo Gomes, que teve o parecer aprovado.
Eu vou pedir licença ao Senador Marcelo Castro apenas para anunciar o item 7, que já havia sido

anunciado, que é o Projeto de Decreto Legislativo no 570, de 2020, que aprova o texto do Acordo sobre
Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília,
em 8 de julho de 2019.

A matéria depende parecer.
Faço a designação do Senador Randolfe Rodrigues para proferir parecer de Plenário.
Senador Randolfe Rodrigues com a palavra.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - AP) –

Presidente, o senhor me escuta?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-

mente, Senador Randolfe.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - AP.

Para proferir parecer.) – Perfeitamente, Presidente.
Então, excelência, chega para relatarmos o PDL 570.
Por meio da Mensagem no 36, de 6 de fevereiro de 2020, o Presidente da República submeteu à

apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa
do Brasil e o Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019.

Recolho da exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das Relações Exteriores e da
Infraestrutura, passagens que justificam o projeto.

Passo diretamente à análise.
Não encontro, Sr. Presidente, vícios de juridicidade sobre a proposição, tampouco defeitos no campo

da constitucionalidade. Nesse sentido, o projeto observa o disposto no art. 49, inciso I, e no art. 84, inciso
VIII, da Constituição da República. Além disso, o tratado veiculado pelo PDL preenche, de alguma forma,
o comando constitucional que estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade.

Recordo também que os dispositivos do ato internacional em exame não destoam dos inúmeros
tratados bilaterais de mesma natureza celebrados pelo Brasil. Ele, de resto, está em sintonia com as
práticas estabelecidas pela Organização da Aviação Civil Internacional (Oaci).

No mérito, o acordo tem por objeto disciplinar os serviços de transporte aéreo entre Brasil e Reino
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dos Países Baixos. Dessa forma, a vinculação ao acordo propiciará ambiente favorável para reforçar não
apenas os laços de amizade entre as partes, mas também a cooperação nas áreas de comércio, investimentos
e sobretudo turismo.

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, constitucional, jurídico e regimental, somos
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo no 570, de 2020.

É este o voto, Sr. Presidente. (Íntegra do Parecer no 88/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.6
do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Randolfe Rodrigues.

O parecer é favorável ao projeto, completada a instrução da matéria passa-se à sua apreciação.
A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o projeto em turno único.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Anuncio o item 1 da pauta.
Projeto de Lei no 4.692, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que confere prioridade à vítima de

violência doméstica nos programas sociais de acesso à moradia e estabelece critérios para a concessão do
benefício.

Foram apresentadas as Emendas de nos 1 a 8 perante a Mesa.
O projeto tem Parecer favorável sob o no 139, de 2019, da CDH, tendo como Relator o Senador

Paulo Rocha.
A matéria constou da Ordem do Dia da sessão deliberativa de 29 de abril, quando foi retirada de

pauta e transferida para hoje.
O projeto depende de parecer de Plenário.
Faço a designação do Senador Marcelo Castro para proferir o seu parecer.
Senador Marcelo Castro com a palavra. (Pausa.)
Senador Marcelo Castro, nós não estamos ouvindo V. Exa. Está sem o áudio.
Se V. Exa. puder recomeçar. (Pausa.)
Agora sim, Senador Marcelo, ouvimos V. Exa.
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI. Para proferir

parecer.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, vou proferir aqui um parecer de Plenário em substituição
à Comissão de Assuntos Sociais sobre o Projeto de Lei 4.692, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que
altera a Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, que ”dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social (SNHIS), cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) e institui o
Conselho Gestor do FNHIS”, e a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha
Casa, Minha Vida, para conferir prioridade à vítima de violência doméstica nos programas sociais de
acesso à moradia e estabelecer critérios para a concessão do benefício.

Com a permissão de V. Exa., Sr. Presidente, eu poderia ir logo diretamente à análise do parecer.
O PL no 4.692, de 2019, vem para apreciação do Plenário, nos termos do Ato da Comissão Diretora

no 7, de 2020, que institui o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal.
Não identificamos na proposição vícios relativos à sua constitucionalidade, sua juridicidade ou sua

técnica legislativa.
Concordamos com a análise de mérito feita pela CDH, que constatou a importância da garantia de
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moradia autônoma para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar como remédio indispensável
para romper o vínculo de dependência que muitas delas têm com seus algozes. Diante da perspectiva de
desamparo, muitas mulheres toleram o intolerável.

A prioridade no acesso a programas sociais de moradia é ainda mais relevante diante do cenário que
se descortinou desde a apresentação da proposição, tendo a violência doméstica e familiar crescido signifi-
cativamente no contexto da pandemia de Covid-19. A intensificação do convívio doméstico proporcionada
pelo isolamento social e o acúmulo de frustrações e ansiedade decorrentes da tragédia sanitária em que nos
encontramos aumentaram os pretextos para agressões.

Oferecer saídas para as mulheres agredidas é um alento que está ao nosso alcance e certamente
contribuirá para combater o flagelo da violência contra a mulher, requerendo para tanto apenas a
reorganização de prioridades no acesso a programas sociais de moradia, sem custo adicional aos cofres
públicos. Restam, portanto, demonstrados o mérito humanitário, a razoabilidade e a adequação da
proposta aos fins almejados.

Com relação à Emenda no 1–PLEN, apresentada pela Senadora Rose de Freitas, também reconhece-
mos que a mulher responsável pela unidade familiar geralmente é mais onerada pelas responsabilidades
laborais, domésticas e familiares do que o homem. No atual momento de pandemia, somam-se a esses
encargos os do cuidado com a família e com os parentes doentes ou fragilizados e os do apoio aos filhos no
ensino a distância, também desigualmente distribuídos entre homens e mulheres.

Observamos, não obstante, que há quatro leis relevantes para o acesso aos programas sociais de
moradia: a Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964, que dispõe, entre outros temas, sobre o Sistema
Financeiro de Habitação; a Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional
de Habitação de Interesse Social; a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa
Minha Casa, Minha Vida; e a Lei no 14.118, de 13 de janeiro de 2021, o nosso ano, mais recente do
que a proposição, que dispõe sobre o Programa Casa Verde Amarela. No mesmo sentido da Emenda no

1–PLEN, consideramos que as prioridades em favor das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar
e das mulheres responsáveis financeiramente pela unidade familiar devam figurar nessas quatro leis, já que
estão todas em vigor e são absolutamente relevantes para o tema. Assim, por razões práticas, acatamos a
Emenda no 1–PLEN na forma de emenda mais abrangente, que alcance as demais leis mencionadas. Pela
mesma razão, as Emendas nos 7–PLEN e 8–PLEN, que visam à inclusão da prioridade aqui tratada na
lei que dispõe sobre o Programa Casa Verde e Amarela, terão seu conteúdo aproveitado em emenda de
relatoria.

A Emenda no 2–PLEN, de autoria do nobre Senador Jayme Campos, uniformiza o uso da expressão
“violência doméstica e familiar”, consagrado na Lei Maria da Penha, no lugar de “violência doméstica”,
apenas. Por razões de mérito e de juridicidade, iremos acolhê-la integralmente.

Já as Emendas no 3 e no 4, de autoria dos Senadores Jayme Campos e Luiz do Carmo, respectivamente,
incluem os idosos entre os grupos de atendimento prioritário no programa Minha Casa, Minha Vida e da
Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005.

Vemos mérito nessas ideias, que criariam paralelismo com a prioridade aos idosos já prevista na Lei
no 14.118, de 13 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Programa Casa Verde e Amarela, mas a técnica
legislativa nos obriga a rejeitá-las, por força do disposto no art. 7o, inciso I, da Lei Complementar no 95,
de 1998, segundo o qual cada lei tratará de um único objeto.

A Emenda no 5, do Senador Fabiano Contarato, propõe a anonimização dos dados de mulheres vítimas
de violência doméstica e familiar beneficiárias do programa Minha Casa, Minha Vida, em consonância com
a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. A medida é prudente, pois ajuda a proteger as beneficiárias
contra exposição indevida de sua intimidade e contra novas violações de direitos. Essa emenda deve,
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não obstante, ser adaptada para que possa ser inserida no ponto devido, que entendemos ser um novo
parágrafo, além daqueles já previstos no art. 2o, e abranger, além do programa Minha Casa, Minha Vida,
o programa Casa Verde e Amarela, no que temos certeza de contar com anuência de seu autor.

A Emenda no 6, da Senadora Eliziane Gama, propõe elevar o percentual de unidades reservadas
para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social, de 10%, como propõe o autor do projeto, para 20%. Essa elevação soa desproporcional
à demanda por moradias no âmbito desse sistema, e é excessiva para os empreendimentos de menor
vulto. Por isso, entendemos que deve ser rejeitada. Há, ainda, pleitos em sentido contrário, de reduzir o
percentual estabelecido na proposição para evitar que unidades fiquem bloqueadas e sem uso diante de
demanda insuficiente, mas convém lembrar que tratamos de atendimento preferencial, e não exclusivo, de
modo que esse receio é infundado.

Por fim, a ementa da proposição também carece de emenda, para ser devidamente ajustada às
alterações propostas.

Voto.
Em razão do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei no 4.692, de 2019, sendo rejeitadas

as Emendas nos 3, 4, 5 e 6, aprovada a de no 2, aprovadas as Emendas nos 1, 7 e 8, na forma, e com
acréscimo, das seguintes emendas:

Dê-se ao Projeto de Lei no 4.692, de 2019, a seguinte redação:
A ementa aqui que foi modificada.
A Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964, a Lei no 11.124... Direito familiar, nos programas sociais de

acesso à moradia e estabelecer os critérios.
Emenda de Plenário.
Dê-se a seguinte redação ao art. 1o do Projeto de Lei no 4.692, de 2019:

Art. 1o O art. 4o da Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 4o .....................................................................................................................................
II – ..........................................................................................................................................
i) prioridade para a mulher vítima de violência doméstica e familiar.
§ 1o Para a concessão da prioridade definida na alínea i do inciso II do caput, a situação de
violência doméstica e familiar deverá ser instruída com os seguintes documentos comprobatórios:
I – tramitação de inquérito policial instaurado, de medida protetiva aplicada ou de ação penal
baseada na Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 [Lei Maria da Penha];
II – relatório do Centro de Referência de Assistência Social.
§2o Nos programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos, dez por cento das
unidades edificadas serão reservadas para atendimento prioritário à mulher vítima de violência
doméstica e familiar.
§3o Caso constem, entre as selecionadas, mulheres vítimas de violência doméstica e familiar,
seus dados deverão ser anonimizados quando da divulgação da relação de beneficiários deste
programa, nos moldes do art. 5o, XI, da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Emenda de Plenário.
Substitua-se, na redação que o art. 2o do Projeto de Lei no 4.692, de 2019, dá ao art. 3o da Lei no

11.977, de 7 de julho de 2009, a expressão “violência doméstica” por “violência doméstica e familiar”.
E a outra emenda.
Acrescentem-se os seguintes arts. 3o e 4o ao Projeto de Lei no 4.692, de 2019, renumerando-se como
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art. 5o o seu atual art. 3o:

Art. 3o A Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9o-A:
Art. 9o-A. A mulher vítima de violência doméstica e familiar e a mulher responsável financeira-
mente pela unidade familiar terão prioridade na contratação de financiamentos habitacionais
com recursos oriundos do Sistema Financeiro de Habitação, atendidos os requisitos estabelecidos
nesta lei e na regulamentação aplicável.
Parágrafo único. Caso constem, entre as beneficiárias deste Sistema, mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar, seus dados deverão ser anonimizados quando da divulgação da
relação de beneficiários, nos moldes do art. 5o, XI, da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018.
Art. 4o O art. 4o da Lei no 14.118, de 13 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte
redação:
”Art. 4o ..............................................................................................................................................
III – os critérios de seleção e de hierarquização dos beneficiários, bem como as regras de
preferência aplicáveis à mulher vítima de violência doméstica e familiar, a famílias em situação
de risco ou vulnerabilidade que tenham a mulher como responsável pela unidade familiar ou de
que façam parte pessoas com deficiência ou idosos, entre outras prioridades definidas em leis
específicas ou compatíveis com a linha de atendimento do Programa;
Parágrafo único. Em caso de constar, entre as selecionadas, mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar, seus dados deverão ser anonimizados quando da divulgação da relação de
beneficiários deste programa, nos moldes do art. 5o, XI, da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018.
(NR).

Esse é o voto, Sr. Presidente, o parecer, e submeto ao julgamento dos nobres colegas. (Íntegra do
Parecer no 89/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.8 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Marcelo Castro.

O parecer é favorável ao projeto, favorável à Emenda no 2 e às Emendas nos 1, 7 e 8, na forma e
com o acréscimo das Emendas nos 9 a 12, do Relator, e contrário às demais emendas.

Completada a instrução da matéria, passa-se a sua apreciação.
O único destaque foi retirado. Não há destaques remanescentes nessa matéria. (Requerimento no

1488/2021 - Vide Item 2.2.8 do Sumário)
A Presidência indaga se poderá submeter a matéria diretamente a votação simbólica.
Para discutir a matéria, Senadora Rose de Freitas.
A SRA. ROSE DE FREITAS (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - ES. Pela ordem.)

– (Falha no áudio.) ... acho que posso fazer em nome de todas as mulheres, movimentos de mulheres, a
importância do projeto do Senador Ciro Nogueira. Essa sensibilidade de dar prioridade às mulheres de
baixa renda e, sobretudo, vítimas de violência doméstica já faz parte da nossa pauta cotidiana, tentando,
não só no programa de habitação social, mas também para os financiamentos de recursos públicos, amparar
a mulher que tem que lutar pela sua sobrevivência.

Esse projeto do Senador Ciro Nogueira já mereceu debates em várias situações, por todas nós,
sempre de forma elogiosa, porque atualmente, Sr. Presidente, nós temos 29 milhões de mulheres que
sofreram algum tipo de violência no nosso País, só de 2018 a 2020.

Então 40% dos casos, no local do crime – e é isso que é importante ressaltar, e o nosso Relator o faz
com muita clareza: o sentido não é de proteger, é de amparar; há uma diferença muito grande – foi a casa.
A casa é onde a vítima mora com o agressor e é onde ela sofreu a violência. E é uma armadilha da qual,
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muitas vezes, ela não consegue fugir.
Então, esse lugar, essa casa não é apropriada, nem para a continuidade de uma residência onde

a pessoa possa continuar morando, mesmo em caso de necessidade, porque se ela fica ali, ela tende a
permanecer no ciclo de violência, onde ela sofre humilhação, degradação física, violência de tudo quanto é
natureza.

Então, Sr. Presidente, parabenizo muito a iniciativa do Ciro e o excelente relatório do Senador
Marcelo Castro. Não é por ser médico; ele entende a vulnerabilidade das mulheres, ele trata do assunto
com propriedade.

E eu quero agradecer, porque sou autora de um projeto em que procurei ver – e fui atendida por ele,
fiz até como emenda – que nós, as mulheres, pretendemos que essa parte que administra as prioridades das
mulheres enxergue o percentual de mulheres chefes de família que ficam com os filhos quando os maridos
vão embora ou quando perdem os seus companheiros, e tendem a ficar sem condições de ter uma moradia.
Elas não frequentaram a lista das prioridades nos programas habitacionais. Então, o que faz o Senador
Marcelo? Ele inclui no rol das prioridades do amparo à mulher que sofre violência, aquelas que estiverem
chefiando as famílias.

Senador Marcelo, eu quero agradecer e dizer que não é opção das mulheres discutir; isso é absoluta
necessidade. Acredito que o seu relatório, aparando, inclusive, a nossa emenda – que nasceu de um
movimento de mulheres e na luta pela moradia – faz uma outra coisa, que pode ser escrita na sua história
política: liberta a mulher, liberta da situação degradante econômica e ampara as mulheres vítimas de
violência, as liberta de seus agressores.

Então, Senador Marcelo, muito obrigada, em nome de todos os movimentos de mulheres, pela
moradia e das mulheres que estão tentando prover a sua independência econômica.

Eu sei e posso falar aqui, de perto, que um teto é o primeiro abrigo de uma família inteira. Um teto,
para uma mulher com seus filhos, é um verdadeiro amparo, é o abrigo que elas precisam ter. E não só
num quadro de violência, mas quando elas ficam com o dever de proteger, amparar, cuidar e prover as
suas famílias.

Em nome até da Bancada Feminina – permitam-me as companheiras – quero agradecer pelo relatório
e parabenizar o Senador Ciro Nogueira.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senadora Rose de Freitas.
Indago, portanto, agora, do Plenário, se podemos submeter à votação simbólica essa matéria.

(Pausa.)
Bom, com a anuência do Plenário, Líder Paulo Rocha e demais Senadores e Senadoras, a Presidência

submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o projeto e as emendas, nos termos do parecer, em turno único.
As Senadores e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
As adequações de técnica legislativa serão apostas aos autógrafos, dispensada a redação final.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
Eu cumprimento o autor do projeto, Senador Ciro Nogueira, e igualmente o Senador Marcelo Castro,

que o relatou e teve o seu parecer aprovado na data de hoje.
Voltamos à lista dos oradores inscritos.
O próximo orador é o Senador Izalci Lucas. V. Exa. tem a palavra, Líder.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela ordem.)
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– Presidente, como nós estamos aguardando o encerramento da sessão para reiniciarmos a reunião da CPI,
pois nós temos alguns inscritos ainda e vamos ouvir a Anvisa – talvez, não sei se vai dar tempo –, vou
abrir mão da minha inscrição para agilizar o processo da CPI, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Izalci Lucas.

Com a palavra a Senadora Zenaide Maia.
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. Para

discutir.) – Sr. Presidente, colegas Senadores, quero falar aqui sobre o aniversário do Senado, lembrando
que a primeira Senadora foi a Princesa Isabel. Na época, quando a mulher completava 25 anos tinha uma
cadeira no Senado. À nossa primeira Senadora se seguiu Eunice Michiles, do Amazonas. Faz 42 anos.

Eu acho que Eunice Michiles não pensaria que, 42 anos depois, só houvesse 12 mulheres nessa
representação do Senado Federal. Somos 12 mulheres, mas já aproveito para agradecer ao senhor e a todos
os colegas que aceitaram a nossa presença na cadeira de Líderes. Isso é uma coisa muito importante para
as mulheres brasileiras que estão nos assistindo. Reunião de Líderes em que se discute pauta tem que
haver, no mínimo, uma mulher como Líder lá.

Mas quero aqui parabenizar os Senadores Ciro Nogueira e Marcelo Castro, como Relator, por esse
projeto, esse atendimento às mulheres vítimas de violência. Um teto para essas mulheres e sua família é
uma coisa essencial. Não adianta dizer: ”Vamos tirar a mulher do convívio com o agressor”. Ela tem que
ter o mínimo de condições, e uma casa para morar é uma coisa muito importante, um ganho grande que o
Senado está dando às mulheres brasileiras, vítimas de violência doméstica.

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senadora Zenaide Maia.
Srs. Senadores, Sras. Senadoras, eu gostaria de compartilhar uma situação com o Plenário do

Senado.
Já esgotamos a pauta ordinária, votamos os projetos desta tarde na sessão deliberativa. Portanto,

tivemos uma sessão produtiva. Ainda restam alguns oradores inscritos.
O Senador Marcos Rogério está presente aqui, no Prodasen, e está me advertindo que a Comissão

Parlamentar de Inquérito teve o seu trabalho suspenso em razão do início da Ordem do Dia no Plenário
do Senado, conforme determina o Regimento, e que aguarda o encerramento da sessão do Plenário do
Senado para o restabelecimento do seu funcionamento, o funcionamento da CPI.

E é uma situação, uma peculiaridade que eu gostaria de passar para os Srs. Senadores e para as
Sras. Senadoras o fato de o Sr. Ministro de Estado da Saúde, Dr. Marcelo Queiroga, estar aguardando
também para a retomada do trabalho da CPI.

Considerando o momento que nós estamos vivendo, a importância do Ministro de Estado nas funções
executivas do Ministério no enfrentamento da pandemia, seria de bom tom que nós pudéssemos, o quanto
antes, retomar o trabalho da CPI para esgotar a participação do Sr. Ministro de Estado Dr. Marcelo
Queiroga.

Então, provoco o Plenário se concordam que possamos encerrar a sessão do Plenário, para podermos
restabelecer a CPI e para que o Ministro fique o menor tempo possível, haja vista que tem as suas funções
executivas no Ministério a serem cumpridas.

Foi uma advertência do Senador Marcos Rogério que gostaria de transmitir aos Srs. Senadores.
Então, se todos estiverem de acordo, nós encerraremos a sessão e eu coloco como prioritários na

sessão de terça-feira os Senadores remanescentes.
Vejo que o Senador Veneziano Vital do Rêgo concorda plenamente, porque é o primeiro aqui da
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ordem.
Senador Veneziano, nosso Primeiro Vice-Presidente, Senador Wellington Fagundes, Jean Paul Prates,

Confúcio Moura, Flávio Arns e Jayme Campos ficarão com a preferência no início da sessão da próxima
terça-feira.

Agradeço pela compreensão de todos.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Marcos Rogério.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Pela ordem.) – Para

não me alongar no tempo aqui, considerando que o Ministro está, neste momento, na sala reservada,
aguardando para retomar o seu depoimento na CPI, e um Ministro que está em plena atividade e no meio
de uma pandemia, a compreensão dos Senadores e Senadoras é absolutamente louvável neste momento.
Eu queria – e não vou ler a questão de ordem completa – entregar a V. Exa. essa questão de ordem,
para que V. Exa. a recolhesse para posterior análise, sobre o funcionamento de Comissão Temporária ou
Permanente durante a Ordem do Dia do Plenário, se é compatível ou não com o Regimento Interno do
Senado Federal.

Pelo levantamento que fiz, não é compatível. Há uma vedação em relação a isso, gerando prejuízo
aos Senadores que estão em atividade no âmbito daquela CPI.

Faço chegar às mãos de V. Exa. essa questão de ordem para manifestação em momento oportuno.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-

mente, Senador Marcos Rogério, Líder do Democratas. Eu recolho a questão de ordem de V. Exa., que
será decidida o mais brevemente possível.

De fato, iniciada a sessão deliberativa do Plenário do Senado, é dever e direito de todos os Senadores
poderem participar da sessão do Plenário do Senado, que têm sido sessões muito produtivas, pontuais
inclusive. Temos buscado o máximo de pontualidade possível e de produtividade nas sessões do Senado
Federal.

Agradeço muito a compreensão de todos para o encerramento desta sessão de hoje, para que se
possa restabelecer a participação do Sr. Ministro de Estado da Saúde, Dr. Marcelo Queiroga.

Pede a palavra pela ordem o Líder Paulo Rocha.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela ordem.)

– Sr. Presidente, houve um problema muito sério no Rio de Janeiro, uma chacina na comunidade do
Jacarezinho. Dizem as notícias de que as cerca de 24 vítimas foram assassinadas.

Dou uma sugestão a V. Exa., Presidente: que nomeie ou autorize um Senador de lá, talvez o Senador
Portinho, a fazer um relatório pormenorizado para informar à Presidência do Senado o que realmente
aconteceu lá, porque é uma questão muito grave para o nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Fala da
Presidência.) – Sem dúvida alguma, Senador Paulo Rocha, uma notícia que nos deixou perplexos, que
aconteceu hoje no Rio de Janeiro. É muito importante conhecer as circunstâncias de tudo quanto lá
aconteceu.

Tomarei as providências na linha da sugestão de V. Exa.
Agradeço.
A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada Sessão Especial Remota

para amanhã, sexta-feira, às 14h30, destinada a comemorar os 70 Anos da criação do Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

Cumprida a finalidade desta sessão deliberativa remota do Senado Federal, a Presidência declara o
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seu encerramento.
Muito boa noite e muito obrigado.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 32 minutos.)
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 5, DE 2021 

(Proveniente da Medida Provisória n° 1012, de 2020) 
 

Altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, para aumentar o prazo de vigência 
do Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 (doze) anos. 

 
 

DOCUMENTOS: 

- Legislação citada 

- Medida provisória original 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1945505&filename=MPV-1012-2020 

- Emendas apresentadas perante a Comissão Mista 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/67f9d8c8-ceef-4a6d-8b1f-7e0908f8909a 

- Nota técnica 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/796010fb-6c56-4bdc-825f-b6a2a7804963 

- Sinopse de tramitação na Câmara 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_imp;.proposicoesWeb2?idProposicao=2265828&ord=1&tp=completa 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S  
 
 
 
 
 
 
 
Altera a Lei nº 12.343, de 2 de 
dezembro de 2010, para aumentar o 
prazo de vigência do Plano Nacional 
de Cultura (PNC) para 12 (doze) anos. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º A Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de 

Cultura (PNC), em conformidade com o § 3º do art. 

215 da Constituição Federal, constante do Anexo 

desta Lei, com duração de 12 (doze) anos e regido 

pelos seguintes princípios: 

..............................................”(NR) 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

XVII - monitorar, acompanhar e avaliar 

atividades, programas e políticas culturais 

relacionados à ocorrência de estado de calamidade 

pública de alcance nacional.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 

§ 1º .................................... 

§ 2º Será dada ampla divulgação aos objetos 

avaliados e aos resultados alcançados pela avaliação 

periódica de que trata o caput deste artigo.”(NR) 

“Art. 14 ................................ 

§ 1º .................................... 

§ 2º No último ano de vigência de cada PNC, 

com o objetivo de aperfeiçoá-lo e de elaborar o plano 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

seguinte a partir de instâncias e canais efetivos de 

participação social, o Poder Legislativo poderá 

promover seminários e debates com o setor cultural 

em nível nacional, ouvidas entidades representativas 

da sociedade civil, cujos resultados serão 

encaminhados ao Poder Executivo.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, 5 de maio de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Of. nº 374/2021/SGM-P 
Brasília, 5 de maio de 2021. 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
de Conversão nº 5, de 2021 (Medida Provisória nº 1.012, de 2020, do Poder Executivo), 
que “Altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, para aumentar o prazo de 
vigência do Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 (doze) anos”. 

 
Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida Medida 

Provisória é: 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2265828 
 

Atenciosamente, 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento : 89429 - 2 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
- Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988 

- artigo 62 

- parágrafo 3º do artigo 215 

- Lei n¿¿ 12.343, de 2 de Dezembro de 2010 - LEI-12343-2010-12-02 , PLANO NACIONAL 

DE CULTURA - 12343/10 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2010;12343 

- urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2020;1012 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2020;1012 
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PARECER Nº 87, DE 2021 - PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre a Medida Provisória 

nº 1.012, de 2020, que altera a Lei nº 12.343, de 2 
de dezembro de 2010, que institui o Plano 

Nacional de Cultura - PNC e cria o Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais 
- SNIIC, para ampliar o prazo de vigência do 

PNC. 

Relator: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

A Medida Provisória (MPV) nº 1.012, de 1º de dezembro de 

2020, altera a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, para ampliar o prazo 
de vigência do Plano Nacional de Cultura. 

Foram apresentadas 14 emendas à Medida Provisória, cujas 
autorias são as seguintes: Emenda nº 1 - Senador Flávio Arns; nos 2 e 3 - 
Deputado Gustavo Fruet; nº 4 - Senador Humberto Costa; nº 5 - Deputada 

Benedita da Silva; nº 6 - Deputada Áurea Carolina; nº 7 - Deputado André 
Figueiredo; nº 8 - Deputada Erika Kokay; nº 9 - Deputado Enio Verri; nº 10 

- Deputada Maria do Rosário; nos 11 e 12 - Deputado André Figueiredo; nº 
13 - Deputada Luiza Erundina; e nº 14 - Deputada Fernanda Melchionna. 

A Emenda nº 5 foi retirada pela autora, conforme Requerimento 
nº 931, de 2021. 

Conforme o regime de tramitação instituído pelo Ato Conjunto 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal nº 1, de 2020, a 

Medida Provisória foi instruída perante o Plenário da Câmara, sendo 
aprovado o parecer apresentado pela Deputada Benedita da Silva, resultando 

no Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 5, de 2021, da Comissão Mista da 
MPV nº 1.012, de 2020. 
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A MPV nº 1.012, de 2020, constitui-se de dois artigos, dos quais 
o art. 1º altera a redação do art. 1º da Lei nº 12.343, de 2010, norma que 
institui o Plano Nacional de Cultura – PNC e cria o Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais – SNIIC, mudando de dez para doze 
anos a duração do PNC.  

O art. 2º da MPV estabelece sua entrada em vigor na data da sua 
publicação.  

Previsto no § 3º do art. 215 da Constituição Federal (CF), com 
duração plurianual, o PNC foi instituído, pela primeira vez, por meio da 

referida Lei nº 12.343, de 2010, que lhe deu a vigência de dez anos. Sua 
aplicabilidade estava prevista, portanto, para até o dia imediatamente 

posterior ao da edição da MPV nº 1.012, de 2020, que veio prorrogá-la por 
mais dois anos. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 34, de 2020, do Ministério do 
Turismo (MTur), ressalta a importância do PNC como conjunto de 

princípios, objetivos, diretrizes, estratégias, ações e metas que orientam o 
Poder Público na formulação de políticas culturais, sendo explicitado seu 
objetivo precípuo de promover e preservar a diversidade cultural brasileira.  

A EM nº 34, de 2020, do MTur, argumenta, em seu item 4, que 
“a alteração do prazo de vigência do PNC se justifica pela necessidade de 

realizar ações em âmbito nacional e adotar os procedimentos necessários 
para elaboração e instituição de um novo Plano”, destacando, nesse sentido, 

“a necessidade de realizar discussões em diferentes níveis de governo e 
sociedade [...], que culminarão na realização da IV Conferência Nacional de 

Cultura”. Também é ressaltado o papel, nesse debate, do Conselho Nac ional 
de Política Cultural (CNPC), órgão colegiado que compõe o Sistema 

Nacional de Cultura (SNC) e integra a estrutura básica do MTur. 

A Exposição de Motivos se estende, ainda no item 4, sobre 

determinadas ações e procedimentos prévios necessários para a elaboração 
da nova proposta do PNC. No item seguinte, declara que a prorrogação da 

vigência do Plano possibilitará “a tramitação de um projeto de lei para alterar 
a natureza do Fundo Nacional de Cultura, transformando-o em um Fundo 
Especial de natureza contábil”. Essa mudança, justificada como meio de 

permitir a realização de descentralização de créditos para os entes federados, 
não apresenta relação direta com o teor da medida provisória. 

SF
/2
18
51
.0
19
49
-2
5

-iiii -!!!! ----!!!! 

--iiii -

7 Maio 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 51

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ADFA25BC003C8CEC. 

00100.046549/2021-55



 
 

  

3 

Frisa-se, ademais, a importância do PNC para orientar a gestão 
dos estados e municípios, bem como a necessidade de articular os respectivos 
normativos, seja para a plena efetivação do SNC, seja para a efetividade do 

PNC. 

Retornando ao teor, propriamente dito, da MPV nº 1.012, a EM 

argumenta que o fim da vigência do PNC retiraria a principal norma 
balizadora do SNC, prejudicando a gestão da cultura brasileira nos seus 

diversos níveis, o que inclui, além dos entes federados, outros entes públicos 
e entes privados, além das pessoas físicas relacionadas à cultura. 

Informa-se, por fim, que a edição da MPV não gerará despesas 
nem diminuirá receita para o ente público, adequando-se, portanto, à 

legislação orçamentária e financeira. 

O PLV nº 5, de 2021, da Comissão Mista, acatou parcialmente 

as Emendas nº 4 e nº 12, assim como as Emendas nº 6, nº 8, nº 9, nº 10, nº 
13 e nº 14, de conteúdo similar à Emenda nº 4, tendo rejeitado as demais 
emendas. 

Assim, o PLV nº 5, de 2021, além de conservar as alterações ao 
art. 1º da Lei nº 12.343, de 2010, propostas pela MPV nº 1.012, de 2020, 

introduz novas mudanças na mesma Lei, que consistem em introduzir novo 
objetivo do PNC em seu art. 2º, com a adição do inciso XVII: 

XVII – monitorar, acompanhar e avaliar atividades, programas 
e políticas culturais relacionadas à ocorrência de estados de 

calamidade pública de alcance nacional. (NR) 

Também se propõe alterar o art. 8 da Lei nº 12.343, 
introduzindo-lhe o seguinte § 2º, que trata do monitoramento e avaliação 

periódica do PNC: 

§ 2º Será dada ampla divulgação aos objetivos avaliados e aos 

resultados alcançados pela avaliação periódica de que trata o caput 
deste artigo. 

Igualmente, se introduz um § 2º ao art. 14, cujo caput trata da 
Conferência Nacional de Cultura e das conferências setoriais, com o seguinte 

teor: 
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§ 2º No último de vigência de cada Plano Nacional de Cultura, 
com o objetivo de aperfeiçoá-lo e elaborar o plano seguinte a partir 
de instâncias e canais efetivos de participação social, o Poder 

Legislativo poderá promover seminários e debates com o setor 
cultural em nível nacional, ouvidas entidades representativas da 

sociedade civil, cujos resultados serão encaminhados ao Poder 
Executivo. 

Convém, de tal modo, avaliar a MPV nº 1.012, de 2020, assim 

como o PLV nº 5, de 2021, aprovado pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados. 

 

II – ANÁLISE 

A MPV nº 1.012, de 2020, não apresenta problemas relativos à 

constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa. Sua adequação à  
legislação orçamentária e financeira foi confirmada pela Nota Técnica de 

Adequação Orçamentária e Financeira nº 97/2020 da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal.  

Quanto às modificações trazidas pelo PLV nº 5, de 2021, a 
relatora na Câmara foi atenta, em relação às emendas apresentadas, em 

excluir as propostas que ofendessem a determinação constitucional da 
iniciativa privativa do Presidente da República, conforme o art. 61, § 1º, 

inciso II, da CF, combinado com o art. 84, inciso VI. De tal modo, 
pronunciamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade, corrreta técnica 
legislativa e adequação à  legislação orçamentária e financeira do  PLV nº 5, 

de 2021. 

No que toca ao mérito, convém retomar o § 3º do art. 215 da CF 

(acrescido pela Emenda Constitucional – EC – nº 48, de 2005), que dispõe 
que o PNC será estabelecido por lei, com duração plurianual, visando ao 

desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público 
para conduzir à consecução dos objetivos descritos em seus cinco incisos: 

defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; produção, promoção 
e difusão de bens culturais; formação de pessoal qualificado para a gestão da 

cultura em suas múltiplas dimensões; democratização do acesso aos bens de 
cultura; e valorização da diversidade étnica e regional. 
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O primeiro PNC resultou de amplo processo de discussão com 
a sociedade, que abrange a realização da 1ª e da 2ª Conferências Nacionais 
de Cultura (CNC), precedidas cada uma delas por conferências regionais, 

estaduais e municipais, além de conferências setoriais. 

Parece-nos indubitável o mérito de ampliar a vigência do PNC, 

evitando o surgimento de um vácuo no marco legal e garantindo a previsão 
constitucional de existência do Plano. Também não há dúvida quanto ao 

atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência (art. 
62 da CF). 

Em relação às modificações introduzidas pelo PLV nº 5, de 
2021, compreendemos que elas não são estranhas à matéria de que trata a 

MPV nº 1.012, de 2020. Apresentam, ademais, o mérito de introduzir um 
novo objetivo ao PNC, prevendo o acompanhamento e a avaliação das 

atividades e políticas culturais em estados de calamidade pública nacional. 
Além disso, impõem a ampla divulgação da avaliação periódica de que trata 
o caput do art. 14 da Lei nº 12.343, de 2010. 

Por fim, o PLV faculta e estimula a participação do Poder 
Legislativo nos procedimentos prévios à aprovação do PNC, por meio da 

realização de seminários e debates com o setor cultural. 

Todas essa modificações aperfeiçoam os processos de 

elaboração e de avaliação da efetividade do Plano Nacional de Cultura, razão 
pela qual somos favoráveis a sua aprovação na íntegra. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Medida Provisória 
nº 1.012, de 2020, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2021. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 86, DE 2020
(nº 1.156/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a
República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de
2010.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701279&filename=PDC-1156-2018

-

Avulso refeito em 06/05/2021 (Para anexar mensagem) Republicado, para conter os
documentos exigidos pelo art. 376, do RISF.
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Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
de Angola no Domínio da Defesa, 
assinado em Brasília, em 23 de 
junho de 2010.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a 

República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em 

Brasília, em 23 de junho de 2010. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem nº 75 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 
texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República de Angola 
no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de 2010. 

Brasília, 15 de f eve re Iro de 2018. 
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EMI 112 00262/2017 MRE MD 

Brasília, 28 de Novembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Angola no Domínio da 
Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de 201 O, pelo então Ministro da Defesa do Brasil, 
Nelson Jobim, e pelo então Ministro da Defesa de Angola, Cândido Pereira Santos Vandunem. 

2. O referido Acordo estabelece as bases normativas que regulamentarão a cooperação 
militar entre Brasil e Angola, permitindo, sob a coordenação de um Comitê de Trabalho Conjunto, a 
expansão dos vínculos ora éxistentes entre os dois países sobre essa matéria. Áreas específicas 
contempladas no Acordo incluem formação militar, ciência e tecnologia de defesa, operações de 
paz, e exercícios militares conjuntos. O Acordo inscreve-se, portanto, no marco da prioridade 
africana da política externa brasileira e segue a orientação estratégica de intensificar o intercâmbio 
com as Forças Atmadas das nações amigas, inscrita na Política de Defesa Nacional de 2005. 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciaçao do 
Congresso Nacional, em conformidade com o aitigo 49, inciso I, combinado com o artigo 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Raul Belens Jungmann Pinto 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO EN'fRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPÚBLICA DE ANGOLA NO DOMÍNIO DA DEFESA 

PREÂMBULO 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República de Angola 
( doravante denominadas as "Partes"); 

Considerando os propósitos do Acordo de Cooperação Econômica, Científica e 
Técnica, entre o Governo da República Popular de Angola e o Governo da República 
Federativa do B~il, assinado em Luanda, aos 11 de Junho de 1980; 

Reafirmando a fidelidade aos objetivos e princípios da Carta da Organiução 
das Nações Unidas; 

Considerando as excelentes relações de amiz.ade e cooperação entre a 
República de Angola e a República Federativa do Brasil; 

Animados pelo desejo de reforçar os laços de amizade e solidariedade entre os 
dois países e povos; 

Convencidos de que o entendimento mútuo, o intercâmbio de informações e o 
incremento da cooperação entre as Partes favorecerão a paz, a segurança e a estabilidade 
internacionais; e 
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Determinados a desenvolver relações de cooperação no domínio da defesa, que 
serão regidas com base nos princípios da igualdade, interesse mútuo, respeito mútuo pela 
independência, soberania, integridade territorial, não-ingerência nos assuntos internos de cada 
Estado e reciprocidade de vantagens. 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1° 
Objeto 

O presente Acordo tem por objeto o reforço da cooperação entre as Partes, no 
domfruo da defesa, em especial na área técnico-militar, quando para tal solicitadas e, 
conforme as suas possibilidades, o Direito Interno dos Estados das Partes e as normas 
aplicáveis do Direito Internacional. 

Artigo 2° 
Âmbito 

A cooperação entre as Partes, no domínio da defesa, desenvolver-se-á, 
nomeadamente, nas seguintes áreas: 

a) política de defesa; 

b) ensino e instrução; 

e) inteligência militar; 

d) equipamentos e sistemas militares; 

e) missões de manutenção de paz; 

f) operações hwnanitárias; 

g) busca e salvamento; 

b) saúde e assistência médica; 

i) legislação militar; 

j) desporto e cultura; 

k) ciência e tecnologia de interesse militar; 

.... .... . .. ... -.-·-··•--... ---·-- ···--·--·-~·--····· .. ···· ._ ... .,._ .. .................. ............. ..... ,-,..•-· .... ~· 
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l) relações civil-militar; 

m) pesquisa e desenvolvimento; 

n) apoio logístico e aquisição de produtos e serviços de defesa; 

o) quaisquer outras áreas de interesse mútuo, que as Partes julguem necessárias e apropriadas. 

Artigo3° 
Formas de Cooperação 

As Partes acordam realizar a cooperação nas seguintes formas: 

a) visitas mútuas, entre as Partes, de delegações de alto nível, à entidades civis e militares; 

b) reuniões entre instituições de defesa equivalentes; 

e) formação de quadros e pessoal técnico-militar, nos estabelecimentos de ensino das Partes; 

d) intercâmbio de instrutores e estudantes de instituições militares; 

e) promoção de ações conjuntas de treino e instrução militar, exercícios militares conjuntos, bem como a correspondente troca de informação; 

f) participação em cursos teóricos e práticos, estágios, conferências, 
seminários, debates e simpósios de interesse da defesa; 

g) consultoria no domínio da potenciação, emprego do armamento e técnica 
militar, bem como outras áreas de interesse militar e técnico-militar; 

h) implementação e desenvolvimento de programas e projetos de aplicação de 
tecnologia de defesa, com a possibilidade da participação de entidades militares e civis de nível estratégico; 

i) fornecimento, manutenção. reparação e modernização de armamento e 
técnica militar; 

j) realização de pesquisas científicas e trabalhos de construção experimental para a criação e produção de annamento e técnica militar; 

k) facilitação de iniciativas comerciais relativas a materiais e serviços 
relacionados à área da defesa; 
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· 1) participação. como observadores, em manobras e outros exercícios 
militares nacionais; 

m) visitas de navios de guerra e aeronaves militares; 

n ) intercâmbio de delegações e troca de experiências; 

o ) organização e participação em eventos culturais e desportivos; e 

p ) outras formas de cooperação de interesse mútuo para as Partes. 

Artigo4° 
Implementação 

1. As Partes concordam em estabelecer wn Comitê Conjunto de Cooperação de Defesa Angolano-Brasileiro ( doravante denominado "Comitê''), com a finalidade de velar pela aplicação do presente Acordo. 

2. O Comitê será constituído por representantes de cada um dos Ministérios da Defesa e de outras instituições das Partes, conforme o interesse de cada Parte. 

3 As definições e atribuições do "Comitê" serão estabelecidas em docwnento específico a ser acordado entre as Partes. 

4. As ações concretas de cooperação, nas áreas e formas definidas nos Artigos 2° e 3º, do presente Acordo, bem como os termos e as condições da sua implementação serão estabelecidos em Protocolos, Contratos e outros instrumentos jurídicos a serem assinados pelas Partes, sempre e quando estas o considerem necessário. 

Artigo 5° 
Responsabilidades Materiais e Financeiras 

I. As obrigações materiais e financeiras das Partes, resultantes da implementação do presente Acordo, serão estabelecidas nos instrumentos jurídicos referidos no parágrafo 4, 
do Artigo 4°, deste Acordo. 

2. Salvo se acordado de outra forma entre as Partes, cada Parte será responsável 
por suas despesas, incluindo: 

a) custos de transporte de e para o ponto de entrada no Estado anfitrião; 

( 

\ 
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b) despesas relativas ao seu pessoal, incluindo as de alimentação e de 
alojamento; 

e) despesas relativas a tratamento médico, dentário, remoção ou evacuação do 
seu pessoal doente, ferido ou f~ecido; e 

d) sem prejuízo do disposto na alínea "c", deste Artigo, a Parte anfitriã deverá 
prover o tratamento médico de emergência ao pessoal da outra Parte, que 
dele necessite, durante o desenvolvimento de atividades no âmbito de 
programas bilaterais de cooperação no domínio da defesa, em 
estabelecimentos médicos das suas Forças Annadas e, caso necessário, em 
outros estabelecimentos, ficando a Parte visitante responsável pelas 
despesas relativas a esse tratamento recebido por seu pessoal. 

3. Todas as atividades a desenvolver no âmbito deste Acordo estarão sujeitas à 
disponibilidade de verbas das Partes. 

Artigo 6° 
Responsabilidade Civil 

1. Nenhuma das Partes demandará qualquer ação cível contra a outra Parte, ou 
membros do Ministério da Defesa e das Forças Armadas da outra Parte, por danos causados 
no exercício de atividades que se enquadrem no âmbito do presente Acordo. 

2. Quando Q1embros do Ministério da Defesa e das Forças Armadas de uma das 
Partes causarem perda ou dano a terceiros, por imprudência, imperícia, negligência ou 
intencionalmente, tal Parte será responsável pela perda ou dano, conforme a legislação 
vigente no Estado anfitrião. 

3. Nos termos da legislação do Estado anfitrião, as Partes indemnizarão qualquer 
dano causado a terceiros, por membros dos seus Ministérios da Defesa e Forças Armadas, em 
função da execução de seus deveres oficiais, nos termos do presente Acordo. 

4. Se o pessoal do Ministério da Defesa e das Forças Annadas de ambas as Partes 
for responsável pela perda ou dano causado a terceiros, ambas as Partes assumírão, 
solidariamente, a responsabilidade. 

Artigo 7° 
Reexportação 

Cada uma das Partes não venderá ou fornecerá a organizações internacionais, 
terceiros países, pessoas coletivas (jurídicas) ou singulares (flsicas), armas e material bélico, 
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outros equipamentos especiais, docmnentação técnica, assim como informações ou materiais 
recebidos ou adquiridos ao abrigo da cooperação desenvolvida no âmbito do presente Acordo, 
sem a autorização prévia, por escrito, da outra Parte. 

Artigo,8° 
Propriedade Intelectual 

l. As Partes reconhecem que a produção, as tecnologias e as informações em seu 
poder, no quadro do presente Acordo, podem ser objeto de direito de propriedade intelectual 
da Parte que as transmitiu. 

2. As Partes garantem a proteção da propriedade intelectual recebida, posta a sua 
disposição pela outra Parte, em conformidade com as disposições do presente Acordo, e 
devem tomar medidas para eliminar o uso ilegal da propriedade intelectual, em conformidade 
com a legislação das Partes e Tratados internacionais a que estão vinculados. 

3. Os procedimentos de ut~lização e proteção legal da propriedade intelectual 
obtida ou usada, bem como a atribuição de direitos e responsabilidades das Partes, serão 
objeto de instrumento específico. 

Artigo 9° 
Proteção de Infonnação Sigilosa 

1. A proteção de informação sigilosa que vier a ser trocada ou gerada, no âmbito 
do presente Acordo, será regulada entre as Partes, por intermédio de wn Protocolo específico. 

2. Enquanto o Protocolo supracitado, a que se refere o parágrafo 1 º, não entrar em 
vigor, toda a informação sigilosa gerada ou trocada diretamente entre as Partes, bem como 
aquelas informações de interesse comum e geradas de outras formas, por cada uma das Partes, 
será protegida de acordo com os seguintes princípios: 

a) A Parte destinatária não proverá ou difundirá a terceiros países, sem a 
prévia autorização da Parte remetente, qualquer informação sigilosa obtida 
no âmbito do presente Acordo; 

b) A Parte destinatária procederá à classificação da informação em igual grau 
de sigilo ao atribuído pela Parte remetente e, consequentemente, tomará as 
necessárias medidas de proteção; 

e) A infonnação sigilosa será apenas usada para a finalidade para a qual foi 
disponibilizada; 

d) O acesso à informação sigilosa é limitado às pessoas que tenham 
necessidade de a conhecer, e estejam autorizadas a fazê-lo; 
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e) As Partes informar-se-ão, mutuamente, sobre as alterações ulteriores dos 
graus de classificação da informação sigilosa transmitida; e 

f) A Parte destinatária não poderá, sem a prévia autorização escrita da Parte 
remetente, diminuir o grau de classificação de segurança ou desclassificar a 
informação sigilosa recebida. 

3. As responsabilidades e obrigações das Partes, relativas a provídênc~as de 
segurança e de proteção de infonnação sigilosa, continuarão aplicáveis, não obstante o 
ténnino do presente Acordo. 

Artigo úr 
Força Maior 

1. Nenhuma Parte será responsável por qualquer atraso ou não cumprimento de 
suas obrigações, ao abrigo do presente Acordo, se o atraso for provocado por motivo de Força 
Maior. 

2. A Parte que for afetada por uma situação de Força Maior deverá imediatamente 
notificar a outra Parte, por escrito, da ocorrência e natureza da mesma. 

3. Entende-se por "Força Maiof', um acontecimento ocorrido à revelia da 
vontade de qualquer das Partes e que seja de tal forma poderoso que, por isso, lhe exclua 
qualquer culpa, incluindo guerra declarada ou não declarada, eventos produzidos pela 
natureza, como terramotos, tempestades, inundações, raios e trovões, ou qualquer outro 
evento impossível de ser previsto, aquando da assinatura do presente Acordo, pela Parte que 
solicita o respaldo, fwtdamentado em caso de Força Maior. 

anfitriã. 

Artigo 11º 
Direito Interno 

A Parte visitante deve respeitar a legislação e regras das instituições da Parte 

Artigo 12° 
Resolução de Controvérsias 

As controvérsias relativas à interpretação ou execu~ deste Acordo serão 
resolvidas, por meio de consultas e negociações, entre as Partes, por via diplomática, sem 
recurso a wna terceira parte. 
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Artigo 13º 
Emendas 

1. Qualquer das Partes poderá requerer, a qualquer momento, por notificação à 
outra Parte, por via diplomática, a revisão, no todo ou em parte, do presente Acordo. 

2. As emendas acordadas, por escrito e por consentimento mútuo, entre as Partes, 
entrarão em vigor nos tennos do Artigo 14° do presente Acordo, do qual serão parte 
integrante. 

Artigo 1411 

Entrada em Vigor 

O presente Acordo entrará em vigor após as Partes terem concluído entre si, 
através dos canais diplomáticos, a troca dos instrumentos que certificam o cwnprimento das 
exigências legais, por cada uma das Partes, para efeitos de aprovação interna deste Acordo. A 
data de entrada em vigor deve ser a do trigésimo (30º) dia, após a data de recepção da segunda 
notificação da outra Parte. 

Artigo 15º 
Suspensão e Denúncia 

1. As Partes reservam-se ao direito, de suspender, a qualquer momento. a 
execução, no todo ou em parte, do disposto no presente Acordo, durante determinado período 
de tempo, ou de proceder a sua denúncia Tal suspensão ou denúncia não deve ser interpretada 
como um ato inamistoso entre as Partes. 

2. A suspensão da execução ou denúncia do presente Acordo, nos tennos 
referidos no número anterior, será objeto de notificação prévia, por escrito, de uma Parte à 
outra, por via diplomática, com uma antecedência mínima de noventa (90) dias~ devendo as 
questões pendentes, atinentes à implementação do presente Acordo, serem resolvidas por 
mútuo acordo entre as Partes. 

Artigo 16 
Vigência 

1. O presente Acordo será válido por um período de cinco (5) anos, prorrogável 
automaticamente por períodos sucessivos de um (1) ano, salvo denúncia por qualquer das 
Partes. 

2. A cessação da vigência do presente Acordo não influi na reali7.3Ção dos 
programas e contratos em execução, celebrados ao abrigo do presente Acordo, salvo novos 
entendimentos entre as Partes. 
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Em testemunho do que, os plenipotenciários das Partes, devidamente mandatados. assinam o presente Acordo. 

Feito em Brasília, em 23 de Junho' de 2010, em dois originais, em português> sendo ambos igualmente autênticos. · 

PELA REPúBLICA FEDÉRATIV A DO 
BRASIL 

PELA REPÚBLICA DE ANGOLA 

---l.::.~~~~-~ 
ereira Santos V andunem 

Ministro da Defesa 
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Aviso nº 7'-+ - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PB.fMEIR~-s_c: · i·_ : '1--tR!A 
RECEBIDO Ni-3 .,A n.:,~ )ij /)· - __ , ., __ ./ :l 12,J/9, ds~·-1)11()" h ora~ 

Ponto 

Em 15 de feve rei ro de 2018_ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, relativa ao texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e 
a República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de 2010. 

Atenciosamente, 

---~-:-::--:.~--------PRIW:;:; i1A-S~CRETARIA 
&Jf_1_f12_14. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

da Presidência da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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SENADO FEDERAL 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

PARECER Nº 84, DE 2021 - PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
569, de 2020, da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, 

assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame desta Casa o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 569, de 2020, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem nº 77, de 5 de março de 2020, o Presidente da 
República submeteu à apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos, 
com relação a Sint Maarten, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019. 

Na exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Infraestrutura, destaca-se: 

(...) 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o
Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Infraestrutura e a Agência 

Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de 
amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatár io s, 

consequências da existência de marco legal estável para a operação de 
serviços aéreos entre os territórios do Brasil e de Sint Maarten, e para além 
desses. O Acordo está de conformidade com a Política Nacional de Aviação 

Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de 18 de fevereiro de 2009. 

SF
/2

10
99

.5
99

58
-4

1

-iiiii -
= -!!!!! --iiiii -

7 Maio 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 73

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ADFA25BC003C8CEC. 

00100.046549/2021-55



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

(...) 

No preâmbulo do Acordo, as Partes externam o desejo de contribuírem 
para o desenvolvimento da aviação civil internacional. O Artigo 1 cuida das 

definições e estabelece, entre outras, que o termo “autoridade aeronáutica” significa, 
no caso do Brasil, a ANAC e, no de Sint Marteen, o Ministro do Turismo, Assuntos 

Econômicos, Tráfego e Telecomunicações; ou, em ambos os casos, qualquer outra 
autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas por aquelas. 

A concessão de direitos (por exemplo, sobrevoo sem pouso; escalas no 
território da outra Parte para fins não comerciais) está contemplada no Artigo 2, que 

também determina que nenhum de seus dispositivos será considerado como 
concessão a uma empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no 

território da outra Parte, passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante 
remuneração e destinados a outro ponto no território dessa outra Parte. 

Já o Artigo 3 versa sobre designação e autorização. Nesse sentido, cada 
signatário terá o direito de designar por escrito, pela via diplomática, uma ou mais 
empresas aéreas para operar os serviços acordados, bem como de revogar ou alterar 

essa designação.  

O Artigo 4 dispõe sobre negação, revogação e limitação de autorização. 

O Artigo 5, por sua vez, prevê que leis e regulamentos de uma Parte que regem a 
entrada e saída de seu território de aeronaves engajadas em serviços aéreos 

internacionais, ou a operação e navegação de tais aeronaves enquanto em seu 
território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte. 

O Artigo 6 cuida do reconhecimento de certificados de 
aeronavegabilidade, de habilitação e de licenças. A segurança operacional é tratada 

no Artigo 7, que aponta a Convenção sobre Aviação Civil Internacional (Convenção 
de Chicago), de 1944, celebrada no âmbito da Organização da Aviação Civil 

Internacional (OACI), como parâmetro na matéria. Esse dispositivo estabelece, 
ainda, possibilidade de realização de consultas sobre normas de segurança 

operacional. 

Acerca de segurança da aviação versa o Artigo 8, por meio do qual as 
Partes reafirmam sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil 

contra atos de interferência ilícita e informam que atuarão em conformidade com o 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

direito internacional e, de modo específico, com as convenções internacionais que 
elenca. 

O Artigo 9 disciplina as tarifas aeronáuticas pagas pelas empresas 

aéreas designadas, que não poderão ser superiores àquelas cobradas de outras 
empresas que operem serviços internacionais semelhantes. Ao dispor sobre os 

direitos alfandegários (Artigo 10), o Acordo estabelece que cada Parte, com base na 
reciprocidade de tratamento, isentará de  

impostos, taxas e outros gravames, uma empresa aérea designada da 
outra Parte, no maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional.  

Nos termos do Artigo 11, cada Parte permitirá que cada empresa aérea 
designada determine a frequência e a capacidade dos serviços de transporte aéreo 

internacional a ser ofertada, baseando-se em considerações comerciais próprias do 
mercado. Na sequência, o Artigo 12 estabelece que os preços cobrados pelos 

serviços operados com base neste Acordo poderão ser estabelecidos livremente 
pelas empresas aéreas, sem estar sujeitos a aprovação.  

O Artigo 13 dispõe sobre concorrência. 

O Artigo 14 trata de conversão de divisas e remessa de receitas. Já os 
Artigos 15 e 17 tratam, respectivamente, das atividades comerciais e de flexibilidade 

operacional. O Artigo 17 determina que as autoridades aeronáuticas de cada Parte 
proporcionarão ou farão com que suas empresas aéreas designadas proporcionem 

às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido, as estatísticas periódicas ou 
eventuais. O Artigo 18 versa sobre aprovação de horários. 

Os demais dispositivos tratam de possibilidade de consultas entre as 
Partes (artigo 19); solução de controvérsias (Artigo 20); apresentação de emendas 

(Artigo 21); possibilidade de acordos multilaterais posteriores (Artigo 22); 
possibilidade de denúncia (Artigo 23);  registro junto à OACI (Artigo 24); aplicação 

do Acordo (Artigo 25); e  entrada em vigor do Acordo (Artigo 26). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, a 

matéria foi encaminhada para esta Casa, onde fui designado seu relator. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 

Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

II – ANÁLISE 

Não recaem vícios de juridicidade sobre a proposição. Tampouco 
verificamos vícios de constitucionalidade, pois ela observa o disposto no art. 49, I, 

e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Ademais, o ato internacional 
veiculado pelo PDL visa à concretização do comando constitucional que estabelece 

que o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os 
povos para o progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

Registre-se, ainda, que os dispositivos do Acordo em exame não 

destoam de outros tratados bilaterais de mesma natureza celebrados pelo Brasil. 
Encontra-se, pois, em harmonia com as práticas estabelecidas pela OACI. 

No mérito, o Acordo tem por objeto instituir marco legal para os 
serviços de transporte aéreo entre Brasil e Reino dos Países Baixos, com relação 

especificamente a Sint Maarten. 

A ratificação do Acordo criará ambiente propício para reforçar não 

apenas os laços de amizade entre as partes, mas também a cooperação nas áreas de 
comércio, investimentos e sobretudo turismo. Vale lembrar que a região do Caribe, 
cada vez mais, recebe turistas brasileiros. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, constitucional, 

jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
569, de 2020. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, o aditamento Do Requerimento nº

1.448 DE 2021  de autoria do nobre Senador Jeal Paul Prates a fim de fazer nele

incluir, além das autoridades ali convidadas, o Senhor Daniel Tojeira Cara, cientista

político e professor da Faculdade de educação da Universidade de São Paulo (USP) a

fim de contribuir com o engrandecimento do debate acerca da estratégia nacional

para o retorno seguro às aulas presenciais

Sala das Sessões, 5 de maio de 2021.

Senador Weverton
(PDT - MA)

Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE          - PLENÁRIO 
 

 
Senhor Presidente, 

 
 Requeiro, nos termos regimentais, que na Sessão de Debates objeto do 

RQS 1448/2021, de autoria do Senador Jean Paul Prates (PT – RN), com o 
objetivo de instruir o PL 5595/2020, que “reconhece a educação básica e a 

educação superior, em formato presencial, como serviços e atividades 
essenciais e estabelece diretrizes para o retorno seguro às aulas presenciais” 

sejam incluídos os seguintes convidados: 
 

Exma. Sra. PAULA BELMONTE, Deputada Federal; 
 

Doutora FLORENCE BAUER, Representante da UNICEF no Brasil; 
 
Doutor GUILHERME LICHAND, Universidade de Zurique - PHD em 

Havard; 
 

Doutor MÁRCIO BITTENCOURT, Médico Infectologista; 
 

Exmo. Sr. SERGIO LUIZ DE SOUZA, Juiz de Direito e Presidente da 
Subcomissão para Promoção de Medidas Protetivas e Socioeducativas do 

TJ/RJ; 
 

Senhora CAROLINA DE OLIVEIRA CAMPOS, Fundadora do Vozes Pela 
Educação e responsável pelo estudo sobre voltas às aulas em mais de 50 

países;e 
Doutor WANDERSON OLIVEIRA, Doutor em Epidemiologia e atual 
Secretário de Serviços de Saúde do STF. 

 
Sala da Comissão, 6 de maio de 2021. 

 
 

Senador MARCOS DO VAL 
(PODEMOS - ES) 
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº 85, DE 2021 - PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 568, de 2019, da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 

que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do 

Japão sobre Assistência Administrativa Mútua e 
Cooperação em Assuntos Aduaneiros, assinado 
em Brasília, em 14 de setembro de 2017. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Casa o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 568, de 2019, por meio do qual se pretende aprovar o texto do 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Japão sobre Assistência Administrativa Mútua e Cooperação em Assuntos 

Aduaneiros, assinado em Brasília, em 14 de setembro de 2017. 

O texto do tratado foi remetido ao Congresso Nacional por meio 
da Mensagem Presidencial nº 603, de 25 de outubro de 2018, acompanhado 

da Exposição de Motivos nº 234, dos Ministros de Estados das Relações 
Exteriores e da Fazenda, de 27 de agosto de 2018, em que se destaca que o 

objetivo principal do Acordo é promover a cooperação entre as 
Administrações Aduaneiras de cada Parte para garantir a aplicação correta 

da legislação aduaneira e a segurança da cadeia logística internacional, 
bem como para prevenir, detectar, investigar e combater infrações 

aduaneiras. 
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Além do preâmbulo, o Acordo conta com 20 artigos. 

O artigo 1 traz as definições de termos para efeitos do Acordo. 
Assim, por exemplo, “Administração Aduaneira” significa, para a República 

Federativa do Brasil, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério 
da Fazenda, e, para o Japão, o Ministério das Finanças. 

O artigo 2 traz o escopo do Acordo: por meio da cooperação 
mútua em matéria de assistência aduaneira, pretende-se garantir a aplicação 

das leis, com o fim de prevenir, investigar e reprimir qualquer infração 
aduaneira. Para tanto, as partes envidarão esforços para simplificar e 

harmonizar procedimentos. 

No que se refere à assistência mútua (artigo 3), seu atendimento 

dependerá de pedido (na forma de procedimento previsto no artigo 4) ou por 
iniciativa própria, mediante intercâmbio de informações. 

Já o artigo 5 detalha o compromisso das administrações 
aduaneiras de se manter vigilância, mediante fornecimento de informações 
sobre pessoas, mercadorias, meios de transporte e instalações que possam 

estar envolvidos direta ou indiretamente na prática de infrações aduaneiras e 
com o tráfico ilícito de mercadorias. 

A troca de informações sobre bens sensíveis (infrações 
aduaneiras envolvendo o tráfico de entorpecentes, psicotrópicos e 

precursores, armas, munições, explosivos e dispositivos explosivos, 
materiais radioativos, assim como quaisquer outros materiais nocivos ou 

perigosos para o meio ambiente e para a saúde pública) também deverá ser 
fornecida mutuamente pelas administrações aduaneiras, por iniciativa 

própria ou a pedido (artigo 6). 

O artigo 7 detalha os procedimentos para pedidos de assistência, 

os quais, como regra, deverão observar a forma escrita e serem redigidos em 
inglês. Em casos urgentes, será admitida a forma verbal, que deverá ser 

confirmada por escrito. 

O artigo 8 cuida da possibilidade de presença de funcionários 
de uma parte no território aduaneiro da outra parte, os quais se sujeitarão às 

condições impostas pela Administração Requerida. 

A regra geral, contida no artigo 9, é de que as informações 

recebidas em razão do Acordo somente poderão ser utilizadas para a 
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consecução de seu objetivo (artigo 2, parágrafo 1). Elas não deverão ser 
comunicadas a outras autoridades, a menos que a Administração Aduaneira 
que fornece as informações tenha expressamente concordado por escrito 

sobre a utilização por outras autoridades. 

Quanto ao uso das informações em processos criminais, ele está 

disciplinado no artigo 10. 

Já o artigo 11 prevê exceções para aplicação do Acordo (recusa 

ou postergação), caso se afrontem a soberania, a segurança, as políticas 
públicas ou outro interesse substancial do seu país, ou, ainda, envolver 

violação de atividade comercial, industrial ou segredo profissional no 
território aduaneiro de seu país. 

O artigo 12 determina a cooperação e assistência técnicas nas 
áreas de pesquisa, desenvolvimento e teste de novos procedimentos 

aduaneiros bem como métodos e técnicas de aplicação da lei, atividades de 
capacitação dos funcionários aduaneiros e intercâmbio de pessoal entre as 
administrações aduaneiras das partes.  

O artigo 13 contempla normas de procedimento para a execução 
dos pedidos de assistência pelas administrações aduaneiras das partes, 

inclusive formas de solicitação e atendimento. 

Os artigos 14 a 20 trazem cláusulas de caráter procedimental: 

custos, implementação, procedimento para a solução de controvérsias, 
entrada em vigor, denúncia, aplicação territorial e emendas. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, a proposição veio ao 
exame desta Casa, onde me coube relatá-la. 

II – ANÁLISE 

Não identificamos vícios de juridicidade sobre o PDL.  

A proposição também atende os requisitos de 
constitucionalidade. Vale o registro de que está em conformidade com o 

disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Não 
bastasse isso, o Acordo em exame está em consonância com princípio da 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, que rege o Brasil 

em suas relações internacionais (art. 4°, IX), pois ele poderá se tornar 
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importante ferramenta de cooperação em busca da promoção do comércio 
bilateral e da repressão ao tráfico ilícito de mercadorias. 

O tratado contém cláusulas que são padrão em instrumentos 

normativos relativos à matéria, a exemplo daquelas que se referem à troca de 
informações entre as autoridades aduaneiras sobre assuntos de sua 

competência (valoração aduaneira, regras de origem, classificação tarifária e 
regimes aduaneiros); prevenção e repressão às infrações aduaneiras e ao 

tráfico ilícito de entorpecentes, armas, munições de outros materiais 
perigosos para o ambiente e para a saúde pública. 

Os consideranda revelam o alcance do Acordo. Nele, as partes 
reconhecem que as infrações à legislação aduaneira são prejudiciais à 

segurança pública e aos interesses econômicos, fiscais, sociais, culturais, de 
saúde pública e comerciais de seus respectivos países . Há destaque para o 

tráfico de entorpecentes e substâncias psicotrópicas vistos como ameaça 
grave à saúde pública e à sociedade. 

Ademais, as partes reconhecem a necessidade da cooperação 

internacional a fim de que sejam assegurados o cálculo preciso dos direitos 
aduaneiros e de outros tributos arrecadados na importação/exportação e de 

que seja garantida a aplicação adequada de proibições, restrições e medidas 
de controle por suas Administrações Aduaneiras. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 

constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 568, de 2019. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº 88, DE 2021 - PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 570, de 2020, da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 

que aprova o texto do Acordo sobre Serviços 
Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 

8 de julho de 2019. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame desta Casa o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDL) nº 570, de 2020, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem nº 36, de 6 de fevereiro de 2020, o 

Presidente da República submeteu à apreciação do Congresso Nacional o 
texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do 
Brasil e o Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 

2019. 

Recolho da exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de 

Estado das Relações Exteriores e da Infraestrutura, a seguinte passagem: 

(..) 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram
conjuntamente o Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da 
Infraestrutura e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem 

o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e
cooperação entre os dois países signatários, consequências da 

existência de marco legal estável para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios do Brasil e dos Países Baixos, e para além desses. 
O Acordo está de conformidade com a Política Nacional de Aviação 

Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de 18 de fevereiro de 2009. 
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(...) 

O discurso preambular do tratado em análise consigna que 
ambos os países externam o desejo de contribuir para o desenvolvimento da 

aviação civil internacional. A parte dispositiva do acordo, por sua vez, 
contempla 24 artigos divididos em sete Capítulos [Introdução (Artigo 1), 

Objetivos (Artigos 2 a 4), Disposições Comerciais (Artigos 5 a 8), 
Disposições Financeiras (Artigos 9 e 10), Disposições Regulatórias (Artigos 

11 a 14), Disposições Procedimentais (Artigos 15 a 19), Disposições Finais 
(Artigos 20 a 24)]. O Acordo conta, ainda, com um anexo (Quadro de Rotas).  

Dos dispositivos referidos destaco que, no campo das definições 
(Artigo 1), o termo “autoridade aeronáutica” significa, no caso do Brasil, a 

ANAC e, no do Reino dos Países Baixos, o Ministério de Infraestrutura e 
Gestão de Águas; ou, em ambos os casos, qualquer outra pessoa ou ente 
autorizado a executar as funções exercidas pelas referidas autoridades. 

A concessão de direitos (p. ex.: sobrevoo sem pouso; escalas no 
território da outra Parte para fins não comerciais) está contemplada no Artigo 

2, que também determina que nenhum de seus dispositivos será considerado 
como concessão às empresas aéreas de uma Parte Contratante do direito de 

participar do transporte aéreo entre pontos no território da outra Parte 
Contratante (cabotagem). 

Já o Artigo 3 versa sobre designação e autorização. Nesse 
sentido, cada signatário terá o direito de designar por escrito, pela via 

diplomática, uma ou mais empresas aéreas para operar os serviços 
acordados, bem como de revogar ou alterar essa designação.  

O Artigo 4 dispõe sobre negação, revogação e limitação de 
autorização. O Artigo 5, por sua vez, ocupa-se das tarifas. Na sequência, o 

Artigo 6 trata das atividades comerciais. Sobre mudança de aeronaves, cuida 
o Artigo 7. O tema da concorrência justa, no qual se insere concorrência 
desleal, subsídios e auxilio públicos, bem como antitruste, está contemplado 

no Artigo 8. Os Artigos 9 e 10 versam, respectivamente, sobre tarifas 
aeronáuticas e transferência de fundos. 

Nas disposições regulatórias, temos os seguintes artigos: 11 
(aplicação de leis, regulamentos e procedimentos), 12 (reconhecimento de 

certificados e licenças), 13 (segurança operacional) e 14 (segurança da 
aviação). Os demais dispositivos tratam dos horários de voos programados 

(Artigo 15); das consultas e emendas (artigo 16); solução de controvérsias 
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(Artigo 17); meio ambiente (Artigo 18); sistemas informatizados de reserva 
(Artigo 19); duração e denúncia (Artigo 20); registro na Organização da 
Aviação Civil Internacional (Artigo 21); aplicabilidade dos acordos e 

convenções multilaterais (Artigo 22); aplicabilidade do Acordo (Artigo 23); 
e entrada em vigor (Artigo 24). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde fui designado 

seu relator. 

Observo que não foram recebidas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

Não encontro vícios de juridicidade sobre a proposição, 

tampouco defeitos no campo da constitucionalidade. Nesse sentido, o projeto 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 

(CF). Além disso, o tratado veiculado pelo PDL preenche, de alguma forma, 
o comando constitucional que estabelece que o Brasil rege suas relações 
internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso 

da humanidade (art. 4°, IX). 

Recordo, também, que os dispositivos do ato internacional em 

exame não destoam dos inúmeros tratados bilaterais de mesma natureza 
celebrados pelo Brasil. Ele, de resto, está em sintonia com as práticas 

estabelecidas pela Organização da Aviação Civil Internacional (OACI). 

No mérito, o Acordo tem por objeto disciplinar os serviços de 

transporte aéreo entre Brasil e Reino dos Países Baixos. Dessa forma, a 
vinculação ao Acordo propiciará ambiente favorável para reforçar não 

apenas os laços de amizade entre as partes, mas também a cooperação nas 
áreas de comércio, investimentos e, sobretudo, turismo.  

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 

constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 570, de 2020. 
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Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº 86, DE 2021 - PLEN/SF

Do PLENÁRIO, em substituição à Comissão de 
Assuntos Sociais, sobre o Projeto de Lei nº 4.209, 

de 2019, dos Senadores Siqueira Campos e Alvaro 
Dias, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a 
que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 

Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
Providências, para determinar que, para fins de 

registro, os medicamentos que contenham insumo 
farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam 
enquadrados na categoria prioritária. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação do Plenário o Projeto de Lei nº 4.209, 
de 2019, dos Senadores Siqueira Campos e Alvaro Dias, que altera a Lei nº 

6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a 
que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos 

e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
Providências, para determinar que, para fins de registro, os medicamentos 

que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam 
enquadrados na categoria prioritária. 
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O art. 1º do projeto acrescenta um § 10 ao art. 17-A da Lei n° 
6.360, de 1976, para tornar obrigatório que medicamentos que contenham 
insumo farmacêutico ativo (IFA) cuja síntese tenha ocorrido integralmente 

no País sejam enquadrados na categoria de precedência prioritária, nos 
processos de registro e de alteração pós-registro junto à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

O art. 2º, cláusula de vigência, determina que a lei resultante da 

proposição passe a vigorar na data de sua publicação oficial. 

Em sua justificação, os autores informam que estudo da 

Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) evidenciou que, apesar de a maioria 
dos fármacos consumidos no Brasil ser fabricada no território nacional, 

apenas pequena parcela é fabricada a partir de IFA nacionalmente produzido. 
Esse quadro persiste, a despeito de medidas de estímulo à produção desse 

tipo de insumo no País, como é o caso do Decreto nº 7.713, de 3 de abril de 
2012, que estabelece a aplicação de margem de preferência nas licitações 
realizadas no âmbito da Administração Pública Federal para aquisição de 

fármacos e medicamentos.  

Diante disso, apresentam o projeto sob análise para promover a 

produção nacional de IFA e, por conseguinte, estimular o desenvolvimento 
do parque industrial farmacêutico do País. 

Originalmente, a proposição foi distribuída exclusivamente 
para análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Todavia, será 

apreciada pelo Plenário do Senado Federal em Sessão Deliberativa Remota. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 4.209, de 2019, será apreciado pelo Plenário, nos 
termos do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, que instituiu o Sistema 

de Deliberação Remota do Senado Federal. 

Inicialmente, em relação aos aspectos formais da proposta, 
cumpre registrar que não observamos qualquer inconformidade do projeto 
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quanto à constitucionalidade, à juridicidade, à regimentalidade e à técnica 
legislativa, aspectos nos quais não vislumbramos óbices à sua aprovação.  

Quanto ao mérito, a proposição busca estimular a indústria 

farmacêutica brasileira a sintetizar IFA, de modo a passar a ter controle de 
todas as etapas de fabricação de medicamentos, desde a síntese da 

matéria-prima (princípio ativo ou IFA) até o produto final. 

Para isso, sugere que todo medicamento com IFA produzido no 

Brasil seja enquadrado na categoria de precedência prioritária, nos processos 
de registro e de alteração pós-registro junto à Anvisa. 

Isso quer dizer que, nos termos da Lei nº 6.360, de 1976, esses 
medicamentos, nos referidos processos, terão avaliação e deliberação final 

sobre registro e alterações pós-registro com prazos mais rápidos do que 
aqueles enquadrados na categoria ordinária. 

Segundo dados da Associação da Indústria Farmacêutica de 
Pesquisa (INTERFARMA), o mercado farmacêutico no Brasil é o maior da 
América Latina e um dos mais vultosos do mundo, superando o de alguns 

países desenvolvidos como Reino Unido, Itália, Espanha e Canadá.  

Apesar disso, o País produz pequena porcentagem de IFA. 

Segundo a Anvisa, conceitua-se como rota de síntese as etapas de construção 
de moléculas por meio de vários processos químicos específicos. Para que 

se tenha o devido controle da fabricação de um medicamento, a empresa 
precisa dominar a execução de todas as etapas da sua síntese, o que inclui a 

produção do IFA. 

Assim, possuir a capacidade técnica apenas sobre a execução 

das etapas subsequentes à fabricação do IFA não permite um controle efetivo 
de todo o processo de fabricação de um medicamento. Isso torna a indústria 

nacional dependente da importação de insumos e, portanto, vulnerável a 
desabastecimentos por parte de fornecedores. 

Essa situação tornou-se bastante evidente por causa da total 
dependência do Brasil em relação aos IFAs importados principalmente da 
China, produtos imprescindíveis para a fabricação das duas vacinas contra a 

covid-19 até então disponíveis em território nacional.    

É exatamente diante desse contexto que o estudo da Fiocruz, 

citado na justificação do projeto, conclui que há grande necessidade de 
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reativar a produção nacional de IFA de vários tipos de fármacos, 
notadamente os antibióticos e os medicamentos para doenças neurológicas, 
cardiovasculares e as negligenciadas. 

É fato que a opção pela compra de IFA importado muitas vezes 
decorre também de uma estratégia de gestão, haja vista que isso pode reduzir 

os custos operacionais das empesas fabricantes de medicamentos. Ocorrendo 
também em países como os Estados Unidos da América (EUA) e o Reino 

Unido, esse fenômeno explica o fato de a maioria dos fabricantes de IFA 
estar localizada fora do Brasil, notadamente na Índia, na China e em outros 

países asiáticos. Essa forma de terceirização da produção de IFA vale-se de 
estratégias de redução de custos com equipamentos, contratação de 

funcionários e infraestrutura. 

Todavia, a importação de IFA também gera impactos na 

fiscalização sanitária desses produtos, tonando-se necessário que as 
autoridades sanitárias atuem seguindo protocolos e inspeções mais rigorosos. 

Depreende-se, portanto, que o projeto em comento pretende 

fomentar o desenvolvimento da indústria farmacêutica brasileira, tornando-a 
mais competitiva tanto no mercado nacional, quanto internacional. Como se 

trata de um estímulo – e não uma imposição à indústria farmacêutica 
brasileira –, esse projeto não pretende interferir no modelo de negócio das 

empresas, que poderão decidir sobre a conveniência de privilegiar os 
insumos produzidos no Brasil ou mesmo instituir a fabricação nacional de 

IFA. 

Por esses motivos, somos favoráveis à proposta. 

Todavia, julgamos que podemos aprimorá-la por meio do 
estabelecimento do prazo prioritário para a análise dos documentos 

administrativos e de qualidade dos insumos farmacêuticos ativos nacionais 
utilizados na fabricação de medicamentos. 

Isso porque se trata de processo que ocorre separadamente ao 
de registro de medicamentos. Com efeito, segundo a Resolução de Diretoria 
Colegiada (RDC) nº 359, de 27 de março de 2020, da Anvisa, empresas que 

produzam, distribuam ou comercializem IFA de medicamentos devem 
apresentar à Agência, para certificação, o Dossiê de Insumo Farmacêutico 

Ativo (DIFA), que é o conjunto de documentos administrativos e de 
qualidade de um insumo farmacêutico ativo, pelo qual se atesta que a 
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empresa, sob cuja responsabilidade é realizada a fabricação do IFA, possui 
o conhecimento de todo o processo de fabricação do insumo.

Após a análise do referido dossiê, a Anvisa, em caso de 

deferimento, concede à empresa a Carta de Adequação do Dossiê de Insumo 
Farmacêutico Ativo (CADIFA), instrumento que certifica a adequação do 

Difa às normas sanitárias.  

Segundo a Agência, quando associada a registro ou pós-registro 

de medicamento, a deliberação final das solicitações da Cadifa ocorrerá 
dentro dos mesmos prazos previstos na Lei nº 6.360, de 1976, conforme as 

respectivas categorias de precedência: ordinária (365 dias para registro e 180 
dias para pós-registro) ou prioritária (120 dias para registro e 60 dias, para 

pós-registro). 

Desse modo, consideramos que a análise dos pedidos de 

concessão da Cadifa relacionados a IFA nacional deve ter o mesmo 
tratamento das solicitações de registro e de pós-registro de medicamentos e, 
por isso, propomos emenda para os qualificar também como de precedência 

prioritária. 

Também, oferecemos emenda para ajustar a redação do art. 1º 

do projeto para prever que IFAs produzidos no País, mesmo que não 
integralmente, também farão jus ao benefício de serem enquadrados na 

categoria de precedência prioritária. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 4.209, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA No 1 - PLEN

Dê-se a seguinte redação ao § 10 incluído no art. 17-A da Lei 
n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo art. 1º ao Projeto de Lei nº 4.209, 

de 2019: 

“Art. 17-A .............................................................................. 
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§ 10 Serão obrigatoriamente enquadrados na categoria de
precedência prioritária, conforme o disposto no § 1º deste artigo, os 
medicamentos que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) cujo 

processo de síntese tenha ocorrido dentro do País.” (NR) 

EMENDA No 2  -PLEN

Inclua-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei nº 4.209, de 2019, 
renumerando-se o atual art. 2º como art. 3º: 

“Art. 2º A Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 17-B: 

‘Art. 17-B. A emissão de certificação administrativa e de 
qualidade dos insumos farmacêuticos ativos cujo processo de síntese 
tenha ocorrido no País, poderá ocorrer de forma independente do 

registro sanitário dos medicamentos novos, inovadores, genéricos e 
similares, nos termos do art. 17-A desta Lei.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 4209/2019Matéria

Projeto de Lei nº 4.209, de 2019, nos termos do Parecer

06/05/2021 17:56:56Término Votação06/05/2021 17:23:56Início Votação

Sessão 38º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 06/05/2021 16:00:01

Determina que, para fins de registro, os medicamentos que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam enquadrados 
na categoria prioritária.

56
3

Quórum Simples

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB SIM

PSD SIM

Podemos SIM

PSDB SIM

PT SIM

DEM SIM

PL SIM

PDT SIM

PROS SIM

Republica SIM

Cidadania SIM

REDE SIM

PSL SIM

PSB SIM

PSC SIM

Minoria SIM

Governo SIM

Oposição SIM

Banc Fem SIM

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SIM

Cidadania SE Alessandro Vieira SIM

Podemos PR Alvaro Dias SIM

PSD BA Angelo Coronel SIM

PSD MG Antonio Anastasia SIM

PSD MT Carlos Fávaro SIM

PL RJ Carlos Portinho SIM

PSD MG Carlos Viana SIM

DEM RR Chico Rodrigues SIM

PROGRES PI Ciro Nogueira SIM

MDB RO Confúcio Moura SIM

PROGRES PB Daniella Ribeiro SIM

MDB SC Dário Berger SIM

DEM AP Davi Alcolumbre SIM

06/05/2021 17:56:58Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 4209/2019Matéria

Projeto de Lei nº 4.209, de 2019, nos termos do Parecer

06/05/2021 17:56:56Término Votação06/05/2021 17:23:56Início Votação

Sessão 38º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 06/05/2021 16:00:01

Determina que, para fins de registro, os medicamentos que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam enquadrados 
na categoria prioritária.

56
3

Quórum Simples

Votação Aberta

Podemos CE Eduardo Girão SIM

MDB TO Eduardo Gomes SIM

Cidadania MA Eliziane Gama SIM

PROGRES PI Elmano Férrer SIM

PROGRES SC Esperidião Amin SIM

REDE ES Fabiano Contarato SIM

PROS AL Fernando Collor SIM

Podemos PR Flávio Arns SIM

Republica RJ Flávio Bolsonaro SIM

PSL SP Giordano SIM

PT PE Humberto Costa SIM

PSD TO Irajá SIM

PSDB DF Izalci Lucas SIM

MDB PA Jader Barbalho SIM

PT BA Jaques Wagner SIM

MDB PE Jarbas Vasconcelos SIM

DEM MT Jayme Campos SIM

PT RN Jean Paul Prates SIM

Podemos GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorginho Mello SIM

PSDB SP José Serra SIM

PROGRES TO Kátia Abreu SIM

Podemos RS Lasier Martins SIM

PSB DF Leila Barros SIM

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SIM

MDB GO Luiz do Carmo SIM

PROGRES AC Mailza Gomes SIM

PSDB SP Mara Gabrilli SIM

MDB PI Marcelo Castro SIM

MDB AC Marcio Bittar SIM

Podemos ES Marcos do Val SIM

DEM RO Marcos Rogério SIM

Republica RR Mecias de Jesus SIM

PSD MS Nelsinho Trad SIM

PSD AM Omar Aziz SIM

Podemos PR Oriovisto Guimarães SIM

PSD BA Otto Alencar SIM

PT RS Paulo Paim SIM

PT PA Paulo Rocha SIM

PSDB AM Plínio Valério SIM

REDE AP Randolfe Rodrigues SIM

Podemos DF Reguffe SIM

06/05/2021 17:56:58Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PL 4209/2019Matéria

Projeto de Lei nº 4.209, de 2019, nos termos do Parecer

06/05/2021 17:56:56Término Votação06/05/2021 17:23:56Início Votação

Sessão 38º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 06/05/2021 16:00:01

Determina que, para fins de registro, os medicamentos que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam enquadrados 
na categoria prioritária.

56
3

Quórum Simples

Votação Aberta

MDB AL Renan Calheiros SIM

PSDB MA Roberto Rocha SIM

PSDB AL Rodrigo Cunha SIM

PT SE Rogério Carvalho SIM

PL RJ Romário SIM

MDB ES Rose de Freitas SIM

MDB MS Simone Tebet SIM

PSL MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim SIM

PSDB CE Tasso Jereissati SIM

PSD GO Vanderlan Cardoso SIM

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM

PL MT Wellington Fagundes SIM

PDT MA Weverton SIM

PROS RN Zenaide Maia SIM

PSC PA Zequinha Marinho SIM

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:72 NÃO:0 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:73

Primeiro-Secretario

06/05/2021 17:56:58Emissão
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PARECER Nº 89, DE 2021 - PLEN/SF

De PLENÁRIO, em substituição à Comissão de 
Assuntos Sociais, sobre o Projeto de Lei nº 4.692, 

de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que altera a 
Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que 

“dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social – SNHIS, cria o Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social – 

FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS”, 
e a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que 

dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida, para conferir prioridade à vítima de 
violência doméstica nos programas sociais de 

acesso à moradia e estabelecer critérios para a 
concessão do benefício. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao Plenário o Projeto de Lei (PL) nº 4.692, de 2019, do 
Senador Ciro Nogueira, que tem por finalidade estabelecer prioridade para 
a mulher vítima de violência doméstica em programas sociais de acesso à 

moradia. Para esse fim, altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, e a Lei 

nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa 
Minha Vida. Como cláusula de vigência, estabelece que a lei em que se 

converter a proposição entre em vigor na data de sua publicação. 

O autor justifica a iniciativa argumentando que, em 2018, 16 

milhões de mulheres sofreram algum tipo de violência, sendo a moradia o 
palco de 40% dos casos. Sem um lugar próprio onde possa morar, a mulher 

tende a permanecer no ciclo de violência doméstica, vulnerável a novas 
violações. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (CDH), que a aprovou, e à Comissão de 
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Assuntos Sociais (CAS), à qual caberia manifestar-se em caráter 
terminativo. Sem ter sido analisada pela CAS, vem ao Plenário.  

Foram recebidas as seguintes emendas: nº 1 – PLEN, de 

autoria da Senadora Rose de Freitas, que acrescenta à proposição 
dispositivo para alterar a Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, com a 

finalidade de estabelecer prioridade, em favor da mulher vítima de 
violência doméstica e familiar e da mulher responsável financeiramente 

pela unidade familiar, na contratação de recursos oriundos do Sistema 
Financeiro de Habitação; nº 2 – PLEN, de autoria do Senador Jayme 

Campos, que ajusta o texto do projeto ao conceito de “violência doméstica 
e familiar”; nº 3 – PLEN, também do Senador Jayme Campos, que insere o 

idoso entre as categorias prioritárias de atendimento pelo Programa Minha 
Casa, Minha Vida; nº 4-PLEN, do Senador Luiz do Carmo, que insere a 

prioridade ao idoso na Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005; nº 5-PLEN, 
do Senador Fabiano Contarato, que prevê a anonimização dos dados das 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no âmbito do Programa 

Minha Casa, Minha Vida; nº 6-PLEN, da Senadora Eliziane Gama, que 
propõe elevar o percentual de unidades reservadas para mulheres vítimas 

de violência doméstica e familiar, no âmbito do Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social, de dez por cento para vinte por cento; nº 7-

PLEN, do Senador Rogério Carvalho, que insere a prioridade para 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar também no âmbito do 

Programa Casa Verde e Amarela; e nº 8-PLEN, da Senadora Mara 
Gabrilli, que tem a mesma finalidade da última mencionada, embora o faça 

alterando outro dispositivo da Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de 2021.  

II – ANÁLISE 

O PL nº 4.692, de 2019, vem para apreciação do Plenário, nos 
termos do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, que institui o Sistema 

de Deliberação Remota do Senado Federal.  

Não identificamos na proposição vícios relativos à sua 
constitucionalidade, sua juridicidade ou sua técnica legislativa. 

Concordamos com a análise de mérito feita pela CDH, que 
constatou a importância da garantia de moradia autônoma para as mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar, como remédio indispensável 
para romper o vínculo de dependência que muitas delas têm com seus 

algozes. Diante da perspectiva de desamparo, muitas mulheres toleram o 
intolerável. 
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A prioridade no acesso a programas sociais de moradia é ainda 
mais relevante diante do cenário que se descortinou desde a apresentação 
da proposição, tendo a violência doméstica e familiar crescido 

significativamente no contexto da pandemia de covid-19. A intensificação 
do convívio doméstico proporcionada pelo isolamento social e o acúmulo 

de frustrações e ansiedade decorrentes da tragédia sanitária em que nos 
encontramos aumentaram os pretextos para agressões. 

Oferecer saídas para as mulheres agredidas é um alento que 
está ao nosso alcance e certamente contribuirá para combater o flagelo da 

violência contra a mulher, requerendo para tanto apenas a reorganização de 
prioridades no acesso a programas sociais de moradia, sem custo adicional 

aos cofres públicos. Restam, portanto, demonstrados o mérito humanitário, 
a razoabilidade e a adequação da proposta aos fins almejados. 

Com relação à Emenda nº 1 – PLEN, apresentada pela 
Senadora Rose de Freitas, também reconhecemos que a mulher responsável 
pela unidade familiar geralmente já é mais onerada pelas responsabilidades 

laborais, domésticas e familiares do que o homem. No atual momento de 
pandemia, somam-se a esses encargos os do cuidado com a família e com 

os parentes doentes ou fragilizados e os do apoio aos filhos no ensino à 
distância, também desigualmente distribuídos entre homens e mulheres. 

Observamos, não obstante, que há quatro leis relevantes para o 
acesso aos programas sociais de moradia: a Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, que dispõe sobre, entre outros temas, o Sistema Financeiro de 
Habitação; a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social; a Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida; e a 

Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de 2021, mais recente do que a proposição, 
que dispõe sobre o Programa Casa Verde Amarela. No mesmo sentido da 

emenda nº 1 – PLEN, consideramos que as prioridades em favor das 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e das mulheres 
responsáveis financeiramente pela unidade familiar devam figurar nessas 

quatro leis, já que estão todas em vigor e são absolutamente relevantes para 
o tema. Assim, por razões práticas, acatamos a Emenda nº 1 – PLEN na 

forma de emenda mais abrangente, que alcance as demais leis 
mencionadas. Pela mesma razão, as Emendas nº 7 – PLEN e nº 8 – 

PLEN, que visam à inclusão da prioridade aqui tratada na lei que dispõe 
sobre o Programa Casa Verde e Amarela, terão seu conteúdo aproveitado 

em emenda de relatoria. 
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A Emenda nº 2 – PLEN, de autoria do Senador Jayme 
Campos, uniformiza o uso da expressão “violência doméstica e familiar”, 
consagrado na Lei Maria da Penha, no lugar de “violência doméstica”, 

apenas. Por razões de mérito e de juridicidade, iremos acolhê-la. 

Já as Emendas nº 3 – PLEN e nº 4 – PLEN, de autoria dos 

senadores Jayme Campos e Luiz do Carmo, respectivamente, incluem os 
idosos entre os grupos de atendimento prioritário no âmbito do Programa 

Minha Casa, Minha Vida e da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005. 
Vemos mérito nessas ideias, que criariam paralelismo com a prioridade aos 

idosos já prevista na Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre o Programa Casa Verde e Amarela, mas a técnica legislativa nos 

obriga a rejeitar ambas as emendas, por força do disposto no art. 7º, inciso 
I, da Lei Complementar nº 95, de 1998, segundo o qual cada lei tratará de 

um único objeto. 

A Emenda nº 5º – PLEN, do Senador Fabiano Contarato, 
propõe a anonimização dos dados de mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar beneficiárias do Programa Minha Casa, Minha Vida, 
em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. A medida 

é prudente, pois ajuda a proteger as beneficiárias contra exposição indevida 
de sua intimidade e contra novas violações de direitos. Essa Emenda deve, 

não obstante, ser adaptada para que possa ser inserida no ponto devido, que 
entendemos ser um novo parágrafo, além daqueles já previstos no art. 2º, e 

abranger, além do Programa Minha Casa, Minha Vida, o Programa Casa 
Verde e Amarela, no que temos certeza de contar com anuência de seu 

autor. 

A Emenda nº 6 – PLEN, da Senadora Eliziane Gama, propõe 

elevar o percentual de unidades reservadas para mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar, no âmbito do Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social, de dez por cento para vinte por cento. Essa 
elevação soa desproporcional à demanda por moradias no âmbito desse 
Sistema, e é excessiva para os empreendimentos de menor vulto. Por isso, 

entendemos que deve ser rejeitada. Há, ainda, pleitos em sentido contrário, 
de reduzir o percentual estabelecido na proposição para evitar que unidades 

fiquem bloqueadas e sem uso diante de demanda insuficiente, mas convém 
lembrar que tratamos de atendimento preferencial, e não exclusivo, de 

modo que esse receio é infundado. 

Por fim, a ementa da proposição também carece de emenda, 

para ser devidamente ajustada às alterações propostas. 
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III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.692, de 2019, sendo rejeitadas as emendas nº 3 – 

PLEN, nº 4 – PLEN, nº 5 – PLEN, nº 6 – PLEN, aprovada a Emenda nº 2 
– PLEN, aprovadas as emendas nº 1 – PLEN, nº 7 – PLEN e nº 8 –

PLEN, na forma, e com acréscimo, das seguintes emendas: 

EMENDA Nº 9 – PLEN

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 4.692, de 2019, a seguinte 
redação: 

Altera a Lei nº 4.380 de 21 de agosto de 1964, a 
Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009, e a Lei nº 14.118, 
de 13 de janeiro de 2021, para conferir prioridade 
à vítima de violência doméstica e familiar e à 

mulher responsável financeiramente pela unidade 
familiar nos programas sociais de acesso à 
moradia e estabelecer critérios para a concessão 

do benefício. 

EMENDA Nº 10 – PLEN

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4.692, 
de 2019: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º...................................................................................... 

................................................................................................... 

II – .................................................................................

................................................................................................... 

i) prioridade para a mulher vítima de violência doméstica e
familiar. 

§ 1º Para a concessão da prioridade definida na alínea i do
inciso II do caput, a situação de violência doméstica e familiar 

deverá ser instruída com os seguintes documentos comprobatórios: 
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I – tramitação de inquérito policial instaurado, de medida 
protetiva aplicada ou de ação penal baseada na Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006; 

II – relatório do Centro de Referência de Assistência Social. 

§ 2º Nos programas habitacionais públicos ou subsidiados

com recursos públicos, dez por cento das unidades edificadas serão 
reservadas para atendimento prioritário à mulher vítima de 
violência doméstica e familiar. 

§ 3º Caso constem, entre as selecionadas, mulheres vítimas
de violência doméstica e familiar, seus dados deverão ser 

anonimizados quando da divulgação da relação de beneficiários 
deste programa, nos moldes do art. 5º, XI, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018. (NR)” 

EMENDA Nº 11 – PLEN

Substitua-se, na redação que o art. 2º do Projeto de Lei nº 

4.692, de 2019, dá ao art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a 
expressão “violência doméstica” por “violência doméstica e familiar”. 

EMENDA Nº 12 – PLEN

Acrescentem-se os seguintes arts. 3º e 4º ao Projeto de Lei nº 
4.692, de 2019, renumerando-se como art. 5º o seu atual art. 3º: 

Art. 3º A Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A: 

“Art. 9-A. A mulher vítima de violência doméstica e familiar 
e a mulher responsável financeiramente pela unidade familiar terão 

prioridade na contratação de financiamentos habitacionais com 
recursos oriundos do Sistema Financeiro de Habitação, atendidos 
os requisitos estabelecidos nesta lei e na regulamentação aplicável. 

Parágrafo único. Caso constem, entre as beneficiárias deste 
Sistema, mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, seus 

dados deverão ser anonimizados quando da divulgação da relação 
de beneficiários, nos moldes do art. 5º, XI, da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.” 

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 
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III – os critérios de seleção e de hierarquização dos 
beneficiários, bem como as regras de preferência aplicáveis à 
mulher vítima de violência doméstica e familiar, a famílias em 

situação de risco ou vulnerabilidade, que tenham a mulher como 
responsável pela unidade familiar ou de que façam parte pessoas 

com deficiência ou idosos, entre outras prioridades definidas em 
leis específicas ou compatíveis com a linha de atendimento do 
Programa; 

................................................................................................... 

Parágrafo único. Em caso de constar, entre as selecionadas, 

mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, seus dados 
deverão ser anonimizados quando da divulgação da relação de 
beneficiários deste programa, nos moldes do art. 5º, XI, da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018. (NR)” 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado

Federal, a tramitação conjunta do PL 4692/2019 com o PL 2902/2019, por tratarem

da mesma matéria.

Sala das Sessões, 6 de maio de 2021.

Senadora Rose de Freitas
(MDB - ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a retirada do RQS nº 1452/2021, de minha autoria.

O referido requerimento solicita votação em separado da Emenda nº 1-PLEN,

apresentada ao PL nº 4692/2019

Sala das Sessões, 6 de maio de 2021.

Senador Eduardo Braga
Líder do MDB

S
F

/
2

1
5

9
4

.
9

3
4

4
5

-
7

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Página 2 de 2 Avulso do RQS 1488/2021.

114 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Maio 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ADFA25BC003C8CEC. 

00100.046549/2021-55



7 Maio 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 115

MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

EXPEDIENTE

Comunicação

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ADFA25BC003C8CEC. 

00100.046549/2021-55



 
Liderança do Movimento Democrático Brasileiro 

OF. Nº 059/2021 GLMDB           

             

Brasília, 6 de maio de 2021. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO  

Presidente do Senado Federal 

70.165-900 - Brasília - DF 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, 

nos termos regimentais, a indicação do Senador Eduardo Gomes 

(MDB/TO) para ocupar a vaga de Terceiro Suplente na Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) do Senado Federal. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço 

e consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Loteria da Saúde e a 
Loteria do Turismo, como modalidades 
de loterias de prognósticos 
numéricos, com a destinação do 
produto da arrecadação que 
especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 

concursos de prognóstico numéricos denominados Loteria da 

Saúde e Loteria do Turismo, regidos pelo Decreto-Lei nº 204, 

de 27 de fevereiro de 1967, e pela Lei nº 6.717, de 12 de 

novembro de 1979. 

Parágrafo único. A Loteria do Turismo será de 

natureza temporária e seus concursos de prognósticos somente 

poderão ser realizados até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 2º A renda líquida dos concursos da Loteria da 

Saúde e os valores de seus prêmios não reclamados pelos 

apostadores no prazo de prescrição serão destinados ao Fundo 

Nacional de Saúde (FNS). 

Parágrafo único. Enquanto perdurar a Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) em decorrência 

da infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2, declarada ou 

reconhecida em ato do Poder Executivo, os recursos destinados 

ao FNS por força do disposto nesta Lei serão utilizados 

exclusivamente nas ações de prevenção, contenção, combate e 

mitigação dos efeitos da pandemia da Covid-19. 

Art. 3º A renda líquida dos concursos da Loteria do 

Turismo e os valores de seus prêmios não reclamados pelos 

apostadores no prazo de prescrição serão destinados ao Fundo 

Geral de Turismo (Fungetur), exclusivamente para a concessão 
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de operações de crédito ao setor de turismo que tenham por fim 

amenizar os impactos econômicos causados pela pandemia da 

Covid-19. 

Art. 4º Os concursos de prognósticos de que trata 

esta Lei serão executados pela Caixa Econômica Federal e 

autorizados pelo Ministério da Economia, que disporá sobre a 

forma, a periodicidade e a execução dos concursos, a fixação 

dos prêmios, o recolhimento do imposto de renda sobre a 

premiação, o valor unitário das apostas, os percentuais e os 

limites das despesas com o custeio e a manutenção do agente 

operador da loteria. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de maio de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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Of. nº 376/2021/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 6 de maio de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.561, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Loteria da Saúde e a Loteria do Turismo, como modalidades de loterias de 
prognósticos numéricos, com a destinação do produto da arrecadação que 
especifica”. 

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 5575, DE 2020  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para permitir o uso do Programa Nacional
de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma
permanente, como política oficial de crédito, de modo a conferir tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e às pequenas empresas, com vistas a
consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, de transformação e de
desenvolvimento da economia nacional.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Texto aprovado pelo Senado
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/43c69a8d-68db-46f4-913b-8b096d40280f

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 5.575 de 2020 do 
Senado Federal, que “Altera a Lei nº 
13.999, de 18 de maio de 2020, para 
permitir o uso do Programa Nacional 
de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Pronampe), de forma 
permanente, como política oficial de 
crédito, dando o devido tratamento 
diferenciado e favorecido às micro e 
pequenas empresas, visando consolidar 
os pequenos negócios como agentes de 
sustentação, transformação e 
desenvolvimento da economia 
nacional”. 

 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio 
de 2020, para permitir o uso do 
Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe), de forma 
permanente, como política oficial de 
crédito, de modo a conferir 
tratamento diferenciado e favorecido 
às microempresas e às pequenas 
empresas, com vistas a consolidar os 
pequenos negócios como agentes de 
sustentação, de transformação e de 
desenvolvimento da economia nacional. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo, com fundamento 

no art. 13 da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, permitir 

o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como política 

oficial de crédito, de modo a conferir o devido tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e às pequenas 

empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como 

agentes de sustentação, de transformação e de desenvolvimento 

da economia nacional. 
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Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, fica a União 

autorizada a aumentar sua participação no Fundo Garantidor de 

Operações (FGO), adicionalmente aos recursos previstos no art. 

6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, a partir de: 

I – dotações orçamentárias consignadas na Lei 

Orçamentária Anual; 

II – doações privadas; 

III – recursos decorrentes de operações de crédito 

externo realizadas com organismos internacionais; e 

IV – emendas parlamentares de comissão e de relator. 

§ 1º Caso o aumento da participação da União de que 

trata o caput deste artigo ocorra por meio de créditos 

extraordinários para fins de enfrentamento dos efeitos 

econômicos e sociais de calamidade pública, os recursos 

aportados deverão ser tratados de forma segregada, para 

garantir a sua utilização exclusiva nessa finalidade. 

§ 2º A concessão de crédito garantida pelos recursos 

a que se refere o § 1º deste artigo deverá ocorrer até 31 de 

dezembro de 2021 e poderá ser ampliada por até 12 (doze) meses, 

tendo em vista a sua finalidade original e a partir de análise 

da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia. 

§ 3º Os valores não utilizados para garantia das 

operações contratadas no prazo previsto no § 2º deste artigo, 

bem como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos que 

dispuser a Sepec, e serão utilizados para pagamento da dívida 

pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 
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Art. 3º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa 

a vigorar com as seguintes alterações, numerado o parágrafo 

único do art. 3º-A como § 1º: 

“Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, considerada a receita bruta auferida no 

exercício imediatamente anterior ao da contratação. 

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito 

do Pronampe corresponderá a até 30% (trinta por 

cento) da receita bruta anual calculada com base no 

exercício anterior ao da contratação, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de 

funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por 

cento) do seu capital social ou a até 30% (trinta 

por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita 

bruta mensal apurada no período, desde o início de 

suas atividades, o que for mais vantajoso. 

...................................................  

§ 8º Respeitada a proteção a dados 

acobertados pelo sigilo de que trata a Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, o 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas (Sebrae) receberá os dados cadastrais 

relativos às operações concedidas, para ofertar a 

provisão de assistência e ferramentas de gestão às 

microempresas destinatárias da linha de crédito. 
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§ 8º-A O disposto no § 8º deste artigo não 

configura violação aos preceitos da Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais), vedados ao Sebrae a utilização dos 

dados para fins diversos dos estabelecidos nesta Lei 

e o fornecimento das informações a terceiros. 

..............................................”(NR) 

“Art. 3º As instituições financeiras 

participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe nos períodos 

estabelecidos pela Sepec, observados os seguintes 

parâmetros: 

I – taxa de juros anual máxima igual à taxa 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic), acrescida de: 

a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco 

centésimos por cento) sobre o valor concedido, para 

as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020; 

b) 6% (seis por cento), no máximo, sobre o 

valor concedido, para as operações concedidas a 

partir de 1º de janeiro de 2021; 

................................................... 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º As instituições participantes do 

Pronampe operarão com recursos próprios e poderão 

contar com garantia a ser prestada pelo FGO Pronampe, 

de até 100% (cem por cento) do valor de cada operação 

garantida, com cobertura pelo Fundo da inadimplência 

limitada ao valor máximo segregado pelo 
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administrador do FGO para a garantia da carteira da 

instituição participante do Pronampe, não podendo 

ultrapassar 85% (oitenta e cinco por cento) da 

respectiva carteira à qual esteja vinculada. 

§ 4º Ato do Secretário Especial de 

Produtividade, Emprego e Competitividade de que 

trata o caput deste artigo definirá também a taxa de 

juros aplicável à linha de crédito concedida no 

âmbito do Pronampe, observado o máximo previsto no 

inciso I do caput deste artigo.”(NR) 

“Art. 3º-A .............................. 

§ 1º .................................... 

§ 2º Para efeito de controle do limite a 

que se refere o inciso III do caput deste artigo, o 

Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das 

pessoas inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) que se beneficiaram do Pronampe, com a 

discriminação dos montantes já contratados. 

§ 3º As operações de que trata o caput 

deste artigo deverão ser formalizadas nos mesmos 

prazos, inclusive prorrogações, estabelecidos no 

art. 3º desta Lei.”(NR) 

“Art. 6º ............................... 

................................................... 

§ 4º-A A garantia de que trata o § 4º deste 

artigo será limitada a até 85% (oitenta e cinco por 

cento) da carteira de cada agente financeiro nos 

termos do estatuto do Fundo, observado o disposto no 

§ 3º do art. 3º desta Lei. 
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§ 4º-B Os agentes financeiros que aderirem 

ao Pronampe poderão optar por limite individual de 

cobertura de carteira inferior ao estabelecido no § 

4º-A deste artigo, nos termos em que dispuser o 

estatuto do FGO. 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º 

deste artigo, o limite global a ser ressarcido às 

instituições financeiras em razão da garantia 

prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica limitado 

ao montante aportado pela União no FGO para o 

atendimento do Programa. 

..............................................”(NR) 

Art. 4º Fica autorizada a prorrogação das parcelas 

vincendas e vencidas dos empréstimos concedidos até 31 de 

dezembro de 2020 por meio do Pronampe, de que trata a Lei nº 

13.999, de 18 de maio de 2020, por até 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias ou 12 (doze) meses, mediante solicitação do 

mutuário, e fica o prazo máximo das operações disposto no 

inciso II do caput do art. 3º da referida Lei prorrogado por 

igual período. 

Art. 5º Todas as instituições financeiras que 

aderirem ao Pronampe deverão disponibilizar a informação de 

linha de crédito, a taxa de juros e o prazo de pagamento nos 

respectivos sítios eletrônicos e aplicativos para dispositivos 

móveis. 

Art. 6º Fica vedado o oferecimento de quaisquer 

outros produtos ou serviços financeiros, inclusive seguros 

prestamistas, no momento da contratação da linha de crédito do 

Pronampe. 
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Art. 7º É facultado às pessoas que contrataram 

operações no âmbito do Pronampe portá-las entre as instituições 

financeiras que aderiram ao Programa, observados os limites 

operacionais de cada instituição definidos no estatuto do FGO. 

Art. 8º Para as operações contratadas no ano de 2021 

no âmbito do Pronampe, o limite de que trata o § 1º do art. 2º 

da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, será calculado com 

base no faturamento do exercício de 2019 ou de 2020, o que for 

maior. 

Art. 9º As pessoas jurídicas beneficiárias do 

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse), 

de que trata a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, que se 

enquadram nos critérios do Pronampe, serão contempladas com o 

percentual do FGO em montante total não inferior a 20% (vinte 

por cento) de suas disponibilidades. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará: 

I - o disposto no caput deste artigo, podendo incluir 

outros setores críticos, além daqueles definidos no art. 2º da 

Lei nº 14.148, de 3 maio de 2021; e 

II - o prazo de vigência e eventuais taxas de juros 

diferenciadas durante a destinação específica. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de maio de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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Of. n. 378/2021/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 6 de maio de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.575, de 
2020, do Senado Federal, que “Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 
para permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como política 
oficial de crédito, de modo a conferir tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e às pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos 
negócios como agentes de sustentação, de transformação e de desenvolvimento 
da economia nacional”. 

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 183, DE 2021

Susta a Portaria nº 13, de 19 de abril de 2021, da Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, do Ministério da Saúde, que torna pública a
decisão de incorporar o implante subdérmico de etonogestrel, condicionada à criação de
programa específico, na prevenção da gravidez não planejada para mulheres em idade
fértil: em situação de rua; com HIV/AIDS em uso de dolutegravir; em uso de talidomida;
privadas de liberdade; trabalhadoras do sexo; e em tratamento de tuberculose em uso
de aminoglicosídeos, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.

AUTORIA: Senador Humberto Costa (PT/PE), Senadora Zenaide Maia (PROS/RN),
Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Paulo Rocha (PT/PA)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2021 

Susta a Portaria nº 13, de 19 de abril de 2021, da 

Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos 
Estratégicos em Saúde, do Ministério da Saúde, que 
torna pública a decisão de incorporar o implante 

subdérmico de etonogestrel, condicionada à criação de 
programa específico, na prevenção da gravidez não 

planejada para mulheres em idade fértil: em situação de 
rua; com HIV/AIDS em uso de dolutegravir; em uso de 
talidomida; privadas de liberdade; trabalhadoras do 

sexo; e em tratamento de tuberculose em uso de 
aminoglicosídeos, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

– SUS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, a Portaria nº 13, de 19 de abril de 2021, da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE), do 

Ministério da Saúde, que torna pública a decisão de incorporar o implante 
subdérmico de etonogestrel, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Portaria nº 13, de 19 de abril de 2021, da Secretaria de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, do Ministério da Saúde, 

tem por escopo a incorporação do implante subdérmico de etonogestrel, 
condicionada à criação de programa específico, na prevenção da gravidez não 

planejada para mulheres em idade fértil: em situação de rua; com HIV/AIDS em 
uso de dolutegravir; em uso de talidomida; privadas de liberdade; trabalhadoras 
do sexo; e em tratamento de tuberculose em uso de aminoglicosídeos, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Entendemos que a incorporação de novos métodos contraceptivos é 

sempre bem-vinda, desde que agregue benefícios ao planejamento familiar e 
respeite à autonomia feminina.  

Com efeito, a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996 (Lei do 
Planejamento Familiar), garante a todos os cidadãos o direito ao planejamento 

familiar, norteado pelo acesso igualitário a informações, meios, métodos e 
técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade. A lei estabelece, ainda, que 

os métodos e técnicas de contracepção ofertados sejam cientificamente aceitos e 
não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de 

opção. 

Portanto, a lei se orienta pela universalidade na distribuição de 
recursos de planejamento familiar, mas aceita que condições específicas de saúde 

sejam consideradas em protocolos próprios de atendimento. 

No entanto, ao elencar entre as beneficiárias da ação de saúde 

mulheres em situação de rua, privadas de liberdade e trabalhadoras do sexo,  por 
exemplo, a portaria se desvia das diretrizes traçadas pela lei, pois considera 

marcadores sociais como relevantes para discriminar as mulheres atendidas pela 
política.  
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Além disso, a seleção de grupos de mulheres vulnerabilizadas e 

marginalizadas traz subjacente a ideia de controle da natalidade de segmentos 
sociais considerados menos aptos ou mais fracos, fundada em princípios 

eugenistas que uma sociedade democrática e plural deve repudiar. Aliás, a Lei do 
Planejamento Familiar proíbe a utilização de ações de regulação da fecundidade 

para qualquer tipo de controle demográfico. 

Nesse sentido, a Portaria nº 13, de 2021, extrapola os limites da 
competência regulamentar do Poder Executivo. 

De acordo com o inciso V do art. 49 da Constituição Federal, o 
Congresso Nacional tem competência para sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa.  

Ante o exposto, no exercício de competência constitucional indicada, 
propomos o presente projeto de decreto legislativo, para o qual solicitamos o 

apoio dos nobres Pares.  

Sala das Sessões, 

 

   

Senador HUMBERTO COSTA 

 

 Senadora ZENAIDE MAIA 
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N° 1723, DE 2021

Acrescenta os §§ 1º a 5º ao art. 19 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do
Inquilinato), para permitir a revisão do valor dos aluguéis dos imóveis urbanos em caso
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Acrescenta os §§ 1o a 5o ao art. 19 da Lei no 8.245, 

de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), para 
permitir a revisão do valor dos aluguéis dos 
imóveis urbanos em caso de epidemia, pandemia, 

catástrofe, desastre ambiental ou evento natural 
que causem graves impactos social e econômico 

em determinada localidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o O art. 19 da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei 

do Inquilinato), passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos: 

“Art. 19. .......................................... 

§ 1o Ocorrendo epidemia, pandemia, catástrofe, desastre 
ambiental ou evento natural que causem graves impactos social e 

econômico em determinada localidade, gerando desequilíbr io 
contratual nas locações imobiliárias, que perdure por mais de três 
meses, o locador ou o locatário poderá requerer a revisão do valor de 

aluguel, independentemente do tempo decorrido do contrato de 
locação, de maneira a ser restabelecido o valor de mercado. 

§ 2o Diante da tentativa infrutífera de acordo entre locador e o 
locatário, o juiz poderá determinar a prova pericial, fazendo intimar 
o especialista em avaliação imobiliária para que apresente, no prazo 

de dez dias, o valor médio dos alugueis para aquela localidade onde 
se situa o imóvel alugado, devendo demonstrar a metodologia do 

estudo realizado, que deve levar em consideração os impactos 
negativos dos eventos descritos no § 1o deste artigo sobre o valor dos 
aluguéis. 

§ 3o Com base nos valores apontados na perícia, o juiz fixará 
o valor provisório do aluguel, mandando citar o réu para que 

apresente sua contestação no prazo previsto em Lei, apontando os 
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motivos pelos quais não concorda com o valor oferecido pelo autor 

ou aquele fixado pelo juiz. 

§ 4o No despacho de nomeação, o juiz fixará os honorários do 

perito, que deverão ser depositados pelo autor da demanda em juízo, 
nos termos previstos nos §§ 1o e 2o do art. 95 da Lei no 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 5o Encerrados os eventos descritos no § 1º deste artigo, será 
reestabelecido o valor originário do aluguel fixado em contrato. 

(NR)” 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei pretende acrescentar os §§ 1o a 4o ao art. 19 

da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), para permitir 
a revisão do valor dos aluguéis dos imóveis urbanos em caso de epidemia, 

pandemia, catástrofe, desastre ambiental ou evento natural que cause 
impacto social e econômico em determinada localidade. 

O § 1o busca acrescentar ao art. 19 da Lei do Inquilinato um 
dispositivo que visa estabelecer que em caso de epidemia, pandemia, 

catástrofe, desastre ambiental ou evento natural que cause impacto social e 
econômico deletérios em determinada região, gerando desequilíbrio 

contratual nas locações imobiliárias, que perdure por mais de três meses, o 
locador ou o locatário poderá requerer a revisão do valor de aluguel, 

independentemente do tempo decorrido do contrato de locação, de maneira 
a ser restabelecido o valor de mercado. 

Já o § 2o, que se pretende acrescentar ao art. 19 da Lei do 

Inquilinato, tem por finalidade dispor sobre o procedimento judicial de 
apuração do valor do aluguel caso se torne infrutífera a tentativa de acordo 

entre locador e o locatário. Neste caso, o juiz poderá determinar a produção 
da prova pericial, fazendo intimar um especialista em avaliação imobiliária 

para que apresente, no prazo de dez dias, o valor médio dos alugueis para 
aquela localidade onde se situa o imóvel alugado, devendo demonstrar a 

metodologia do estudo realizado, que deve levar em consideração os 
impactos negativos dos eventos catastróficos descritos no § 1o do art. 19 

sobre o valor dos aluguéis. 
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Por sua vez, o § 3o, que se pretende acrescentar ao art. 19 da Lei 

do Inquilinato, na esteira do valor atualizado do aluguel apurado pelo 
especialista em avaliação imobiliária, o juiz fixará o valor provisório do 

aluguel, mandando citar o réu para que apresente sua contestação no prazo 
previsto em Lei, apontando os motivos pelos quais não concorda com o valor 

oferecido pelo autor, em homenagem ao princípio do contraditório. 

O § 4o proposto ao art. 19 da Lei do Inquilinato estabelece que 

no despacho de nomeação do especialista em avaliação imobiliária, o juiz 
deve fixar os honorários do especialista que deverão ser depositados pelo 

autor da demanda em juízo, nos termos previstos nos §§ 1o e 2o do art. 95 da 
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), no qual 

está previsto que o autor da demanda deve adiantar a remuneração do perito 
judicial quando houver requerido a perícia ou ser essa remuneração rateada 

quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as partes. 

O § 5o recomendado ao art. 19 da Lei do Inquilinato propõe que, 
encerrados os eventos descritos no 1o deste artigo, será reestabelecido o valor 

originário do aluguel estipulado em contrato, de modo a devolver ao status 
quo ante bellum os termos contratuais nos quais locação urbana havia sido 

estipulada entre as partes. 

A possiblidade de o juiz determinar a produção de prova pericial 

viabiliza a fixação do aluguel provisório com maior agilidade. Contudo, é 
preciso que o autor comprove que não obteve êxito quando da renegociação 

amigável do valor do aluguel, para que se impeça, durante o andamento do 
processo, uma despropositada alegação do réu de que não houve tentativa de 

negociação anterior que pudesse justificar, de forma súbita, uma variação 
acentuada do valor do aluguel. 

É por isso que a prova pericial é tão importante, se infrutífera a 
tentativa de negociação amigável, porque ela confere ao juiz os subsídios 
necessários para que se fixe o valor aluguel provisório até que seja apurado 

o valor final do aluguel durante os eventos catastróficos. 

Com parâmetros em estudo técnico sobre o real valor de 

mercado do aluguel após os eventos catastróficos, as partes serão 
estimuladas à composição da demanda por meio de acordo, pois não haverá 

margem reduzida para falsas percepções da realidade do mercado. 

Essa solução é a mais adequada, pois protege tanto o locador 

quanto o locatário, em situações imprevisíveis como a atual pandemia 
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decorrente da infecção provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2, causador 

da Covid-19, além de preservar o mercado locatício que somente alcança a 
elevada eficiência que dele se espera. 

Finalmente, em relação cláusula de vigência, à luz da melhor 
técnica legislativa, deve ser levada em consideração a norma insculpida no 

caput do art. 8o da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
segundo a qual somente as leis de pequena repercussão deverão entrar em 

vigor na data de sua publicação, o que as distingue dos diplomas normativos 
de grande repercussão como é o caso deste projeto de lei, que trata de matéria 

locatícia e seus efeitos nas relações civis, de modo a contemplar prazo 
razoável para que os aplicadores dela tenham amplo conhecimento. Assim, 

entendemos o prazo de noventa dias previsto neste projeto, contados a partir 
da data de sua publicação, como razoável ao pleno conhecimento e 

aplicabilidade das suas normas. 

Trata-se, portanto, de matéria de significativo alcance social, 
digna de merecer, dos nossos Pares, integral apoio à aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a destinação do
produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a modalidade
lotérica denominada de apostas de quota fixas, dentre outras providências, para
determinar a identificação do apostador no comprovante de aposta por meio do
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do Ministério da Fazenda.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
que dispõe sobre a destinação do produto da 

arrecadação das loterias e sobre a promoção 
comercial e a modalidade lotérica denominada de 

apostas de quota fixas, dentre outras providências, 
para determinar a identificação do apostador no 
comprovante de aposta por meio do número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do 
Ministério da Fazenda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5º do art. 14 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 

de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 14. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º O Ministério da Fazenda editará as normas 
complementares para o cumprimento do disposto neste artigo , 

abrangendo a obrigatoriedade de se incluir o número do Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) do apostador nos bilhetes de loteria das 
modalidades a que se referem os incisos I a IV do § 1º deste artigo, 

a não obrigatoriedade de apresentação do bilhete da aposta para 
recebimento do prêmio, bastando a identificação do apostador, bem 

como o dever da lotérica constar em registro de dados competente 
os dados dos ganhadores para que possam ser contatados pela Caixa 
Econômica Federal.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente o sistema de loterias ainda funciona de forma muito 
precária em que se um ganhador de algum sorteio de loteria vê seu bilhete 

do prêmio extraviado este perde automaticamente o direito a receber o 
prêmio.  
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O bilhete de loteria funciona como um título ao portador e não 

há maiores garantias aos apostadores. Com a obrigação de se incluir o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) no bilhete do 

prêmio esta situação fica resolvida, uma vez que basta que o vencedor da 
loteria apresente seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

para receber o prêmio.  

Nossa proposição ajuda os inúmeros brasileiros que apostam 

nas loterias, sonhando com uma vida melhor. Mesmo que o prêmio seja 
perdido ou extraviado o apostador que ganhou na loteria ainda poderá 

resgatar seu prêmio. Ainda, com os dados de CPF dos apostadores as 
instituições financeiras que operam o sistema de loterias poderão procurar 

pelos ganhadores de forma a pagar os prêmios sorteados.  

Diante do exposto, solicito apoio dos meus nobres pares para 

esta proposição.  

Sala das Sessões, 

Senador WEVERTON 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1731, DE 2021

Altera a Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, para estabelecer o piso salarial nacional
dos Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.

AUTORIA: Senador Angelo Coronel (PSD/BA)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, para 

estabelecer o piso salarial nacional dos Profissiona is 
Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A presente Lei estabelece o piso salarial nacional dos 

Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional. 

Art. 2º A Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 1º-A: 

“Art. 1º-A. O piso salarial nacional dos Profissiona is 
Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, com base na 

jornada de trabalho máxima estabelecida no art. 1º, 
será de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 7º, que é direito 
dos trabalhadores urbanos e rurais o piso salarial proporcional à extensão e à 

complexidade do trabalho. 

Todavia, em que pese a Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, 

fixar a jornada máxima de trabalho dos profissionais fisioterapeuta e terapeuta 
ocupacional, não define um piso salarial para a categoria. 

O objetivo, portanto, deste Projeto é estabelecer um piso salarial 
nacional para os profissionais fisioterapeuta e terapeuta ocupacional, cujo 

valor será de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Esses profissionais desempenham papel de suma importância 

para a recuperação e o desenvolvimento da capacidade física de pacientes, 
contribuindo para o bem-estar deles por meio de intervenções não 
farmacológicas e que melhoram dores, insônias, postura e doenças. 

No atual cenário de pandemia que estamos enfrentando a atuação 
desses profissionais contribui para evitar complicações cardiorrespiratórias 

em indivíduos internados e para recuperar a capacidade pulmonar e motora de 
quem já se curou da covid 19. 

Por essas razões, confiamos que nossos Pares apoiarão esta 
importante proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ANGELO CORONEL 
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SENADO FEDERAL 

 

 

REQUERIMENTO N      , DE 2021 
(Dos Senadores Rogério Carvalho e Humberto Costa) 

  

Senhor Presidente, 

  

Com fundamento no artigo 222 do Regimento Interno do Senado 

Federal, requeremos à Vossa Excelência o encaminhamento do presente 

requerimento de voto de censura ao Presidente da República pelas 

declarações feitas em 05 de maio do 2021, em relação às possíveis origens 

do novo Coronavírus e a eventual existência de uma guerra química, 

bacteriológica ou “radiológica” em curso, sendo o patógeno parte desse 

conflito. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 5/4/21, em evento realizado do Palácio do Planalto, o Sr. 

Presidente da República, sem apontar diretamente atores ou responsáveis, 

fez declarações gravíssimas sobre possíveis origens do novo Coronavírus, 

sobre os responsáveis por sua criação e sobre a existência de eventual guerra 

química, bacteriológica o “radiológica” que estaria sendo travada com 

objetivos meramente comerciais. Eis os termos: 

"É um vírus novo, ninguém sabe se 

nasceu em laboratório ou se nasceu por algum ser 

humano ingerir um animal inadequado. Mas está 

aí. Os militares sabem o que é guerra química, 

bacteriológica e radiológica. Será que não estamos 

enfrentando uma nova guerra? Qual o país que 
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mais cresceu o seu PIB? Não vou dizer para 

vocês.", 

Embora não aponte atores ou responsáveis, a julgar pelo histórico 

de falas e atitudes do próprio Presidente da República e de pessoas próximas 

a ele como seus filhos, o ex-ministro Ernesto Araújo e outros auxiliares, não 

há como negar ou titubear, tratava-se da China. 

Em 2009, o país asiático tornou-se o principal parceiro comercial 

do Brasil. De lá pra cá, a China não só se manteve nessa posição como 

aumentou em muito sua relevância na balança comercial bilateral por ser o 

maior comprador de nossos produtos e maior investidor direto no país.  

Com a criação do BRICS, o Brasil passou de mero fornecedor de 

matéria prima para seu gigantesco parque industrial a parceiro estratégico na 

aliança que busca dar maior representatividade no âmbito internacional aos 

países membros, Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul. Note-se que, 

dos cinco membros, três conseguiram em tempo recorde criar e distribuir 

vacinas contra o novo Coronavírus. 

Relativamente ao combate que todo o mundo trava contra os 

efeitos sociais e econômicos causados pela pandemia, também é a China 

nossa maior parceira. De todo as vacinas já aplicadas no país, cerca de 85% 

são de origem chinesa, a Coronavac, seja em forma acabada seja por meio 

da exportação para o Brasil do Ingrediente Farmacêutico Ativo (IFA) que 

aqui é diluído e envasado pelo Instituto Butantan. 

Foi noticiado, inclusive, que as declarações do Presidente com 

críticas veladas à China já causaram impactos na liberação de insumos pelas 

autoridades daquele país1. Dimas Covas, Diretor do Instituto Butantan, 

informou que haverá atraso e diminuição de volume para a próxima liberação 

                                                 
1 https://valor.globo.com/brasil/noticia/2021/05/06/declaracoes -da-gestao-bolsonaro-contra-china-afetam-

liberacao-de-insumos-de-vacinas-diz-butantan.ghtml 
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SENADO FEDERAL 

 

de insumos. Para ele, as mudanças decorrem de determinação das 

autoridades chinesas. 

Não obstante a inegável importância comercial da parceria com a 

China, temos laços de amizade e respeito com aquela nação que superam as 

tentativas do Presidente da República de criar cortinas de fumaça com 

declarações infundadas, que buscam desviar a atenção do que realmente 

importa: a responsabilidade do governo federal e sua absoluta incapacidade 

de gerenciar a crise sanitária que o país atravessa. 

Destarte, trata-se do nosso mais importante parceiro, para o qual 

deveríamos dispensar tratamento condizente. As declarações do Presidente 

da República além de não demonstrarem o respeito exigido no âmbito das 

relações internacionais podem ainda trazer prejuízos ao país na pauta 

comercial, na social e no combate à pandemia. 

Por todo o exposto, apresentamos o presente requerimento para o 

qual pedimos o apoio dos nobres pares no sentido de evitar prejuízos ao 

Brasil. 

  

Sala das Sessões,                                                       de 2021. 

  

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 

Senador HUMBERTO COSTA 

PT/PE 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, o desapensamento do

PL 4495/2020, que “dispõe sobre a expansão do turismo no País através da

implantação de resorts integrados em todo o território nacional”, por tratar de

matéria diversa.

JUSTIFICAÇÃO

O PL 2648, de 2019, trata especificamente de exploração de cassinos.

Portanto, o objeto da proposição é clara: CASSINOS.

O PL 4495, de 2020, trata de POLÍTICA PÚBLICA DE EXPANSÃO DO

TURISMO NO PAÍS, por meio da implantação de RESORTS INTEGRADOS, de forma

que a exploração de cassinos é apenas uma atividade dentro de um escopo bem

mais amplo.

Sala das Sessões, 6 de maio de 2021.

Senador Irajá
(PSD - TO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 190 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Secreta, no dia 14/05/2021, a fim de Comemorar o

Dia Internacional da Enfermagem e do Enfermeiro.

JUSTIFICAÇÃO

O dia 12 de maio é marcado anualmente pelas comemorações ao Dia

Internacional da Enfermagem e do Enfermeiro.

A enfermagem e suas atividades auxiliares, categorias de profissionais

abnegados, que colocam em risco a própria saúde para salvar vidas de outras

pessoas, surpreendentemente continuam absolutamente desvalorizadas por todo

o Brasil.

O reconhecimento popular da importância dessas categorias,

infelizmente, não corresponde a remunerações dignas. Vale lembrar ainda que,

enquanto o mundo enfrenta o maior desafio sanitário deste século, o valor dos

profissionais da saúde ficou ainda mais explícito e inquestionável. Pessoas de

diversos países passaram a sair nas janelas e a aplaudir os verdadeiros heróis,

aqueles que se colocam em risco diariamente para salvar vítimas da Covid-19.

Comemorar o dia 12 é reforçar a importância desses profissionais, mas

a fixação do piso salarial nacional para a categoria é uma reparação imprescindível

que deve ser feita urgentemente. Felizmente, o mais justo reconhecimento está

prestes a acontecer com a votação do PL 2564 de 2021.
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Requeiro, nos termos do art. 190 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão Secreta, no dia
14/05/2021, a fim de Comemorar o Dia Internacional da Enfermagem e do Enfermeiro.

Sala das Sessões, 6 de maio de 2021.

Senador Fabiano Contarato
(REDE - ES)
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 14/05/2021, em aditamento ao

requerimento registrado no SEDOL nº SF/21219.79039-66, onde se lê: "nos termos

do art. 190 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Sessão

Secreta", leia-se: "nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal,

a realização de Sessão Especial".

Sala das Sessões, 6 de maio de 2021.

Senador Fabiano Contarato
(REDE - ES)
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Processo nº 00200.008529/2020-77 

SENADO FEDERAL 

CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO Nº 2021/0055 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O 
SENADO FEDERAL E O BRB - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A 
BRB - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS.A, PARA EMPRÉSTIMOS 
A SENADORES E SERVIDORES, SOB 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO. 

O SENADO FEDERAL, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o 
nº 00.530.279/0001-15, representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, e, do 
outro lado, o BRB - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., 
inscrito sob o CNPJ nº 33.136.888/0001-43, com sede no Centro Empresarial CNC - ST 
SAUN Quadra 5, Lote C, Bloco C, 3º andar, Brasília/DF, CEP: 70.091-900, Telefone: (61) 
3409-2059 e 3409-2057, e-mail: gecre@financeira.brb.com.br, representado pelo seu 
Diretor Presidente, nº 274.608.784-72, doravante designado CONVENIADO, por meio de 
seus representantes abaixo assinados, ajustam e convencionam a concessão de 
empréstimos sob garantia de consignação em folha de pagamento dos servidores do 
Senado Federal, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Ato da Comissão 
Diretora do Senado Federal nº 15, de 2005, e do Ato do Primeiro-Secretário nº 7, de 2018, 
das Leis nºs 8.666/1993 e 13.172/2015, no que couber, do Decreto nº 93.872/1986, 
mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto possibilitar ao CONVENIADO, respeitada a sua 
programação orçamentária e as suas normas operacionais, conceder empréstimo mediante 
consignação em folha de pagamento aos servidores do SENADO FEDERAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor 
não poderá exceder o valor equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) de sua respectiva 
remuneração mensal, aí incluída a amortização do empréstimo objeto do presente 
Convênio, conforme preceitua o artigo 7º do Ato do Primeiro-Secretário nº 7, de 2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO EMPRÉSTIMO 

Os empréstimos serão concedidos por intermédio de qualquer agência do 
CONVENIADO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cada Carta-Proposta/Contrato, após devidamente formalizada e 
deferida pelo CONVENIADO, fica vinculada a este Instrumento, para efeito de realização 
das consignações aqui estabelecidas. 

Senado Federal - Via N2 - Unidade de Apoio II - CEP 70165-900 - Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4334 
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Processo nº 00200.008529/2020-77 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DO SENADO FEDERAL 

Durante a vigência deste Convênio, o SENADO FEDERAL compromete-se a: 

1. fornecer acesso a sistema próprio de gestão de crédito consignado em folha de 
pagamento, permitindo troca de informações relativas a transações de 
averbação/desaverbação de empréstimos e a gestão de carteira de contratos; 

2. designar os titulares, bem como os respectivos substitutos das unidades de 
pagamento de pessoal, para responderam pelas informações, de caráter financeiro, a serem 
prestadas por meio dos expedientes destinados ao processamento dos empréstimos de que 
trata o presente Convênio; e 

3. proceder, mediante simples comunicação por escrito ao CONVENIADO, a 
substituição, cancelamento e/ou constituição de novos responsáveis, de que trata o item 
anterior, vigorando tais alterações a partir do dia seguinte ao da entrega da referida 
comunicação ao CONVENIADO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A consignação em folha de pagamento não implica 
corresponsabilidade do SENADO FEDERAL por dívidas ou compromissos pecuniários 
assumidos pelo servidor. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS ENCARGOS DO CONVENIADO 

Do CONVENIADO será cobrada mensalmente a quantia fixada em Ato do Diretor-Geral 
do Senado Federal, vigente à época da assinatura do contrato, por linha impressa no 
contracheque de cada servidor proponente, referente aos custos de geração de arquivos 
magnéticos e impressão de relatórios de consignações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONVENIADO encaminhará ao SENADO 
FEDERAL, quando do credenciamento e mensalmente, informações atualizadas referentes 
à taxa de juros, prazos de financiamento, tarifas praticadas, IOF (Imposto sobre Operações 
Financeiras), nos padrões de informatização adotados pela Secretaria de Gestão de 
Pessoas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENIADO se obriga a fornecer aos consignados 
extrato e documentos relativos a consignações mensais, sem ônus, desde que solicitado, 
contendo os dados detalhados dos juros incidentes, saldo devedor, valor amortizado e 
número de prestações restantes, sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula 
Nona deste Instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONVENIADO se obriga fornecer saldo devedor, 
desde que solicitado pelo servidor, diretamente via sistema de gestão de empréstimos 
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consignados em folha de pagamento, em até 1 (um) dia útil contado da solicitação, nos 
padrões de informatização definidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas. 

PARÁGRAFO QUARTO - O CONVENIADO se obriga a entregar ao servidor a 
segunda via do contrato de empréstimo no prazo de 15 (quinze) dias após a sua assinatura. 

PARÁGRAFO QUINTO - O CONVENIADO se obriga a observar a ordem das etapas 
de averbação do empréstimo. A averbação no sistema de gestão de empréstimos 
consignados em Diretoria-Geral folha de pagamento só deverá ser registrada após 
assinatura do contrato e regular aprovação do crédito. O recurso financeiro só deverá ser 
concedido após registro da transação no sistema. 

PARÁGRAFO SEXTO - O CONVENIADO designará os titulares e os respectivos 
substitutos para centralizar as demandas do convênio. Aos responsáveis caberá prestar 
informações ao SENADO FEDERAL sobre os empréstimos consignados em folha de 
pagamento, bem como dirimir as dúvidas suscitadas pelos servidores desta Casa 
Legislativa acerca dos contratos firmados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONVENIADO se responsabilizará pelas operações de 
averbação, amortização e liquidação de empréstimos em sistema de gestão de empréstimo 
consignado em folha de pagamento, bem como pela veracidade das informações prestadas. 

PARÁGRAFO OITAVO - O CONVENIADO, preservando o sigilo bancário, tratará 
situações de inadimplência diretamente com o servidor titular de parcela(s) vencida(s). 
Quaisquer providências de negativação com inclusão do nome de servidores nos órgãos de 
proteção ao crédito só poderão ocorrer após decorridos 10 ( dez) dias de notificação oficial 
ao cliente devedor, tomando-se responsável, única e exclusivamente, o CONVENIADO 
pelo ato de cobrança e/ou negativação pública. 

PARÁGRAFO NONO - Para os casos de não processamento integral ou parcial de 
arquivos das consignações em folha de pagamento, o CONVENIADO dará imediata 
ciência ao Gestor do Convênio, previamente a quaisquer procedimentos de comunicação 
de inadimplência aos servidores, bem assim de negativação nos órgãos de proteção ao 
crédito. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na hipótese de comprovação de que a parcela consignada foi 
descontada da remuneração mensal do servidor e de que o repasse à instituição 
consignatária não ocorreu por falha no processamento dos arquivos de consignações em 
folha de pagamento, o CONVENIADO fica proibido de incluir o nome do mutuário nos 
órgãos de proteção ao crédito. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caberá ao Gestor do Convênio registrar, 
acompanhar e supervisionar as reclamações formuladas pelos servidores junto à unidade de 
pagamento de pessoal, mediante a formalização de termo de ocorrência, em que se 
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anotarão as medidas de negativação ou cobrança indevidamente processadas pelo 
CONVENIADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Formalizado o termo de ocorrência pelo 
servidor, o Gestor do Convênio notificará o CONVENIADO para, no prazo de três dias 
úteis, comprovar a regularidade das medidas de negativação ou cobrança, bem como 
proporá correções, apurações ou adoção de medidas preventivas quando houver indícios de 
irregularidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso não reste comprovada a regularidade das 
medidas de negativação ou cobrança, ou o CONVENIADO se recuse a efetuar as 
correções, apurações ou medidas preventivas propostas, ficará suspenso o processamento 
de novas operações de empréstimo mediante consignação em folha até o saneamento da 
ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias sem o 
saneamento da ocorrência, será autuado o devido processo administrativo para apuração de 
infração contratual, sujeitando-se o CONVENIADO às sanções previstas nos incisos I a 
III do Parágrafo Segundo da Cláusula Nona. 

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO 

Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra, só importará em modificação do 
presente Convênio se expressamente formalizada e acatada pelas partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este 
Convênio devem ser feitos por meio do sistema de gestão de crédito consignado em folha 
de pagamento ou por escrito, mediante o envio de carta registrada ou por notificação em 
cartório, conforme opção das partes, diretamente aos endereços constantes deste Termo, ou 
que forem comunicados posteriormente à sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

O SENADO FEDERAL obriga-se a recolher ao CONVENIADO, mensalmente, até o 
último dia útil de cada mês, o total das prestações devidas por seus servidores, para 
amortização ou liquidação dos empréstimos, em sua conta corrente, a ser informada pelo 
CONVENIADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESLIGAMENTO DO SERVIDOR 

Ocorrendo desligamento do servidor, por qualquer motivo, o SENADO FEDERAL se 
obriga a comunicar o fato, imediatamente, ao CONVENIADO, na forma do que 
estabelece a Cláusula Décima Primeira. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese acima, a responsabilidade por eventuais débitos 
ainda não saldados, tendo por base o empréstimo concedido por meio deste Convênio, será 
assumida inteiramente pelo ex-servidor ou por seus representantes legais para este fim 
constituídos. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA E VALIDADE 

O presente convênio terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, a critério das partes e mediante termo 
aditivo, tendo eficácia após a publicação de seu extrato no Diário do Senado Federal. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

O descumprimento pelo CONVENIADO das obrigações previstas no Ato da Comissão 
Diretora do Senado Federal nº 15, de 2005, no Ato do Primeiro-Secretário nº 7, de 2018, e 
neste Convênio, o sujeitará às sanções no parágrafo segundo desta cláusula, sem prejuízo 
das estabelecidas no art. 87 da Lei 8.666/93, garantindo o direito de defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores referentes a descontos considerados indevidos 
deverão ser integralmente ressarcidos ao prejudicado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da constatação da irregularidade, na forma pactuada entre o consignatário e o 
consignado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento do disposto no Parágrafo Primeiro 
implica, assegurado o devido processo legal: 

I - suspensão do repasse dos valores mensais previstos no respectivo contrato; 

II - suspensão temporária do credenciamento da entidade consignatária, com suspensão do 
repasse dos valores mensais que lhes foram consignados; e 

III - descredenciamento definitivo da entidade consignatária, com suspensão do repasse da 
totalidade dos valores que lhes foram consignados, até que se proceda a liquidação 
definitiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

É facultado às partes denunciar o presente Convênio a qualquer tempo, mediante aviso 
escrito, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, o que implicará a suspensão 
imediata do processamento dos empréstimos ainda não averbados, remanescendo, porém, 
as obrigações assumidas pelas partes nos contratos de financiamentos já formalizados, até 
a efetiva liquidação destes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DAS 
CONSIGNAÇÕES 

Independentemente de contrato ou convênio entre o consignatário e o consignante, o 
pedido de cancelamento de consignação por parte do servidor deve ser atendido, com a 
cessação do desconto na folha de pagamento do mês em que foi formalizado o pleito, ou na 
do mês imediatamente seguinte, caso já tenha sido processada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A consignação relativa à amortização de empréstimo somente 
poderá ser cancelada com a aquiescência do servidor e do consignatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO 

A soma mensal das consignações facultativas de cada consignado não excederá a trinta por 
cento da respectiva remuneração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando o limite previsto no Parágrafo anterior tiver sido 
extrapolado, mediante acordo entre consignatário e consignado, o saldo devedor poderá ser 
refinanciado por prazo superior ao prazo de amortização fixado por Ato da Comissão 
Diretora do Senado Federal, desde que o valor das prestações mensais seja idêntico ao 
valor máximo da margem consignável do servidor, ressalvada a última parcela de valor 
residual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considera-se remuneração para fins deste Instrumento, a 
soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas 
compreendidas a fixada no art. 6º da Resolução nº 42, de 1993, à razão de 1/12 (um doze 
avos) do valor anualizado, as relativas à natureza ou ao local de trabalho e a prevista no 
art. 62-A da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo 
excluídas: 

1- diárias; 

II - ajuda de custo; 

III - indenização da despesa do transporte quando o servidor, em caráter permanente, for 

mandado servir em nova sede; 

IV - salário-família; 

V - gratificação natalina; 

VI - gratificação pela participação em comissão especial ou similar; 

VII - auxílio-natalidade; 

VIII- auxílio-moradia; 

IX - auxílio-funeral; 

Assinado de forma 
digital por u847517 
Dados: 2021.05.04 
19:41 :42 -03 '00' 

Senado Federal - Via N2 - Unidade de Apoio II - CEP 70165-900 - Brasília-DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4334 

172 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Maio 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ADFA25BC003C8CEC. 

00100.046549/2021-55



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 87E47A7D003C8213. 

00100.045738/2021-19

X- auxílio-alimentação; 

XI - auxílio-creche; 

XII - adicional de férias; 
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XIII - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

XIV - adicional noturno; 

XV - adicional de insalubridade; 

Processo nº 00200.008529/2020-77 

VI - vantagem ou benefício reconhecido a título de exercício anterior; e 

XVII - qualquer outro auxílio ou adicional estabelecido por lei e que tenha caráter 
indenizatório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A soma das consignações facultativas com as 
compulsórias não poderá exceder a 70% (setenta por cento) da remuneração do 
consignado, apurada na forma do § 1 º do art. 7º do Ato nº 7, de 2018 do Primeiro-
Secretário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TAXA MENSAL DE JUROS 

A taxa mensal de juros não poderá ser superior a 1,6% (um inteiro e seis décimos por 
cento), observada ainda a menor taxa de juros praticada no âmbito da administração 
pública, sob pena de descredenciamento (art. 1º do APR nº 18/2009 c/c art. 1º, §1º, do 
ATC nº 15/2005, e art. 11º, §1º, do APS nº 7/2018). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A taxa máxima de juros poderá ser alterada mediante mútuo 
acordo entre as partes, respeitados os limites previstos nos normativos aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE AMORTIZAÇÃO 

É fixado em até 120 ( cento e vinte) meses o prazo máximo para as operações financeiras 
consignadas em folha de pagamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra só importará em modificação do 
presente Convênio se expressamente formalizada e acatada pelas partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este 
Convênio devem ser feitos por meio do sistema de gestão de crédito consignado em folha 
de pagamento ou por escrito, mediante o envio de carta registrada ou por notificação em 
Cartório, conforme opção das partes, diretamente aos endereços constantes deste Termo, 
ou que forem comunicados posteriormente à sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Convênio rege-se nos termos previstos no Ato da Comissão Diretora do Senado 
Federal nº 15, de 2005, e no Ato do Primeiro-Secretário nº 7, de 2018, aplicando-se ainda a 
norma prevista no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem assim, 
subsidiariamente, as disposições das Leis nº 8.666/93, 8.078/90 e 13.172/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de 
Brasília-DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. E para firmeza e validade do pactuado, assinam o presente Convênio 
em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
devidos e legais efeitos. 

Brasília-DF, de de 2021. -------

ILANA TROMBKA 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
Bloco-PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
Bloco-PL - Romário*
Bloco-PL - Carlos Portinho** (S)

Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
Bloco-PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
Bloco-PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-PODEMOS - Flávio Arns**
Bloco-PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - Nilda Gondim* (S)

Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
Bloco-MDB - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
Bloco-PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Bloco-PP - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
Bloco-PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Giordano** (S)

Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

Bloco-PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 24
MDB-15 / PP-7 / REPUBLICANOS-2

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL - 18
PODEMOS-9 / PSDB-7 / PSL-2

Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / DF
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

PSD - 11
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Vanguarda - 11
DEM-6 / PL-4 / PSC-1

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Senado Independente - 8
PDT-3 / CIDADANIA-2 / REDE-2 / PSB-1

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 24
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . 18
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . . 8
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Humberto Costa** (PT-PE) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Irajá** (PSD-TO) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jayme Campos** (DEM-MT) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jean Paul Prates* (PT-RN) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) Jorginho Mello** (PL-SC) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dário Berger* (MDB-SC) Leila Barros** (PSB-DF) Romário* (PL-RJ)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (MDB-ES)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PP-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Giordano** (PSL-SP) Nilda Gondim* (MDB-PB) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (DEM-MG)  

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)  

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)  

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)  

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)  

4º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz do Carmo - (MDB-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PSC-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 24

Líder
Mailza Gomes - PP   (55)

Vice-Líder
Ciro Nogueira   (45,61)

....................

Líder do MDB - 15
Eduardo Braga   (20,43)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro   (65)

Líder do PP - 7
Daniella Ribeiro   (44)

Vice-Líderes  do PP
Ciro Nogueira   (45,61)

Luis Carlos Heinze   (46)

Líder do REPUBLICANOS - 2
Mecias de Jesus   (5)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS/PSDB/PSL) - 18

Líder
Lasier Martins - PODEMOS   (17,62)

Vice-Líderes
Rodrigo Cunha   (22,27,32,69)

Soraya Thronicke   (31,70)

Flávio Arns   (71)

....................

Líder do PODEMOS - 9
Alvaro Dias   (3,58)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Oriovisto Guimarães   (66)

Eduardo Girão   (14,68)

Styvenson Valentim   (67)

Líder do PSDB - 7
Izalci Lucas   (21,25,37,56)

Vice-Líderes  do PSDB
Mara Gabrilli   (57)

Rodrigo Cunha   (22,27,32,69)

Líder do PSL - 2
Vice-Líder  do PSL

Soraya Thronicke   (31,70)

PSD - 11
Líder

Nelsinho Trad - PSD   (51)

Vice-Líderes
Omar Aziz   (53)

Carlos Fávaro   (52)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 11

Líder
Wellington Fagundes - PL   (7)

Vice-Líderes
Jorginho Mello   (1,9,40)

Zequinha Marinho   (10,18)

....................

Líder do DEM - 6
Marcos Rogério   (41)

Líder do PL - 4
Carlos Portinho   (39)

Vice-Líder  do PL
Jorginho Mello   (1,9,40)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (10,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Zenaide Maia - PROS   (50)

....................

Líder do PT - 6
Paulo Rocha   (23,48)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (8)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (50)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(PDT/CIDADANIA/REDE/PSB) - 8

Líder
Eliziane Gama - CIDADANIA   (49)

....................

Líder do PDT - 3
Cid Gomes   (60)

Líder do CIDADANIA - 2
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 2
Randolfe Rodrigues   (63,64)

Líder do PSB - 1
Leila Barros   (29,36,59)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB   (54)

Vice-Líder
Kátia Abreu   (73)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT   (47)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (19)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (26,30)

Elmano Férrer   (24)

Carlos Viana   (38)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (63,64)

Bancada Feminina
Líder

Simone Tebet - MDB   (72)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
2. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
3. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
4. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
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5. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
6. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
7. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
9. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
10. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
11. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
12. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
13. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
20. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
21. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
22. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
42. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
43. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
44. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
45. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
46. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
47. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
48. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
49. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
50. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
51. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
52. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
53. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
54. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
57. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
58. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
59. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
60. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
61. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA COVID-19
Finalidade: Acompanhar as questões de saúde pública relacionadas ao coronavírus. 

RQS 105, 2021

Número de membros: 12  titulares e 12 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (6)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (6)

RELATOR:   Senador Wellington Fagundes (PL-MT)
Instalação: 03/03/2021
Prazo final: 30/06/2021

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1,19)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2,19)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,16,19)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (11,18)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (4,19)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2,19)

 3.        (11)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11,18)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (11,13)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,15)

 1.    VAGO    (9)

 2.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (11,13)

 3.        (11)

PSD
Senador  Otto Alencar    (3)

      (11)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (3)

 2.        (11)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)  1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (8)  1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB)
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (11,14)  1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (11,12)

 
Notas:
1. Em 25.02.2021, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 42/2021-GLMDB).
2. Em 25.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, e a Senadora Daniella Ribeiro membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPP).
3. Em 25.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, e o Senador Nelsinho Trad membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 37/2021-GLPSD).
4. Em 02.03.2021, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 47/2021-GLMDB).
5. Em 02.03.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
22/2021-BLVANG).
6. Em 03.03.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura, Presidente, e o Senador Styvenson Valentim, Vice-Presidente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CTCOVID19).
7. Em 03.03.2021, o Senador Stynvenson Valentim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. 24/2021-GLPODEMOS).
8. Em 03.03.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 18/2021-BLPRD).
9. Em 03.03.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
26/2021-GLPSDB).
10. Em 04.03.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
24/2021-BLVANG).
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11. Em 30.03.2021, foram criadas novas 6 vagas de titulares, e igual número de suplentes, em função da aprovação do Requerimento nº 974, de
2021.
12. Em 03.03.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. 33/2021-BLSENIND).
13. Em 31.03.2021, os Senadores Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 34/2021-GLPODEMOS).
14. Em 05.04.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. 16/2021-GSEGAMA).
15. Em 06.04.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
43/2021-GLPSDB).
16. Em 06.04.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
53/2021-GLMDB).
17. Em 12.04.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 20/2021-BLPRD).
18. Em 14.04.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira; e o Senador Esperidião
Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLDPP).
19. Em 14.04.2021, os Senadores Confúcio Moura, Marcelo Castro e Rose de Freitas foram designados membros titulares; e os Senadores Luis Carlos
Heinze e Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. n° 55/2021-GLMDB).

Secretário(a): Leandro Augusto Bueno
Telefone(s): (61) 3303-4854
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil. 

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 1.     
 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (2)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
  VAGO    (5,6)  1.     

PSD
Senador  Vanderlan Cardoso    (3)  1.  Senador  Irajá    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)  1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)  (1)

    1.     

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB)  (1)

    1.     

 
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
08/2021-BLVANG).
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão
(Of. 05/2021).
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (5)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)

      (7,10)

 1.     
 2.        (7,10)

PSD
Senador Sérgio Petecão   (AC)   (1,9)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
 VAGO    (3,11)  1.  Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (6)

Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (6)

 1.     
 

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
6. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
7. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
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8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).
9. Em 27.04.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a
comissão (Of. nº 50/2021-GLPSD).
10. Em 27.04.2021, o Senador Eduardo Girão, membro titular, e o Senador Marcos do Val, membro suplente, deixaram de compor a comissão, pelo
PODEMOS (Of. 037/2021-GLPODEMOS).
11. Em 29.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro suplente, deixando de atuar como titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda e
também como Presidente da comissão (Of. nº 30/2021-BLVANG).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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4)CPI DA PANDEMIA
Finalidade: Apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento
da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no Amazonas
com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos,
fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com
empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo
para isso de recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas
por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a
vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto
à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção
e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Requerimentos nºs 1.371 e 1.372, de 2021.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (11)

VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (REDE-AP)  (11)

RELATOR: Senador Renan Calheiros (MDB-AL)  (11)

 
Leitura: 13/04/2021

Instalação: 27/04/2021
Prazo final: 09/08/2021

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Renan Calheiros   (MDB-AL)   (1)

Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

 1.  Senador Jader Barbalho   (MDB-PA)   (1)

 2.  Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (2)

 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (3)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (4)

 1.  Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (3)

 

PSD
Senador Omar Aziz   (AM)   (5)

Senador Otto Alencar   (BA)   (5)

 1.  Senador Angelo Coronel   (BA)   (5)

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (6)

Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 1.  Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,12)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (9)  1.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (9)

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB)
Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (10)  1.  Senador Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (10)

 
Notas:
1. Em 15.04.2021, os Senadores Eduardo Braga e Renan Calheiros foram designados membros titulares; e o Senador Jader Barbalho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLMDB).
2. Em 15.04.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLDPP).
3. Em 15.04.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular; e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 35/2021-GLPODEMOS).
4. Em 15.04.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
45/2021 -GLPSDB).
5. Em 15.04.2021, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo
PSD, para compor a comissão (Of. 49/2021-GLPSD).
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6. Em 15.04.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
04/2021-BLVANG).
7. Em 15.04.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
198/2021-GSZMARIN).
8. Em 15.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-
GLPL).
9. Em 15.04.2021, o Senador Humberto Costa foi designado membro titulae; e o Senador Rogério Carvalho, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 21/2021-BLPRD).
10. Em 15.04.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 18/2021-GSEGAMA).
11. Em 27.04.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Randolfe Rodrigues Presidente e Vice-Presidente, e
designou o Senador Renan Calheiros Relator (Of. nº 001/2021-CPIPANDEMIA).
12. Em 05.05.2021, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, em vaga
cedida ao MDB, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-GLDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3490
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)  (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)  (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,54,57)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,54,57)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,54,57)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8,54,57)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,54,57)

Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (4,57,59)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,38,39,46,48)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,18,54,57)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,18,54,57)

 3.    VAGO    (8,42,44,54)

 4.    VAGO    (8)

 5.    VAGO    (9,41,45)

 6.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (11,17,59)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (10,59)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (12,51)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (12,51,53)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12,51)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (PSL-SP)   (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,40)

 3.    VAGO    (7,50,53)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16,51)

 6.    VAGO    (16)

PSD
Senador  Otto Alencar    (2,49)

Senador  Omar Aziz    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,49)

Senador  Irajá    (61)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2,24,49)

 2.  Senador  Antonio Anastasia    (2,33,35,49)

 3.  Senador  Carlos Viana    (2,25,49)

 4.  Senador  Nelsinho Trad    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (3,47)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.    VAGO    (15,43,60)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,52)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (56)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (37,56)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (56,58)

 1.    VAGO    (56,62)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (56,58)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
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11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
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40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel,
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 4/2021-BLPRD).
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND).
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 38/2021-GLPSD).
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)  (13,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,41)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (8,41)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

   

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,41,45,47)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,41)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,17,20,25,30,31,41)

 4.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9,41)

 5.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,33)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (PSL-SP)   (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (5,37)

 3.    VAGO    (5,28,38,48)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (19,39)

 5.     

PSD
Senador  Sérgio Petecão    (1,34)

Senador  Lucas Barreto    (1,34)

Senador  Angelo Coronel    (12,34)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,34)

 2.  Senador  Irajá    (1,12,22,24,34)

 3.  Senador  Otto Alencar    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (2)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (2)

   

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (15,29,46,50)

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,40)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (43)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
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11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 035/2020-GLMDB).
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).
45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).
46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº
19/2021-BLVANG).
47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
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50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (1,91)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSD-MG)  (1,91)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,89)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,89)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (8,89)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,20,89)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,81,89)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4,89)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (94)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,89)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,25,31,89)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (8,89)

 4.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,47,58,89)

 5.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,19,71,73,89)

 6.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (9,66,67,76,80,89)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6,53,55,84,87)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (6,84)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (7,28,30,36)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,18,26,27,72,74)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)  
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,96)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,29,56,84,87)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6,29,35,39,51,52,84,87)

 3.  Senador  Giordano   (PSL-SP)   (6,84,101)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,72,74,90,96)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (14,43,78,99,102)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,54,83)

Senador  Lucas Barreto    (2,83)

Senador  Omar Aziz    (2,70,75,77,83)

Senador  Vanderlan Cardoso    (97)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,83)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,63,83)

 3.  Senador  Carlos Fávaro    (2,54,77,83,97,100)

 4.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (3,79,82,92)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (3,93)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (5,85)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,15,16,85)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,85)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5,16,41,85)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
  VAGO    (65,88,95,98)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (50,62,64,88)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (88,95,98)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (38,88)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21,24,88)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
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39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
49. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 033/2020-BLSENIND).
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).
72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).
74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).
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75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
02/2021-BLVANG).
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar,
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-BLPRD).
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).
91. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre e o Senador Antonio Anastasia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
92. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).
93. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).
94. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 16/2021-GLDPP).
95. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).
96. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).
97. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 36/2021-GLPSD).
98. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).
99. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
100. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).
101. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
102. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)  (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PSB-DF)  (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,44)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,44)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (7,44)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,44)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8,44,46)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (9)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,23,27,39)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,44)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (13,30,31,35,38,48)

 4.    VAGO    (14)

 5.    VAGO    (21,53)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (48)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (11,42)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (55)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (5,42)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,42)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (6,32,41)

 5.    VAGO    (12,37,41)

 6.    VAGO    (19,26)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (1,2,40)

Senador  Carlos Viana    (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar    (1,22,34,36,40)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,40)

 4.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,43)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (47)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (41,47)

 1.    VAGO    (25,47)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

206 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Maio 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ADFA25BC003C8CEC. 

00100.046549/2021-55



6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 034/2020-BLSENIND).
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).
42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).
43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).
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44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
27/2021-GLMDB).
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
12/2021-BLSENIND).
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
21/2021-BLVANG).
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL,
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 40/2021-GLPODEMOS).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (10,42,43,46)

  VAGO    (10,23,27,29,35,42)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

   

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (6,16,42,43,46)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (16,17,37,43,46)

 3.    VAGO    (17,42)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9,36,40)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (PSL-SP)   (19,22,31,49)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (2,21,24,25,38)

Senador  Otto Alencar    (2,38)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,21,38)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,18,26,38)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,41)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 31/2020-GLMDB).
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
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Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)  (50)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (50)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (9,32,49)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (13,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (24,32)

   

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (9,13,49)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20,36,37,42,44)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,22)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (27,49)

 5.    VAGO    (29,35)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7,46)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (7,46)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,25,47)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (11,26,47)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,26,33,47)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7,46,55)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38,47)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,25,47,54)

PSD
Senador  Irajá    (1,40,41,43,45)

  VAGO    (1)

   

 1.  Senador  Carlos Viana    (1,2,45)

 2.    VAGO    (1,31,34)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

  VAGO    (21,39,53)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (23)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (57)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,48)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,48)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5,17,48)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,48)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
  VAGO    (3,51,56)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,51,52)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,28,30,51,52)

 2.    VAGO    (19)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
22. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
23. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
24. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
25. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
26. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
27. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
28. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
29. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
30. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
31. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
32. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).
33. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
34. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).
35. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
36. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
37. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
38. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
39. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
40. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
41. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).
42. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
43. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).
44. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
45. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 27/2021-GLPSD).
46. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).
47. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).
48. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).
49. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).
50. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
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51. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).
52. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).
53. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
54. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 13/2021).
55. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).
56. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).
57. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Kátia Abreu (PP-TO)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (1,22)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,49,52)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (5,17,21,41)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,49,51,52)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,49,52)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)  
(4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,41)

 6.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (19,24,43)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13,44)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (PSL-SP)   (19,24,26,35,43,55,57)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,42)

Senador  Nelsinho Trad    (2,28,42)

Senador  Carlos Viana    (46)

 1.  Senador  Lucas Barreto    (2,31,42)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (2,28,42)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,15,45)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (48)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (48,56)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (48)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
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11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº
62/2020-GLPSD).
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº
35/2020-GLPSDB).
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).
49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares;
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).
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50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).

Secretário(a): _
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2,3)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): _
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): _
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)  (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (DEM-MT)  (1,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,39)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,39)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,39)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,39)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (8)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (11,47)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (46)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,39)

 2.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (7,39)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7,39)

 4.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (6,12,13,30,33)

 5.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (14,39)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (46)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Giordano   (PSL-SP)   (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,36)

      (18,20)

  VAGO    (18,28,38)

 1.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,36)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (18,35)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,34)

Senador  Carlos Viana    (2,34)

Senador  Lucas Barreto    (2,34)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2,34,44,48)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (40)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,40,43)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,37)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (22,26,27,41)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (41)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).
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10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 9/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro,
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
18/2021-BLVANG).
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).
46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).
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48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PROS-AL)  (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (REPUBLICANOS-RJ)  (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (5,13,23,41)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,11,41)

 3.    VAGO    (14,27,28,30)

 4.    VAGO    (19)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,33)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro    (2,32)

 1.  Senador  Irajá    (2,32)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2,32)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,34)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,26,37)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,37)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,15,20,37)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,38)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
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15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)  (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,37,38,44,46)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,37,38,44,46)

  VAGO    (8,32,44)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (45)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,19,37,38,44,46)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,44,46)

 3.    VAGO    (13,44)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (44)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,35)

 1.    VAGO    (5,35,41)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (35)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (1,23,26,33)

Senador  Sérgio Petecão    (1,27,33)

 1.  Senador  Irajá    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,31,42)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,36)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2,39)

  VAGO    (2)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2,29,39)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (39)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
19/2020-BLVANG).
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
7/2021-GLDPP).
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)  (1,24,28,44)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,40,42)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9,40,42)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10,23)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (42)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9,40,42)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (9,43)

 3.    VAGO    (9)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (5,15)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,38)

 3.    VAGO    (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,37)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,3,36)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,3,36)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,25,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7,39)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
  VAGO    (11,41,46)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21,41)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (12,37,41)

 2.    VAGO    (41,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
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14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
03/2021-BLVANG).
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente
(Memo. 34/2021-BLSENIND).
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (6,21)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6,21)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (19)

  VAGO    (11,13,20)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (19)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (11)

PSD
Senador  Omar Aziz    (1,17)  1.  Senador  Angelo Coronel    (1,14,15,17)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,18)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,18)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).
14. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
15. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).
16. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
17. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).
18. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).
19. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).
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20. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
21. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CSF).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (PODEMOS-DF)  (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (5,38)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (5,38)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (8)

   

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (6,38)

 2.    VAGO    (5,38)

 3.    VAGO    (5,11,25,29)

 4.     
 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (4,35)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (4,13,35)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (18,19,24,34)

PSD
Senador  Irajá    (1,33)

  VAGO    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,22,27,33)

 2.    VAGO    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (2,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (7)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (14,15,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3,36)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,36)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (26,40)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
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13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 28/2021-GLPSD).
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão,
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
17/2021-GLPODEMOS).
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of.
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (3)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (3)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Otto Alencar    (2)

Senador  Carlos Viana    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (13)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (7)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (14)

 2.     
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 28/2021-GLPODEMOS).
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 14/2021-BLPPP).
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).
11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).
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12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).

Secretário(a): VAGO
Reuniões: Quintas-feiras às 9:00hs -
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (Sem Partido-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
  VAGO    (5)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Antonio Anastasia  (PSD-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (MDB-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)  (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designado por meio da Portaria do Presidente do Senado Federal nº1, de 2021.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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	Capa
	Abertura
	<p>Projeto de Lei de Conversão no 5/2021 (proveniente da Medida Provisória no 1012/2020), que altera a Lei no 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura - PNC e cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, para ampliar o prazo de vigência do PNC. Designado Relator de Plenário.</p>
	<p>Projeto de Decreto Legislativo no 86/2020 (no 1.156/2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República de Angola no Domínio da Defesa, assinado em Brasília, em 23 de junho de 2010. Retirado da pauta.</p>
	<p>Projeto de Decreto Legislativo no 569/2020, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos, com relação a Sint Maarten, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019. Aprovado, após Parecer no 84/2021-PLEN-SF, proferido pelo Senador Carlos Viana. À promulgação.</p>
	<p>No 1448/2021, do Senador Jean Paul Prates e outros senadores, de realização de sessão de debates temáticos, destinada a debater uma estratégia nacional para o retorno seguro às aulas presenciais. Aprovado, após Requerimentos nos 1481 e 1489/2021.</p>
	<p>Projeto de Lei no 5595/2020, da Deputada Paula Belmonte, que reconhece a educação básica e a educação superior, em formato presencial, como serviços e atividades essenciais e estabelece diretrizes para o retorno seguro às aulas presenciais. Retirado da pauta.</p>
	<p>Projeto de Decreto Legislativo no 568/2019, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão sobre Assistência Administrativa Mútua e Cooperação em Assuntos Aduaneiros, assinado em Brasília, em 14 de setembro de 2017. Aprovado, após Parecer no 85/2021-PLEN-SF, proferido pelo Senador Flávio Arns. À promulgação.</p>
	<p>Projeto de Decreto Legislativo no 570/2020, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019. Designado Relator de Plenário.</p>
	<p>No 1462/2021, do Senador Wellington Fagundes e outros Senadores, de realização de sessão especial, destinada a comemorar os cinquenta anos de fundação da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de Rondonópolis. Aprovado.</p>
	<p>Projeto de Lei no 4209/2019, dos Senadores Siqueira Campos e Alvaro Dias, que altera a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências, para determinar que, para fins de registro, os medicamentos que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam enquadrados na categoria prioritária. Proferido o Parecer no 86/2021-PLEN-SF pelo Senador Eduardo Gomes.</p>
	<p>Projeto de Lei de Conversão no 5/2021 (proveniente da Medida Provisória no 1012/2020), que altera a Lei no 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura - PNC e cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, para ampliar o prazo de vigência do PNC.  Aprovado, nos termos do Parecer no 87/2021-PLEN-SF, proferido pelo Senador Elmano Férrer (prejudicada a Medida Provisória no 1012/2020). À sanção.</p>
	<p>Projeto de Lei no 4209/2019, dos Senadores Siqueira Campos e Alvaro Dias, que altera a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências, para determinar que, para fins de registro, os medicamentos que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam enquadrados na categoria prioritária.</p>
	<p>Registro dos 195 anos de funcionamento do Senado Federal.</p>
	<p>Projeto de Lei no 4209/2019, dos Senadores Siqueira Campos e Alvaro Dias, que altera a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências, para determinar que, para fins de registro, os medicamentos que contenham insumo farmacêutico ativo (IFA) nacional sejam enquadrados na categoria prioritária.  Aprovado com emendas (votação nominal). À Câmara dos Deputados.</p>
	<p>Projeto de Decreto Legislativo no 570/2020, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019. Aprovado, após Parecer no 88/2021-PLEN-SF, proferido pelo Senador Randolfe Rodrigues. À promulgação.</p>
	<p>Projeto de Lei no 4692/2019, do Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, que “dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS”, e a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, para conferir prioridade à vítima de violência doméstica nos programas sociais de acesso à moradia e estabelecer critérios para a concessão do benefício. Aprovado com emendas, nos termos do Parecer no 89/2021-PLEN-SF, proferido pelo Senador Marcelo Castro. À Camara dos Deputados.</p>
	<p>Realização de sessão especial remota amanhã, às 14 horas e 30 minutos, destinada a comemorar os 70 anos da criação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), nos termos do Requerimento no 160/2021, do Senador Izalci Lucas e outros Senadores.</p>
	Encerramento
	Projeto de Lei de Conversão (CN) no 5/2021 (proveniente da Medida Provisória no 1012/2020), que altera a Lei no 12.343, de 2 de dezembro de 2010, para aumentar o prazo de vigência do Plano Nacional de Cultura (PNC) para 12 (doze) anos.
	Projeto de Lei no 1561/2020, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Loteria da Saúde e a Loteria do Turismo, como modalidades de loterias de prognósticos numéricos, com a destinação do produto da arrecadação que especifica.
	Projeto de Lei no 5575/2020 (Substitutivo da Câmara dos Deputados), que altera a Lei no 13.999, de 18 de maio de 2020, para permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como política oficial de crédito, de modo a conferir tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e às pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, de transformação e de desenvolvimento da economia nacional.
	No 183/2021, do Senador Humberto Costa e outros Senadores, que susta a Portaria no 13, de 19 de abril de 2021, da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde, do Ministério da Saúde, que torna pública a decisão de incorporar o implante subdérmico de etonogestrel, condicionada à criação de programa específico, na prevenção da gravidez não planejada para mulheres em idade fértil: em situação de rua; com HIV/AIDS em uso de dolutegravir; em uso de talidomida; privadas de liberdade; trabalhadoras do sexo; e em tratamento de tuberculose em uso de aminoglicosídeos, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
	No 1723/2021, do Senador Carlos Viana, que acrescenta os §§ 1o a 5o ao art. 19 da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), para permitir a revisão do valor dos aluguéis dos imóveis urbanos em caso de epidemia, pandemia, catástrofe, desastre ambiental ou evento natural que causem graves impactos social e econômico em determinada localidade.
	No 1725/2021, do Senador Weverton, que altera a Lei no 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a modalidade lotérica denominada de apostas de quota fixas, dentre outras providências, para determinar a identificação do apostador no comprovante de aposta por meio do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do Ministério da Fazenda.
	No 1731/2021, do Senador Angelo Coronel, que altera a Lei no 8.856, de 1o de março de 1994, para estabelecer o piso salarial nacional dos Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.

